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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.356, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 27, de 
2003, de autoria do Senado João Alberto 
Souza, que acrescenta art. 13-A à Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre o registro dos da-
dos do empregador na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) do empregado 
e dá outras providências.

Relator: Senador Aelton Freitas
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 27, de 2003, que 
acrescenta art. 13-A à Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943, para dispor sobre o registro dos dados 
do empregador na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) do empregado e dá outras providências é 
de autoria do eminente Senador João Alberto Souza.

O dispositivo que se pretende ver acrescentado 
a CLT está consignado nos termos seguintes:

Art. 1° A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada Decreto-lei nº 5.452, de 10 de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescida do art. 13-A:

Art. 13-A. O empregador deverá registrar na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do em-
pregado, além do endereço, o nome completo da em-
presa, o número do registro dela no Cadastro Geral 
de Contribuição (CGC), se pessoa jurídica, o nome, e 
dados da Carteira de Identidade, bem como o núme-
ro do registro no cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
se pessoa física.

Parágrafo único. Os empregadores que descum-
prirem o disposto no caput sujeitam-se às mesmas 

penalidades aplicáveis aos que infringirem o disposto 
no artigo anterior.

Na sua justificação o eminente autor apresenta 
como razões para aprovação da matéria, os seguin-
tes argumentos:

As anotações efetivadas na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) representam uma prova do-
cumental importante para o empregado. Muitas vezes, 
elas são o único meio de prova de que eles dispõem 
para garantia de seus direitos. Não raro, empregadores 
menos escrupulosos fazem anotações pouco legíveis 
ou lacônicas, tentando confundir o próprio emprega-
do ou reduzir a validade legal dos fatos anotados. É 
preciso coibir essas práticas.

Registra-se, ainda, que alguns pequenos empre-
endimentos chegam mesmo a desaparecer sem dei-
xar rastros a respeito dos verdadeiros responsáveis, 
quando não somem até os equipamentos utilizados na 
atividade. Sendo assim, uma correta identificação dos 
participantes da relação de emprego pode colaborar 
para a segurança jurídica e pode revelar a seriedade 
do empregador e sua disposição para cumprir com as 
cláusulas e direitos contratuais.

Nossa proposição define alguns dados mínimos 
necessários à perfeita identificação do empregador. A 
disponibilidade desses elementos pode facilitar o aces-
so ao Poder Judiciário e afastar dúvidas a respeito de 
quem é o real empregador, especialmente quando esse 
pretende furtar-se das obrigações, alegando inexistên-
cia de relação empregatícia ou apontando outra pessoa 
como o “verdadeiro responsável”. Parece pouco, mas 
muita economia de despesas judiciais pode ser obtida 
se as provas submetidas aos magistrados forem claras 
e a identificação do possível reclamado seja facilitada.

Embora esses dados possam estar disponíveis 
no livro de registro de empregados, são muitas as ati-
vidades em que essa anotação formal não é exigida e 
sempre há a possibilidade de descumprimento dessa 
exigência. Ademais, os documentos contábeis ficam 
em poder do empregador, o que dificulta o acesso do 
empregado aos dados de que necessita para ingres-
so em juízo. A cautela que estamos propondo, então, 
justifica-se plenamente.

Em suma, a justiça de nossa proposta está fun-
damentada na segurança jurídica necessária às rela-
ções empregatícias. É inegável que a plena realização 
dos direitos sociais depende em muito dos meios de 

Ata da 121ª Sessão Não Deliberativa, 
em 31 de agosto de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Sérgio Zambiasi e Leomar Quintanilha
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prova disponíveis diante da possibilidade de litígios. E 
a construção de uma verdadeira cidadania passa pela 
eficácia dos direitos concedidos.

Trata-se, sem dúvida, de matéria relevante, que 
merece cuidadoso exame por parte desta Comissão, 
coibindo-se as práticas ilícitas de que se valem determi-
nados empregadores, com o único objetivo de burlar a 
legislação de proteção social vigente em nosso País.

Não foram apresentadas emendas à proposi-
ção.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, do c/c art. 100, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer 
sobre o presente projeto de lei.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), alte-
rada pela Lei nº 7.885, de 24 de outubro de 1989, ao 
dispor sobre os dados de identificação do empregado 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
estabelece nos seus arts. 16, 29 e 41, o seguinte:

Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial conterá os seguintes elementos:

I – número, série, data da emissão ou Nú-
mero de Identificação do trabalhador – NIT;

II – uma fotografia tamanho 3 x 4 cen-
tímetros;

III – impressão digital;
IV – qualificação e assinatura;
V – decreto de naturalização ou docu-

mento de identidade de estrangeiro, quando 
for o caso;

VI – especificação do documento que 
tiver servido de base para a emissão;

VII – comprovante de inscrição no Pro-
grama de Integração Social – PIS ou Progra-
ma de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – Pasep, quando se tratar de emissão 
de segunda via.

 ..............................................................
Art. 29. A Carteira do Trabalho e Previdên-

cia Social será obrigatoriamente apresentada, 
contra recibo, pelo trabalhador ao empregador 
que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta 
e oito horas para nela anotar, especificamen-
te, a data de admissão, a remuneração e as 
condições especiais, se houver, sendo facul-
tada a adoção de sistema manual, mecânico 
ou eletrônico, conforme instruções a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho.

§ 1º  .......................................................  
§ 2º As anotações na Carteira de Traba-

lho e Previdência Social serão feitas:
a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do 

trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou

d) necessidade de comprovação perante 
a Previdência Social.

§ 3º A falta de cumprimento pelo em-
pregador do disposto neste artigo acarretará 
a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do 
Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a 
falta de anotação ao órgão competente, para 
o fim de instaurar o processo de anotação.

 ..............................................................
Art. 41. Em todas as atividades será obriga-

tório para o empregador o registro dos respectivos 
trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas 
ou sistema eletrônico, conforme instruções a se-
rem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Parágrafo único. Além da qualificação civil 
ou profissional de cada trabalhador, deverão ser 
anotados todos os dados relativos à sua admis-
são no emprego, duração e efetividade do traba-
lho, a férias, acidentes e demais circunstância 
que interessem à proteção do trabalhador.

No caso do empregado, como se pode observar, 
a lei exige sua identificação completa, inclusive no que 
se refere aos dependentes. Assim, a correta identifi-
cação do empregador deve também ser perseguida 
pela legislação.

Embora o atual modelo de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) já contenha campo especí-
fico para a anotação do número do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou do Cadastro de Pesso-
as Físicas (CPF), muitos empregadores ainda omitem 
esta informação ou a fazem de forma incorreta.

Na verdade, o sistema de identificação do traba-
lhador na CTPS é inadequado e sujeito a todo tipo de 
fraude. Na era digital, do cartão magnético, é inconce-
bível que o sistema de acompanhamento da relação 
de emprego estabelecido entre empresa e empregado 
seja efetuado desta forma.

O empregador por sua vez está sujeito a uma 
enorme burocracia, com dezenas de documentos que 
devem ser preenchidos tanto no que se refere às exi-
gências do Ministério do Trabalho e Emprego, em cum-
primento à legislação vigente, como o PIS, a Rais, a 
CAT e tantas outras, além das obrigações distintas que 
necessitam ser cumpridas para com o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS).

Neste sentido somos sensíveis a proposta contida 
neste projeto de lei, introduzindo algumas adaptações 
de redação legislativa, como por exemplo a alteração 
da denominação de CGC para CNPJ (Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Jurídicas), além de fixar que as pena-
lidades aplicáveis são aquelas estabelecidas pela Lei 
nº 7.855, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre 
multas às infrações trabalhistas.

Estabelecemos de forma adicional, a obrigato-
riedade de anotação do número de registro do em-
pregado como segurado obrigatório do Regime Geral 
da Previdência Social (RGPS), que é de enorme re-
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levância para o exercício dos direitos previdenciários 
do trabalhador.

III – Voto
Em face do exposto, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 27, de 2003, nos termos 
do seguinte

Emenda nº 1 – CAS 
(Substitutivo)

Acrescenta art. 13-A à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para dispor sobre o registro dos dados do 
empregador na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) do empregado e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescida do art. 13-A:

Art. 13-A. O empregador deverá registrar 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) do empregado, além do endereço, o 
nome completo da empresa, o número de regis-
tro dela no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ), se pessoa jurídica, ou o nome 
e número do Registro Geral de identidade civil, 
assim como o número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física, 
além do número de inscrição do empregado 
como segurado obrigatório do Regime Geral 
da Previdência Social, em qualquer caso.

Parágrafo único. O empregador que des-
cumprir o disposto no caput deste artigo su-
jeita-se às penalidades estabelecidas pela Lei 
nº 7.855, de 24 de outubro de 1989.

Sala da Comissão, 7 de julho de 2004. –Aelton 
Freitas, Relator.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 27, DE 2003 (SUBSTITUTIVO), 

APROVADO E ADOTADO PELA COMISSÃO 
DE ASSUNTOS SOCIAIS EM REUNIÕES 

DOS DIAS 7 DE JULHO DE 2004 
E 24 DE AGOSTO DE 2004, 

RESPECTIVAMENTE

Acrescenta art. 13-A à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, 
para dispor sobre o registro dos dados do 
empregador na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) do empregado e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescida do art. 13-A:

“Art. 13-A O empregador deverá registrar 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) do empregado, além do endereço, o 
nome completo da empresa, o número de re-
gistro dela no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), se pessoa jurídica, ou o 
nome e número do Registro Geral de identi-
dade civil, assim como o número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 
pessoa física, além do número de inscrição 
do empregado como segurado obrigatório 
do Regime Geral da Previdência Social, em 
qualquer caso.”

“Parágrafo único. O empregador que des-
cumprir o disposto no caput deste artigo su-
jeita-se às penalidades estabelecidas pela Lei 
nº 7.855, de 24 de outubro de 1989.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

Sala da Comissão,   de agosto de 2004. 
– Senadora Lúcia Vânia, Presidente – Senador Ael-
ton Freitas, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 5.452, 
DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................

TÍTULO II 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I 
Da Identificação Profissional

SEÇÃO I 
Da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 926, 
de 10-10-1969)

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência 
Social é obrigatória para o exercício de qualquer em-
prego, inclusive de natureza rural, ainda que em ca-
ráter temporário, e para o exercício por conta própria 
de atividade profissional remunerada. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 926, de 10-10-1969)

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmen-
te, a quem:

(Parágrafo incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28-2-1967 e alterado pelo Decreto-lei nº 926, de 10-
10-1969)

I – proprietário rural ou não, trabalhe individual-
mente ou em regime de economia familiar, assim en-
tendido o trabalho dos membros da mesma família, 
indispensável à própria subsistência, e exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração; (Inciso 
incluído pelo Decreto-Lei nº 926, de 10-10-1969)

II – em regime de economia familiar e sem em-
pregado, explore área não excedente do módulo rural 
ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada 
região, pelo Ministério do Trabalho e Previdência So-
cial. (Inciso incluído pelo Decreto-Lei nº 926, de 10-
10-1969)

§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
e respectiva Ficha de Declaração obedecerão aos 
modelos que o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social adotar. (Parágrafo incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967 e alterado pelo Decreto-Lei nº 926, 
de 10-10-1969)

§ 3º Nas localidades onde não for emitida a Car-
teira de Trabalho e Previdência Social poderá ser ad-
mitido, até 30 (trinta) dias, o exercício de emprego ou 
atividade remunerada por quem não a possua, ficando 
a empresa obrigada a permitir o comparecimento do 
empregado ao posto de emissão mais próximo. (Pará-
grafo incluído pelo Decreto-Lei nº 926, de 10-10-1969 
e alterado pela Lei nº 5.686, de 3-8-1971)

§ 4º Na hipótese do § 3º: (Parágrafo incluído pelo 
Decreto-Lei nº 926, de 10-10-1969)

I – o empregador fornecerá ao empregado, no ato 
da admissão, documento do qual constem à data da 
admissão, a natureza do trabalho, o salário e a forma 
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de seu pagamento; (Inciso incluído pelo Decreto-Lei 
nº 926, de 10-10-1969)

II – se o empregado ainda não possuir a carteira 
na data em que for dispensado, o empregador lhe for-
necerá atestado de que conste o histórico da relação 
empregatícia. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 926, 
de 10-10-1969)
....................................................................................

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, atualiza os valores das multas 
trabalhistas, amplia sua aplicação, institui 
o Programa de Desenvolvimento do Siste-
ma Federal de Inspeção do Trabalho e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 
(CLT), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social conterá os seguintes elementos:

I – número, série, data da emissão ou Nú-
mero de Identificação do Trabalhador – NIT;

II – uma fotografia tamanho 3 X 4 cen-
tímetros;

III – impressão digital;
IV – qualificação e assinatura;
V – decreto de naturalização ou docu-

mento de identidade de estrangeiro, quando 
for o caso;

VI – especificação do documento que 
tiver servido de base para a emissão;

VII – comprovante de inscrição no Pro-
grama de Integração Social – PIS ou Progra-
ma de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PASEP, quando se tratar de emissão 
de segunda via.”

“Art. 29. A Carteira do Trabalho e Pre-
vidência Social será obrigatoriamente apre-
sentada, contra recibo, pelo trabalhador ao 
empregador que o admitir, o qual terá o prazo 
de quarenta e oito horas para nela anotar, es-
pecificamente, a data de admissão, a remu-
neração e as condições especiais, se houver, 
sendo facultada a adoção de sistema manual, 
mecânico ou eletrônico, conforme instruções a 
serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

§ 1º  .......................................................

§ 2º As anotações na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social serão feitas:

a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do 

trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante 

a Previdência Social.
§ 3º A falta de cumprimento pelo em-

pregador do disposto neste artigo acarretará 
a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do 
Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a 
falta de anotação ao órgão competente, para 
o fim de instaurar o processo de anotação.”

“Art. 41. Em todas as atividades será obri-
gatório para o empregador o registro dos res-
pectivos trabalhadores, podendo ser adotados 
livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério 
do Trabalho.

Parágrafo único. Além da qualificação civil 
ou profissional de cada trabalhador, deverão 
ser anotados todos os dados relativos à sua 
admissão no emprego, duração e efetivida-
de do trabalho, a férias, acidentes e demais 
circunstância que interessem à proteção do 
trabalhador.”

....................................................................................
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – O parecer lido vai à publicação.
Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão 

de Assuntos Sociais que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

OF. Nº 063/2004 – PRES./CAS

Brasília, 25 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, em reunião no dia 7 de julho de 2004, aprovou, 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 
nº 27, de 2003, de autoria do Senador João Alberto 
Souza, que “Acrescenta artigo 13-A à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 
o registro dos dados do empregador na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado 
e dá outras providências”, nos termos da Emenda nº 

1-CAS (Substitutivo).
Informo, ainda, que a matéria constou na pauta 

da reunião do dia 24 de agosto de 2004, para apre-
ciação em turno suplementar, nos termos do dispos-
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to no artigo 282. Encerrada a discussão suplementar 
e tendo em vista a não apresentação de emendas, o 
Substitutivo foi definitivamente adotado sem votação, 
conforme o disposto no artigo 284 do Regimento In-
terno Senado Federal.

Respeitosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – O expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que o Projeto de Lei do 
Senado nº 27, de 2003, cujo parecer foi lido anterior-
mente, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – A Presidência recebeu do Supremo Tribunal 
Federal, para os fins previstos no art. 52, inciso X, da 
Constituição Federal, os seguintes Ofícios:

– nº S/20, de 2004 (nº 122/2004, na origem), de 
26 do corrente, encaminhando cópia do Parecer da 
Procuradoria-Geral da República, da versão do regis-
tro taquigráfico do julgamento, da certidão de trânsito 
em julgado e do acórdão proferido por aquela Corte, 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 199293, que 
declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 90 da 
Constituição do Estado de São Paulo (comunicação 
de declaração de inconstitucionalidade à Assembléia 
Legislativa ou à Câmara Municipal para a suspensão 
da execução, no todo ou em parte, da lei ou ato nor-
mativo); e

– nº S/21, de 2004 (nº 123/2004, na origem), de 
26 do corrente, encaminhando cópia do Parecer da 
Procuradoria-Geral da República, da versão do regis-
tro taquigráfico do julgamento, da certidão de trânsito 
em julgado e do acórdão proferido por aquela Corte, 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 227158, que 
declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 20 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado de Goiás (concede ao funcio-
nário que haja contribuído para o órgão previdenciário 
do Estado, mesmo no caso de licença para interesse 
particular, o direito de contar o tempo dessa contribui-
ção para efeito de aposentadoria).

Os expedientes vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – A Presidência comunica ao Plenário que na 
sessão de 4 de agosto do corrente foi aberto o prazo 
de 5 dias úteis para interposição de recurso, para que 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 445, de 2004 (nº 
333/2003, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que outorga permissão à Sudoeste Comunicações 
Soc. Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada na cidade de São Tomás 
de Aquino, Estado de Minas Gerais fosse apreciado 
pelo Plenário.

No dia 13 de agosto a Presidência comunicou 
ao Plenário que “uma vez apreciada a matéria em 
caráter terminativo pela Comissão de Educação, e 
não tendo sido apresentado recurso, a matéria vai à 
promulgação”.

O Diário do Senado Federal e o Diário Oficial da 
União, edições de 25 de agosto, publicaram o Decreto 
Legislativo nº 722, de 2004, referente à matéria.

Posteriormente, foi constatado que no dia 11 de 
agosto, portanto, dentro do prazo, havia sido proto-
colado, na Secretaria-Geral da Mesa, recurso tendo 
como primeiro subscritor o nobre Senador Eduardo 
Azeredo, no sentido de que a matéria fosse discutida 
e votada pelo Plenário.

A Secretaria-Geral da Mesa procedeu à retifica-
ção das mencionadas publicações.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Sobre a mesa, recurso que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mozaril-
do Cavalcanti.

É lido o seguinte:

RECURSO 12, DE 2004

Nos termos do § 3º do art. 91 do Regimento In-
terno do Senado Federal, recorremos para que o PDS 
445, de 2004, que “aprova o ato que outorga permis-
são à Sudoeste Comunicações Sociedade Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São Tomás de Aquino, Estado 
de Minas Gerais”, seja submetido ao exame do Plená-
rio do Senado Federal.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2004 – Eduar-
do Azeredo – Patrícia Sabóya – Flávio Arns – Alvaro 
Dias – Jonas Pinheiro – Almeida Lima – Rodolpho 
Tourinho – Leonel Pavan – Sérgio Zambiazi – Ga-
ribaldi Alves Filho.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – A matéria ficará perante a Mesa duran-
te cinco dias úteis, para recebimento de emendas, 
de acordo com o disposto no art. 235, II, “c”, do Regi-
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Há oradores inscritos.

Com a palavra a Senadora Serys Slhessarenko, 
por permuta com o Senador Eduardo Suplicy.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
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oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje 
trataremos de dois assuntos, sendo o primeiro dire-
tamente ligado ao nosso Estado de Mato Grosso e o 
segundo sobre uma questão a que atribuímos a maior 
relevância, que é uma discussão mais ampla sobre 
como assegurar a participação das nossas escolas, 
das nossas crianças, dos nossos jovens na transfor-
mação, na mudança dos destinos do nosso País e do 
nosso povo.

Srªs e Srs. Senadores, neste final de semana, 
todos os que lêem a revista ISTOÉ viram as três pági-
nas de entrevista do Governador de Mato Grosso, Sr. 
Blairo Maggi, sob a seguinte manchete: “Maior produ-
tor de soja do mundo imprime um ritmo empresarial 
ao seu Governo e diz que a administração Lula está 
parada”.

Começarei falando sobre essa questão, até por-
que encontramos em uma revista regional chamada 
RDM a fotografia do secretário principal do Sr. Gover-
nador do meu Estado, o Sr. Luiz Antônio Pagot, Se-
cretário de Infra-Estrutura, com a seguinte afirmação: 
“O Governo Lula é zero, zero... Não tem obras por 
Mato Grosso”.

Considerando apenas esses dois meios de co-
municação, queremos apresentar aqui hoje, Sr. Presi-
dente, um breve relato da situação – na verdade, não 
é tão breve, e com certeza não será possível mostrá-lo 
na íntegra, mas ficará registrado nos Anais do Senado 
da República do nosso País.

Srªs e Srs. Senadores, o Governo de Mato Grosso 
insiste, principalmente por intermédio do Sr. Luiz An-
tônio Pagot, em atacar o Governo do Presidente Lula, 
apesar de nosso Governo prestigiar, e muito, o Gover-
no do Sr. Blairo Maggi. Em recente comício na cidade 
de Cuiabá o Secretário Pagot disse: “O Governo Lula 
é zero, zero... Não tem obras em Mato Grosso... Ele 
não sabe realizar”. Esse ataque mentiroso e gratuito 
foi feito na frente do Sr. Maggi, Governador do Estado, 
que estava no mesmo palanque. 

É claro que o Presidente Lula não está podendo 
realizar tudo que Mato Grosso precisa em termos de 
infra-estrutura, mas dizer que não está fazendo nada é 
ser totalmente desinformado ou utilizar de má-fé para 
tentar ganhar as eleições em Cuiabá.

Sim, Srªs e Srs. Senadores, o Governo do Sr. 
Maggi vem sendo prestigiado, e prova contundente 
desse prestígio foi a recente visita do Ministro Ciro Go-
mes, no dia 18 de agosto, por ocasião da Amazontec 
em Mato Grosso. Nesse momento, o Sr. Ministro Ciro 
Gomes liberou recursos para a Ferronorte no valor de 
R$15 milhões e garantiu, ainda para este ano, mais 
R$51 milhões para a conclusão do trecho Alto Taqua-
ri–Rondonópolis, que totaliza 262km.

No setor de transportes rodoviários os recursos 
da Cide (imposto sobre combustíveis) vêm sendo re-
passados, e o Governo Maggi tem utilizado esses re-
cursos para construção, conservação e restauração 
das estradas estaduais. Foram R$39 milhões. Para 
as rodovias federais de Mato Grosso, o Governo do 
Presidente Lula destinou R$24 milhões para constru-
ção, R$7,6 milhões para manutenção e R$5,4 milhões 
para restauração. 

Ocorre, Sr. Presidente, que o Governador Maggi, 
lá em Mato Grosso, não consegue estabelecer uma 
relação ética e leal com o Governo do Presidente Lula. 
Aqui em Brasília o Governador diz uma coisa e lá diz 
outra. Aqui distribui elogios, lá destila o seu veneno. O 
duro, Sr. Presidente, é que ele não faz esses ataques 
de mote próprio, usa seu fiel escudeiro – que, aliás, 
também faz parte de seu grupo empresarial, é seu 
funcionário –, o Sr. Luiz Pagot.

No entanto, lá em Mato Grosso o Secretário Pa-
got começa a ter que dar explicações sobre seus atos 
como administrador. O TCE e o Poder Legislativo já 
exigem explicações de alguns de seus deslizes como 
Secretário. A primeira prestação de contas de Blairo 
Maggi recebeu parecer favorável do TCE, no entanto 
foram apontadas 12 recomendações envolvendo falhas 
contábeis, erros técnicos e irregularidades.

Informarei aqui alguns dados em algumas áreas 
em que o Governo Federal tem atuado efetivamente 
e espero que o funcionário do Sr. Blairo Maggi possa 
refletir quando fizer novos discursos em palanques. 
Se ele novamente mentir à população estará definiti-
vamente caracterizada a sua má-fé.

Incra: crédito instalação e fomento.
O crédito instalação que é repassado para as fa-

mílias assentadas já está descentralizado nas unidades 
avançadas do Incra. Esse crédito, que foi disponibilizado 
na ida a Mato Grosso do Ministro do Desenvolvimento 
Agrário, Sr. Miguel Rossetto, em 22 e 23 de abril deste 
ano, é disponibilizado de duas maneiras. Parte desse 
crédito é para habitação e corresponde a R$5 mil para 
cada família, e a outra parte corresponde aos créditos 
de apoio soma um montante de R$2,4 mil por família, 
somando um total de R$7,4 mil. A diferença em relação 
ao ano passado está disponibilizada em suas respec-
tivas unidades avançadas para as seguintes cidades 
– com exceção da primeira, não lerei o número de fa-
mílias beneficiadas e nem o total de recursos porque 
são muitos dados:

No nordeste matogrossense:
Nova Xavantina (347 famílias, totalizando 

R$1.006,00), Barra do Garças, Campinápolis, Con-
fresa, Santa Terezinha.

Na região norte de Mato Grosso:
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Juína, Paranatinga, Cotriguaçu, Colniza, Brasnor-
te, Nova Brasilandia, Castanheiras, Juruena, Paranaíta, 
Nova Monte Verde, Matupá, Peixoto de Azevedo. 

No centro-sul do Estado:
Chapada dos Guimarães, Nossa Senhora do Li-

vramento, Cáceres.
No sudoeste matogrossense:
Pontes e Lacerda, Nova Lacerda, Salto do Céu, 

Reserva do Cabaçal e São José do Povo.
Não são todos os Municípios do nosso Estado, 

Sr. Presidente, que estão recebendo esses recursos 
do Incra. Mas os recursos para habitação chegarão, 
no próximo ano, ao restante dos Municípios do Esta-
do do Mato Grosso, onde existem assentamentos do 
movimento ou assentamentos dos sem-terra de um 
modo geral.

Temos aqui uma relação enorme de imóveis já 
vistoriados pelo Incra: Ouro Fino, Mutum, Ponte Quei-
mada, Bom Jesus, Boa Esperança – a maioria no 
Município de Barra do Garças, em Pedra Preta e em 
Campo Verde.

Imóveis com ordem de serviço para realizar vis-
torias de avaliação estão nos Municípios de Santo 
Afonso e Pedra Preta.

Imóveis com ordem de serviço prontos para visto-
ria preliminar estão nos Municípios de Santa Carmen, 
Cláudia, Sinop, Guiratinga, Alto Paraguai.

Enfim, muitas metas estão sendo atingidas pelo 
Governo Lula em Mato Grosso.

Temos aqui também um quadro demonstrativo da 
nossa atuação orçamentária a partir da nossa posse, 
em fevereiro de 2003:

Pagamentos efetuados em 2003: ação social, em 
Juína; Ministério das Cidades, em Cuiabá; Funasa, em 
Santa Terezinha e em Cotriguaçu; Ministério da Educa-
ção, em UFMT; Ministério da Integração, em Carlinda 
– somando alguns milhões de reais.

Empenhos efetuados, ou seja, recursos já de-
sembolsados: pelo Dnit, na BR-364 e na BR-174; em 
Cuiabá e em Pontes e Lacerda, pelo Ministério das 
Cidades; em Alto Taquari, pelo Ministério da Cultura; 
em Apiacás, em São José do Xingu, Várzea Grande e 
Nova Xavantina, pelo Ministério da Saúde; em Sinop 
e Lucas do Rio Verde, pela Funasa; em Alto Taquari e 
Poconé, pelo Ministério da Ação Social; em Guarantã 
do Norte, pelo Ministério da Integração.

Aqui somam milhões de reais em pagamentos e 
empenhos já efetuados. Pagamentos foram efetuados, 
já em 2004, em Vila Rica, da Funasa; em Guarantã do 
Norte, do Ministério da Integração; em Apiacás e São 
José do Xingu, Ministério da Saúde; Pontes e Lacerda 
e Cuiabá, Ministério das Cidades.

A relação é enorme e não dá tempo de ler. Ain-
da há empenhos efetuados em 2004 para a BR-364, 
na Travessia de Sapezal e em Sapezal/Comodoro e 
Diamantino; Campo Novo dos Parecis, Ponte Branca, 
União do Sul, Poxoreo, na área de Saúde; Nova Bra-
silândia, Paranatinga, Tapurah, Alto Taquari, Quatro 
Marcos, Guiratinga, na área de Esportes; e Pontes e 
Lacerda, no Ministério da Integração.

Poderia aqui, Sr. Presidente, continuar lendo a 
lista de uma infinidade de recursos já liberados ou 
empenhados para vários Municípios pelos mais va-
riados Ministérios do nosso Governo. Fiz questão de 
ler essa síntese, Sr. Presidente, porque isso precisa 
ficar registrado.

E não é possível continuarmos convivendo com 
um Governo como o de Blairo Maggi lá em Mato Gros-
so, que falta com a ética com relação ao Governo Fe-
deral. Aqui ele tem boas relações com o Presidente 
da República, mas, quando chega lá, faz declarações 
como as que fez para a revista RDM e ISTOÉ.

A propósito, desejo ler alguns breves trechos da 
revista ISTOÉ. Antes, porém, lerei um trecho do que foi 
publicado num jornal do nosso Estado de Mato Grosso, 
em que o Sr. Pagot, “Primeiro-Ministro” do Sr. Blairo 
Maggi, pergunta o que o Governo Lula fez e diz: “O 
Governo Lula é zero, zero... não tem obras por Mato 
Grosso”. Conforme Pagot, o dinheiro do Governo Fede-
ral está sendo utilizado para pagar o Fundo Monetário 
Internacional. Ele, o Governo Lula, não sabe realizar, 
afirmou referindo-se ao Partido dos Trabalhadores. São 
declarações do Sr. Luiz Antônio Pagot, Secretário forte 
do Governador do meu Estado.

Queremos, Sr. Presidente, que se estabeleça a 
verdade. E a verdade está aqui neste documento, que, 
em poucas palavras, tentei resumir. Ele mostra onde fo-
ram aplicados os recursos já liberados para Mato Gros-
so, tanto os provindos diretamente do Governo Federal 
para obras federais, quanto os que foram repassados 
do Governo Federal para o Governo estadual.

Está certo que não é o desejado, o almejado. Não 
é tudo de que precisa Mato Grosso, nem é tudo que 
o povo mato-grossense merece. Sabemos que não é. 
Falta muito para refazermos tudo o que ficou destruído 
e demolido nos Governos anteriores.

Tivemos uma reclamação direta, na semana pas-
sada, de representações que aqui estiveram de vários 
Municípios, daquele famigerado programa do Sr. FHC, 
o tal de “Luz no Campo”. Todos ficaram muito felizes, 
porque haveria luz no campo para todo mundo. Isso é 
necessário, porque a população da área rural precisa 
de energia, de água, de política agrícola, de uma série 
de coisas. Mas fizeram o programa “Luz no Campo”, 
que as pessoas beneficiadas não conseguem pagar. 
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Pessoas que não têm, de jeito nenhum, rendimento 
de um salário mínimo por mês estão devendo essa 
quantia ao tal “Luz no Campo”.

Agora vem o “Luz para Todos”, do Governo Lula. 
Esse faz diferença? Faz diferença, sim. Aqueles que 
tinham o “Luz no Campo” querem o “Luz para Todos”. 
Mas já tem o “Luz no Campo” e estão devendo. Ago-
ra, fazem o quê?

O “Luz para Todos” eles não têm que pagar. É 
justo. São populações realmente carentes.

O grande programa do Governo Lula, de energia 
para todos, da nossa grande Ministra Dilma Rousseff, 
tem o objetivo de realmente fornecer energia aos peque-
nos trabalhadores, aos produtores da área rural. Prover 
de energia cada família é um plano fantástico!

Vou citar um exemplo para mostrar por que faz 
diferença o tal “Luz no Campo” para o “Luz para To-
dos”. Quem fez “Luz no Campo” achou que estava 
muito bem. Hoje sabe que o programa está totalmente 
prejudicado. Comparando com o programa do nosso 
Governo, que é o “Luz para Todos”, o primeiro é mui-
to diferente, pois as pessoas estão sem condições de 
continuar pagando-o. No nosso Governo, o plano é 
bem diferente.

Mas vamos tentar também resolver aqueles es-
tragos do passado. Além de não terem feito quase 
nada, ainda fizeram de forma errada, pelo menos para 
a maioria da população, que é mais carente e mais 
necessitada.

Precisávamos esclarecer isso, Sr. Presidente. E 
esperamos que o Sr. Blairo Maggi acabe com essa 
história de dizer uma coisa lá e outra aqui. Ele está 
trabalhando também a questão das estradas, fazendo 
convênios e parcerias com os produtores rurais. Mas 
os produtores rurais estão reclamando.

Há um trecho na revista em que se diz que os 
produtores rurais não estão agüentando mais essas 
parcerias. Está saindo muito caro para o produtor ru-
ral – que já paga seus impostos – ter que dar mais e 
mais dinheiro, assinar mais e mais gastos para o futuro 
por conta de o Sr. Blairo Maggi dizer que está fazendo 
estrada para todo mundo, quando, na realidade, não 
é ele que as está subsidiando – até porque o Estado 
de Mato Grosso não tem as condições necessárias 
para conservar e manter estradas estaduais, como se 
faz necessário.

E não vá ganhar esmola com o chapéu dos ou-
tros! Dizer que está fazendo quando, na verdade, são 
os produtores rurais que estão entrando com a maior 
parcela do recurso na realização dessas obras em es-
tradas importantes para o escoamento da produção do 
nosso Mato Grosso, um Estado eminentemente produ-

tor de matéria prima e que, por conseguinte, precisa 
de infra-estrutura. Sim, ela se faz necessária!

Quanto à questão da Ferronorte, que é de extrema 
relevância para o nosso Estado, para o escoamento 
da produção, faço um rápido registro de que, ontem, 
foi promovido pela OAB – Ordem dos Advogados do 
Brasil, seção de Mato Grosso, um grande seminário 
com a participação de profissionais da nossa Universi-
dade Federal, como o professor Miguel e outros, além 
da participação da sociedade organizada de Mato 
Grosso como um todo, políticos, parlamentares, a re-
presentação do nosso gabinete pela nossa assessoria, 
em especial o companheiro Enock Cavalcanti, o com-
panheiro Vuolo, que é uma pessoa que vem lutando 
incansavelmente conosco e o com o Estado de Mato 
Grosso como um todo pela Ferronorte, até pela história 
que ele tem. A Ferronorte é uma conquista histórica 
do ex-Senador Vicente Vuolo e é uma daquelas con-
quistas que pensávamos nunca fosse ocorrer quando 
o então Senador lutava nesta Casa por ela. Embora, 
infelizmente, o nobre ex-senador já tenha falecido, a 
Ferronorte está avançando no sentido do desenvol-
vimento de Mato Grosso. Nosso Estado está produ-
zindo muito e ainda tem muito a produzir, porque seu 
potencial é gigantesco. Resta-nos viabilizar as obras 
de infra-estrutura. Caso contrário, em breve não tere-
mos condições de escoar tudo o que as terras boas e 
o povo trabalhador de Mato Grosso têm condições de 
produzir, qual seja, algodão, grãos – como soja, milho 
e tantos outros – e carne.

Espero que acertemos os ponteiros e falemos a 
mesma linguagem lá e cá. O que se diz em Brasília 
tem que ser dito em Mato Grosso, em igualdade de 
condições. Governador Blairo Maggi, chega de dizer 
algo aqui em Brasília e outra coisa lá. A revista The 
Economist o chamou de inimigo número um da flores-
ta, comparando-o apenas ao Bush. A revista inglesa 
publicou que Blairo Maggi e Bush são os dois maiores 
inimigos das florestas do mundo. Entendo que essa 
questão tem que ser discutida e superada.

Ainda tenho muito a dizer, mas nosso compromis-
so é de nos restringir ao prazo. Agradeço ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que me cedeu seu lugar, e ao Se-
nador Eduardo Suplicy, que era o primeiro inscrito.

Outro assunto que iria abordar são os “Oito Jeitos 
de Mudar o Mundo”, tema que teremos de tratar den-
tro de nossas escolas para começarmos a mudança 
pelo caminho mais fácil: a mentalidade do jovem e da 
criança. Trataremos desse assunto, que é da maior re-
levância. Nossa amiga Milú Vilela é uma grande figura 
no âmbito nacional.
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Sr. Presidente, passo a ler apenas os títulos do 
documento “Oito Jeitos de Mudar o Mundo”, que está 
nas escolas:

Acabar com a Fome e a Miséria;
Educação Básica de Qualidade para To-

dos – importantíssimo;
Igualdade entre Sexos e Valorização da 

Mulher;
Reduzir a Mortalidade Infantil;
Melhorar a Saúde das Gestantes;
Combater a Aids, a Malária e Outras 

Doenças;
Qualidade de Vida e Respeito ao Meio 

Ambiente;
Todo Mundo Trabalhando pelo Desen-

volvimento.

Na próxima oportunidade, falaremos sobre cada 
um desses itens.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela Liderança da Minoria.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo 
Octávio, como Líder, por cinco minutos, para uma co-
municação urgente de interesse partidário, nos termos 
do art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela Lideran-
ça do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, em nome da Subcomissão de 
Turismo – cujos trabalhos tenho a honra e o grato pri-
vilégio de ter presidido nesta Casa –, é com especial 
satisfação e elevado entusiasmo que recebo a apro-
vação, por unanimidade e em caráter terminativo, pela 
Comissão de Constituição, Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados, do PL nº 3.846, de 2000, que 
cria a Agência Nacional de Aviação Civil – Anac.

Aspiração desde há muito manifesta pelas mais 
legítimas vozes das entidades representativas do se-
tor, essa conquista – que, antes de tudo, pertence 
ao povo brasileiro – é resultado da mobilização e do 
diálogo franco que vêm sendo desenvolvidos entre a 
sociedade, o Parlamento e o Executivo, no âmbito das 
articulações conseqüentes do Congresso Brasileiro da 
Atividade Turística – Cbratur.

Dentre as recomendações emanadas do referido 
Congresso em sua quarta edição, no ano de 2002, por 
sugestão nossa – de um grupo de Parlamentares em 
visita ao Presidente Lula, então candidato – ressalta-
vam as propostas, por nós formalizadas, de criação do 
Ministério do Turismo e de formulação das diretrizes 
estratégicas do Plano Nacional do Turismo, o que logo 

se tornou realidade, uma vez que tais propostas foram 
totalmente acatadas pelo Governo eleito.

No esteio desse saudável relacionamento, frente 
à responsabilidade da classe política, do empresariado 
e das instâncias governamentais para com o desen-
volvimento nacional, notadamente no que diz respeito 
à cadeia produtiva do turismo, nossas preocupações 
têm-se voltado – a partir das recomendações do V Cbra-
tur, realizado no final do ano passado, aqui no Sena-
do Federal – para os problemas da aviação comercial 
brasileira e para a análise dos porquês da redução da 
oferta de vôos e assentos, redução essa que resultou 
no aumento de custo das passagens aéreas, em de-
trimento da atividade turística nacional.

Ante a tarefa de encontrarmos uma solução har-
mônica, capaz de conjugar os interesses dos empresá-
rios da aviação, dos empreendedores do ramo turístico, 
dos usuários do transporte aéreo e da sociedade em 
geral, julgamos ser fundamental o estabelecimento de 
um marco regulatório que aporte uma normatização 
moderna e eficiente, de modo a assegurar não apenas 
a salvaguarda da aviação comercial brasileira, mas a 
efetiva popularização do transporte aéreo e o desen-
volvimento da atividade turística. 

Nesse sentido, nossa Subcomissão encaminhou 
ao Senhor Presidente da República, em 18 de maio 
último, o Ofício nº 14, de 2004, no qual, entre outras 
providências, solicitávamos o apoio de Sua Excelên-
cia para a criação urgente da Agência Nacional de 
Aviação Civil. 

Eis que, com a tramitação parada desde outubro 
de 2002, a proposição retoma o seu curso e, aprova-
da na Câmara dos Deputados no último dia 24, vem à 
apreciação desta Casa. 

A criação da Anac representa significativo be-
nefício para a Administração Pública e, repito, para o 
povo brasileiro acima de tudo. Peço, portanto, aos no-
bres Colegas, o seu mais dedicado empenho no trato 
desta matéria, convicto dos incomensuráveis avanços 
que trará a nosso País.

A SRA. Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) 
– Permita-me um aparte, nobre Senador Paulo Oc-
távio?

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Com 
o maior prazer, Senadora, e com muito entusiasmo, 
porque V. Exª esteve conosco nessa audiência com 
o Presidente da República. V. Exª é membro atuante 
da Comissão de Turismo, e reconhecemos o seu bri-
lhante trabalho não só pelo Pantanal, pelo Estado de 
Mato Grosso, mas principalmente pelo turismo em 
todo o Brasil. 

A SRA. Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) 
– Gostaria apenas de parabenizá-lo, Senador Paulo 
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Octávio, por essa conquista, fruto de sua determi-
nação. V. Exª, como Presidente da Subcomissão de 
Turismo, da qual faço parte como titular, desenvolveu 
um trabalho digno. Agora, como acabou de mudar a 
Presidência, V. Exª é o Vice-Presidente. Isso é resul-
tado da sua determinação, da sua vontade, do seu 
esforço e das ações praticadas por V. Exª, juntamente 
com a Comissão toda, mas a sua determinação foi 
fundamental. Parabéns, Senador. Isso nasce da sua 
vontade e determinação. 

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Obrigado, 
Senadora. Fico muito sensibilizado com o seu aparte. 
Divido com V. Exª e com os outros membros da nossa 
Comissão essa vitória. A criação da Agência foi mérito 
da Comissão de Turismo do Senado Federal. Fomos nós 
que convencemos o Governo da necessidade urgente 
da criação dessa importante entidade, que beneficiará 
não só o turismo, mas toda a aviação comercial bra-
sileira, gerando empregos, incentivando o surgimento 
de novas empresas, facilitando o seu setor. Parabéns 
a V. Exª como membro da nossa Comissão.

A opção de regulamentar a infra-estrutura nacio-
nal nos seus vários setores, por meio de autarquias 
especiais, é conseqüência da óbvia crise financeira 
que se abateu sobre o setor público, limitando dras-
ticamente a capacidade de investimento do Estado, 
poluindo a expansão e a manutenção do setor estra-
tégico da economia. 

Diante desse quadro, a Administração passou 
então a conceder a agentes privados serviços que 
não conseguia mais explorar com eficiência. É o caso 
dos setores de petróleo, saneamento, transporte, te-
lecomunicações e energia elétrica, nos quais, por falta 
de condições para manter a sua frente de negócios 
– cujos instrumentos de ação, em virtude da complexi-
dade e da inovação tecnológica, exigem maior volume 
de capital –, a União recorreu à criação de agências 
reguladoras. 

O mesmo ocorre com o setor de transporte aé-
reo. Entretanto, a criação de uma agência específica 
para o setor de aviação civil traz uma singularidade. 
Diferentemente das outras áreas transferidas à ges-
tão das novas autarquias, esse setor, é bom ressal-
tar, não se altera nem se alterará no que se refere à 
personalidade dos exploradores dos serviços que lhe 
competem. Não se trata, portanto, de nova privatização. 
A navegação aérea comercial era e continuará a ser 
serviço prestado por empresas privadas. Os maiores 
aeroportos eram e continuarão a ser administrados 
por empresa estatal. No entanto, nem por isso a cria-
ção da Agência Nacional de Turismo (Anac) passa a 
ser medida dispensável, como se chegou a questionar 
na Comissão Especial da Câmara. A verdade é que o 

Departamento de Aviação Civil (DAC) não apresenta 
as características nem a estrutura necessárias para 
configurar-se como órgão regulador, sobretudo no que 
concerne a sua independência de atuação, o que acaba 
por comprometer o interesse público, a qualidade dos 
serviços e o desenvolvimento tecnológico, atentando 
contra o direito dos usuários. Nessa linha de raciocínio, 
a constituição de uma agência reguladora é, a nosso 
ver, de extrema importância para garantir o rigor e a 
excelência de critérios indispensáveis na concessão 
de serviços públicos.

Muito mais teríamos a aduzir em defesa do apoio 
que ora solicitamos desta Casa na aprovação de tão 
importante matéria. Porém, reservamo-nos para fazê-
lo no momento oportuno, quando de seu debate neste 
plenário, ocasião em que, tenho certeza, as inestimáveis 
contribuições dos ilustres pares trarão luz à discussão 
e decerto abrilhantarão as tão necessárias reflexões 
acerca desse importantíssimo diploma que estamos 
prestes a entregar à Nação brasileira.

Agradeço ao Senador Mozarildo Cavalcanti, ao 
Presidente e à Senadora Serys Slhessarenko. Quero 
aqui dar o testemunho do empenho e do trabalho de 
todos os membros da Subcomissão de Turismo do Se-
nado Federal. E agradeço especialmente ao Presidente 
da Subcomissão, Senador Leonel Pavan.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. PTB – RS) 

– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, 
por permuta com o Senador Heráclito Fortes.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Bra-
sil realmente é um país de contrastes e de fatos até 
inexplicáveis.

A revista CartaCapital, no último dia 28 de julho, 
trouxe como matéria de capa percuciente reportagem 
sobre a atuação da Organização das Nações Unidas 
em território brasileiro nos últimos anos. Demonstram 
os fatos ali narrados que, no mais das vezes, os pro-
jetos gerenciados pela ONU, por meio de suas agên-
cias, em parceria com o Governo brasileiro, contrariam 
frontalmente o interesse público.

Dezenove agências ligadas à ONU operam atual-
mente no Brasil, administrando recursos da ordem de 
US$260 milhões em 318 programas. Ocorre que, dos 
recursos geridos por essas agências (Unesco, Pnud, 
OIT, Cepal, entre outras), apenas 8% são levantados 
por elas próprias, enquanto o Tesouro brasileiro arca 
com 92% do total, por meio de dotação orçamentária 
ou de empréstimos públicos.

A reportagem apurou ainda que essas agências, 
além de pouco contribuírem para realizar o capital ne-
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cessário aos projetos, apropriam-se de 3% do valor 
dos projetos, a título de taxa de administração, e que 
ainda pretendem elevá-la para 5%, mesmo havendo 
notícias de que parte dessa taxa não é gasta no Brasil, 
mas enviada à sede na ONU, em Nova York.

A pergunta que imediatamente se apresenta é 
esta: por que o Brasil celebra tantos convênios com 
essas instituições que não contribuem financeiramente 
para os programas e ainda cobram taxas para geren-
ciá-los? Ou, em termos mais diretos: será que o Go-
verno brasileiro não tem condições de realizar, por si 
mesmo, projetos equivalentes?

Sr. Presidente, a forma como vem sendo gasto o 
dinheiro desses programas nos últimos anos pode nos 
ajudar a responder a tais questionamentos. Segundo 
a Carta Capital, em pleno esforço governamental de 
enxugamento da máquina pública, realizado a partir de 
1998, iniciou-se um processo de maciça contratação 
de consultores que, em princípio, deveriam formar o 
capital humano necessário à implantação dos projetos. 
O que se observou, contudo, foi o aproveitamento de 
consultores em funções tradicional e legalmente de-
sempenhadas por servidores públicos.

No auge do processo, em 2002, havia quase dez 
mil deles lotados nos Ministérios – dez mil desses con-
sultores, não de funcionários –, muitos atuando como 
telefonistas, motoristas e até digitadores, funções muito 
distintas das que se espera de um consultor. Diga-se, 
de passagem, que os salários desses ditos consulto-
res eram bem mais elevados que os dos servidores 
de carreira.

Observa-se, Sr. Presidente, que tais parcerias, da 
forma como vêm sendo realizadas, apresentam bene-
fícios duvidosos e prejuízos certos. Como visto, não se 
pode afirmar que a Administração Pública necessite, 
efetivamente, de tão dispendioso auxílio estrangeiro. 
O investimento na profissionalização das carreiras de 
Estado da Administração Pública, que até já vem sendo 
feito, reconheça-se, traria um retorno substancialmente 
mais visível, com vantagens no médio e longo prazos. 
O auxílio internacional continuaria sendo bem-vindo, 
mas de forma subsidiária e complementar, diferente-
mente do que vem acontecendo.

Nos moldes atuais, sem dúvida, os prejuízos su-
peram quaisquer proveitos. Já se demonstrou que tais 
convênios vêm servindo para a contratação de pesso-
al sem concurso público, em evidente menoscabo da 
ordem constitucional vigente.

Diga-se, a propósito, que o Poder Judiciário, na 
tentativa de restabelecer a impessoalidade e a mora-
lidade na Administração Pública, já fixou prazo para 
a substituição de todos os consultores que estiverem 

desempenhando funções próprias de servidores pú-
blicos.

No entanto, Sr. Presidente, a ordem jurídico-
constitucional não é a única prejudicada nesse caso. 
Também há dano à própria soberania brasileira, na 
medida em que se admite a atuação de organismos 
internacionais em território nacional, com recursos 
do Tesouro Nacional, sem que se demonstre ser essa 
atuação absolutamente necessária ou, pelos menos, 
sensivelmente útil.

Por outro lado, Sr. Presidente, ao mesmo tempo 
em que são ofertados recursos públicos para tais pro-
gramas – lembremos que estes somam quase R$800 
milhões –, são contingenciados os investimentos pre-
vistos no Orçamento anual aprovado pelo Congresso 
Nacional, muitos deles de vital importância para o 
Estado brasileiro.

Conclui-se, de todo o exposto, que os programas 
realizados pela ONU, em parceria com o Governo bra-
sileiro, possuem grande potencial danoso ao interesse 
público. Portanto, deve haver constante fiscalização e 
um uso criterioso de tais convênios.

Em primeiro lugar, deve haver um comprometi-
mento do Poder Executivo Federal, Estadual e Munici-
pal com a ética pública e a moralidade administrativa, 
a fim de que não se cometam os mesmos erros de 
governos anteriores.

O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Concedo-lhe um aparte com muito prazer, Senador 
Leomar Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Ouço 
com atenção as colocações que V. Exª traz à conside-
ração desta Casa nesta tarde, que fazem menção a 
projetos equivocados patrocinados ou realizados com 
a participação da ONU. Gostaria de comentar, rapida-
mente, sem atrasar ou atrapalhar o brilho do registro 
que V. Exª faz nesta Casa, um dos feitos que conside-
ro do maior relevo e da maior importância patrocinado 
pela ONU. Recentemente, estive no Haiti para verificar 
a natureza das ações das Forças Armadas brasileiras, 
que compõem um grupamento armado remetido àquele 
país pela ONU. Estivemos – eu, o eminente Senador 
Hélio Costa, o eminente Senador Eduardo Suplicy e o 
ilustre Senador Maguito Vilela – nessa missão de ave-
riguar a natureza da operação das Forças Armadas 
brasileiras, que integravam o grupo maior das forças 
de paz – não forças de ocupação, mas forças de paz 
– que foram realizar essa missão. Quero falar para V. 
Exª da importância que teve a presença da ONU num 
país onde a conflagração civil havia tomado conta da 
população, que não tinha o direito ao exercício pleno da 



28592  Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004

cidadania. Até a liberdade individual de ir e vir estava 
comprometida, em razão de ações isoladas de gan-
gues que saqueavam as famílias, de bandidos isolados 
e até narcotraficantes que procuravam tirar proveito da 
situação de caos em que o país vivia. Então, esse é 
um projeto interessante e em muito boa hora o Brasil 
resolveu também dar a sua contribuição, não só com 
a presença das Forças Armadas, mas procurando 
também discutir com a administração temporária do 
Haiti as ações prioritárias que deveriam ser adotadas 
para que pudesse ser devolvida ao povo haitiano a 
sua dignidade. Diga-se de passagem, é um povo de 
boa índole, mas está vivendo, na sua grande maioria, 
abaixo da linha de pobreza, numa situação abjeta e que 
afronta a dignidade humana, sem água tratada, sem 
iluminação e serviços públicos desmantelados. Enfim, 
em muito boa hora a ONU marca a sua presença. Esse 
é um ponto extremamente positivo que entendo nesse 
programa da ONU, Senador Mozarildo Cavalcanti, que 
temos que aplaudir e quem sabe ajudar. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Agradeço o aparte. V. Exª verá, ao final do meu pro-
nunciamento, que vou realmente dizer que a ONU é 
muito importante. Aliás, nessas denúncias que estou 
fazendo aqui, repercutindo o que saiu na CartaCapital, 
o importante é frisar o seguinte: usa-se a grife da ONU, 
mas, na verdade, oneram-se os países que se utilizam, 
vamos dizer, desse chapéu, dessa grife. Vamos saber 
depois, Senador, quanto custou para o Brasil mandar 
as tropas para lá. Vamos ver com quanto a ONU contri-
buiu para as nossas tropas estarem lá. Não há dúvida 
nenhuma de que a missão é nobre, os objetivos são 
enaltecedores. Até se fizesse sozinho, sem o auxílio da 
ONU, ou sem a grife da ONU, o Brasil estaria fazendo 
um grande papel para um país irmão.

No entanto, essa denúncia que está aqui, Se-
nador, é muito grave, merece a nossa reflexão. É a 
admissão de “consultores” de programas gerenciados 
pela ONU, entrando no serviço público brasileiro. Diz 
a revista que até telefonistas e outros funcionários in-
feriores estão sendo pagos como consultores. 

Assim, é preciso que o Senado faça uma averi-
guação dessa realidade. Não se trata de uma ação fora 
do Brasil, mas uma ação dentro da máquina estatal do 
País, dentro do coração, do âmago da administração 
pública brasileira. O próprio Poder Judiciário já tomou 
uma decisão sobre isso.

Precisamos distinguir uma coisa da outra. Preci-
samos, obviamente, homenagear a atuação da ONU 
com relação a vários episódios. Mas também temos 
que criticá-la, por exemplo, com relação ao episódio 
do Iraque. É preciso fazer uma reflexão sobre o pa-

pel da ONU neste mundo e promover uma mudança 
profunda.

Sr. Presidente, o princípio que deve nortear os 
governos municipais, estaduais e federal é o de que 
as parcerias com as agências internacionais são ins-
trumentos necessários à implantação de políticas pú-
blicas, mas têm natureza complementar e subsidiária. 
Não podem servir como subterfúgio para a violação da 
ordem constitucional e da autonomia política ou como 
escudo para a completa desestruturação do corpo ad-
ministrativo estatal. 

Esse o âmago do meu pronunciamento. Quer di-
zer, programas da ONU que, no fundo, estão servindo 
para dar emprego a pessoas escolhidas fora dos di-
tames jurídico-constitucionais, sem concurso público, 
sem seleção, apenas para funcionarem dessa ma-
neira, através de recursos e, o que é pior, pagos pelo 
Tesouro Nacional.

Ao Ministério Público e ao Poder Judiciário cabe 
prosseguir na defesa da ordem jurídica, fiscalizando, 
com independência e coragem, a atuação dessas 
agências no território brasileiro.

A vitória alcançada na já mencionada ação judi-
cial que determinou a substituição de consultores por 
servidores públicos constitui exemplo de que essas 
instituições têm importante papel no Estado Demo-
crático de Direito.

Por fim, Sr. Presidente, o Congresso Nacional 
deve assumir, como função institucional sua, a reali-
zação do controle prévio de todos esses acordos de 
parceria. Essa é, talvez, a forma mais abrangente e 
eficaz de fiscalização. 

Nós, Parlamentares, temos o dever de manter 
cuidadoso olhar sobre os atos do Poder Executivo. As-
sim, ao aprovar os recursos para a celebração de tais 
parcerias, devemos ser extremamente criteriosos na 
sua análise, pois dessa forma poderemos, já no nas-
cedouro, evitar danos ao País e, assim, aprimorarmos 
a qualidade do gasto público. 

É, portanto, importante chamarmos a atenção do 
Poder Executivo para uma varredura nesses convênios 
e contratos já existentes para que possamos, efetiva-
mente, limpar as irregularidades existentes e colocar 
a Administração Pública nos seus reais trilhos.

Para encerrar, Sr. Presidente, cremos ser neces-
sário repisar que não somos avessos à presença da 
ONU no Brasil. Ao contrário, somos receptivos a toda 
colaboração em proveito do nosso povo sofrido. Con-
tudo, da forma como vem se dando essa colaboração, 
não há dúvida de que o preço tem sido alto demais. 
Portanto, cabe-nos ficar vigilantes, porque não exis-
tem entidades sacrossantas, que não tenham defeito, 
que estejam ajudando por ajudar. Temos que fiscalizar 
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também as entidades que, em nome de uma ajuda ou 
algum tipo de auxílio, estejam, na verdade, por trás a 
nos surrupiar, a nos levar o que de mais importante 
temos: a dignidade como Nação e como País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – Concedo a palavra ao Senador Leomar Quin-
tanilha, por permuta com o Senador Alvaro Dias. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o IBGE tem 
trazido recentes informações a respeito do perfil e do 
crescimento da população brasileira, que nos causa 
espécie e nos chama a atenção.

Há algum tempo, vimos abordando essa ques-
tão da tribuna desta Casa, quando mencionamos 
que uma faixa, um segmento da sociedade brasileira 
tem crescido em progressão geométrica, que são os 
brasileiros que, privilegiadamente, alcançam a faixa 
etária de 60 anos. Já são hoje 8,7% da população, 
algo em torno de 15 milhões de habitantes. Há uma 
projeção de que, nos próximos 20 anos, os brasilei-
ros com 60 ou mais anos serão cerca de 38 ou 40 
milhões de habitantes.

Vimos, por último, um registro muito interessante. 
O País tem hoje 180 milhões de habitantes. Não é mais 
um Brasil jovem, é um Brasil que tem um percentual 
respeitável dessa faixa etária da população com 60 ou 
mais anos. Quais são as razões disso? Naturalmen-
te, decorre, em parte, dos investimentos públicos em 
saneamento básico, em tratamento e abastecimento 
da água consumida em um número cada vez maior de 
moradias e a própria adequação das mesmas. Quantas 
e quantas moradias brasileiras foram modernizadas, 
ainda que modestamente. 

Também, no que diz respeito à alimentação, o 
brasileiro tem experimentado uma alimentação de 
melhor qualidade. Somem-se a isso os avanços que 
a ciência e a tecnologia têm alcançado e oferecido 
à medicina e a medicina à saúde, permitindo que a 
expectativa de vida do povo brasileiro passasse ra-
pidamente dos 38 anos para 50 anos e, agora, aos 
70 anos. E já existe uma projeção, registrada pelo 
IBGE, de que em 2050 o brasileiro nascerá com uma 
expectativa de vida de 81 anos.

Entendo ser isso motivo de regozijo e satisfação, 
porque é importante que o brasileiro possa viver mais, 
mas também é muito importante que ele possa viver 
mais mas com qualidade de vida. Não adianta enve-
lhecer não podendo usufruir das condições saudáveis 
que qualquer cidadão mais jovem pode.

Portanto, é importante que esses questionamen-
tos sejam levantados e que possamos, primeiramente, 

nesta Casa, analisar o arcabouço da legislação exis-
tente que direciona, que baliza as relações da socie-
dade civil, principalmente para com as pessoas de 
idade mais avançada.

Temos os programas de proteção e apoio às pes-
soas mais idosas. Vemos, com certa alegria e satis-
fação, que o percentual dessas pessoas que atingem 
idade mais avançada, que dependem de instituições 
públicas, do apoio do Governo, que precisam de casas 
especiais, de abrigos especiais para a sua sobrevivên-
cia, porque não dão conta, não conseguem sozinhos ou 
sem o apoio de suas famílias viver com naturalidade e 
dignidade, é um percentual muito pequeno, de pouco 
mais de um por cento.

Mas temos algumas outras distorções. As fa-
culdades brasileiras estão formando todos os anos 
um número cada vez maior e mais expressivo de pe-
diatras – profissionais que se dedicam a cuidar de 
crianças. Ora, já temos uma quantidade valiosa de 
profissionais dessa área. Não que as nossas crianças 
não precisem de cuidados, mas já temos profissionais 
em quantidade quase que compatível com a popu-
lação infantil existente no Brasil. Por isso é preciso 
que as faculdades repensem essa situação, porque 
a fecundidade da mulher brasileira está diminuindo 
a cada ano que passa; a tendência é ela ter menos 
filhos. Então, é importante que o pediatra seja prepa-
rado, seja formado em quantidade compatível com o 
número de crianças brasileiras. Em contrapartida, é 
preciso que os profissionais da área de saúde, mais 
especificamente os que se dedicam a cuidar de pes-
soas envelhecidas ou em fase de envelhecimento, 
também sejam estimulados a ter essa qualificação 
profissional nas escolas.

Se fizermos um comparativo, veremos que há, 
mais ou menos, com apenas 500 geriatras no Brasil 
para uma população envelhecida de 15 milhões de 
brasileiros, 30 mil pacientes para um médico geriatra 
atender. E se formos procurar identificar a localiza-
ção geográfica desses profissionais, seguramente, 
iremos encontrá-los nas capitais ou nas principais 
cidades deste País, em descompasso com a distri-
buição da população envelhecida, que está presente 
em todos os municípios brasileiros, naturalmente não 
podendo contar, não só pela quantidade exígua de 
profissionais, mas pela sua localização, com os ser-
viços médicos adequados. A afirmação cabe não só 
aos geriatras, mas a todos os profissionais da área, 
como os gerontólogos sociais, que tratam da popu-
lação envelhecida.

Portanto, esse registro é muito importante pois 
nos chama a todos à reflexão, porque há um percentual 
elevado da população brasileira que muda de faixa etá-
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ria e que precisa ter o seu perfil reexaminado, inclusive 
no contexto nacional, porque o idoso não é, não deve 
e não pode mais ser considerado um estorvo na família 
– e muitas famílias vivem em razão dos mais velhos –, 
principalmente se considerarmos que o idoso é um de-
pósito imensurável de conhecimentos e de experiência 
de que sociedade alguma pode abrir mão.

É preciso que revisemos essa questão, para 
que haja uma presença cada vez maior do idoso em 
nosso meio, porque precisamos reconsiderar a sua 
posição. Somos um País que há até poucos dias 
aposentava o cidadão com 45 anos de idade. Hoje, 
temos uma aposentadoria compulsória aos 70 anos 
de idade. Estamos obrigando o cidadão de 70 anos 
de idade a vestir o pijama, a deixar de exercitar suas 
atividades, ainda que ele esteja em pleno gozo de 
suas faculdades mentais e físicas. Vimos, inclusive, 
exemplos recentes, nos Tribunais Superiores, em que 
ministros tiveram que deixar suas atividades apesar 
de estarem no perfeito desempenho de funções físi-
cas e mentais, em razão de terem alcançado a idade 
de 70 anos.

É preciso que examinemos isso porque, segun-
do dados do IBGE, em 2062 a população brasileira 
deixará de crescer ou se estabilizará. Isso pode ser 
apurado pela relação entre a fecundidade da mulher 
brasileira, o número de crianças que nascem, a mor-
talidade existente, e o número de pessoas que está 
alcançando a faixa etária superior a 60 anos, em razão 
dos investimentos a que me referi.

Não considero isso ruim porque facilita a pro-
gramação que todas as instituições devem fazer para 
melhorar a qualidade de vida do cidadão brasileiro. 
Contudo, precisamos revisar, rever a questão do idoso 
no convívio social, bem como a sua reinserção no mer-
cado de trabalho. Essa questão nos chama à reflexão 
urgente, em razão da celeridade, do açodamento com 
que pessoas dessa faixa etária estão tomando conta 
da população brasileira.

Sr. Presidente, fica para as instituições, para os 
governantes e para os responsáveis essa preocupa-
ção que vive o País, com uma demanda reprimida nos 
postos de trabalho, com muitas pessoas chegando à 
idade de trabalhar e não encontrando meios de, com 
seu esforço e suor próprios, ganhar seu sustento. Da-
qui a pouco teremos de estar atentos, pois não mais 
poderemos dispensar do trabalho aqueles que alcan-
çaram os 60 anos.

Essa é mais uma preocupação que principal-
mente os governantes devem ter, com a antecipação 
necessária, para que, quando estivermos vivendo essa 
situação de uma grande faixa etária elevada, ela não 
se iguale à situação que estamos enfrentando, neste 

País, de jovens que chegam à idade de trabalhar e não 
encontram uma oportunidade de buscar a construção 
de sua vida à custa de seu próprio trabalho.

Era esse o registro que eu tinha a fazer nesta 
tarde, Sr. Presidente, para que principalmente as ins-
tituições públicas e os nossos governantes responsá-
veis por essa área examinem com cuidado, carinho 
e critério necessários a ampliação da expectativa de 
vida do povo brasileiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado 
das Cidades que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº S/22, de 2004

Brasília, 27 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Assunto: Política Nacional de Trânsito

Senhor Presidente,
1. O Ministério das Cidades, responsável pela 

coordenação máxima do Sistema Nacional de Trân-
sito – SNT, vem se empenhando através do Departa-
mento Nacional de Trânsito – Denatran na condução 
do processo de elaboração da Política Nacional de 
Trânsito PNT.

2. Está em andamento um programa para apre-
sentação da minuta da PNT, discussão e sua aprova-
ção, tendo sido realizados encontros com os órgãos 
e entidades do SNT e a sociedade civil em todas as 
capitais dos estados, reuniões com o Conselho Intermi-
nisterial de Trânsito, com os Departamentos Estaduais 
de Trânsito – Detran e com os Conselhos Estaduais 
de Trânsito – Cetran.

3. Dentro desse amplo processo estamos en-
caminhando, anexo, cópia da referida minuta para 
conhecimento e apreciação dessa Casa, solicitando 
que possíveis sugestões sejam encaminhadas ao 
Denatran.

4. Informamos que as diretrizes da PNT serão 
enviadas para aprovação do Conselho Nacional de 
Trânsito – Contran no dia 15 de setembro e divulgadas 
nacionalmente em 23 de setembro durante a come-
moração da Semana Nacional de Transito.

Atenciosamente, – Olívio de Oliveira Dutra, Mi-
nistro de Estado das Cidades.
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O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Esta Presidência defere a publicação em 
avulsos, para distribuição aos Srs. Senadores.

O Sr. Sérgio Zambiasi, 4º Secretário, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Leomar Quintanilha.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 
– TO) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
nobre Senador Sérgio Zambiasi.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Rio 
Grande do Sul promove, nesta semana, a XXVII Ex-
pointer, a maior mostra agropecuária do Sul e uma 
das mais importantes exposições do mundo.

Na cidade de Esteio, região metropolitana de 
Porto Alegre, está o palco por onde desfilam nossas 
conquistas e o que de melhor produzimos no setor 
primário, que hoje responde por mais de 40% do PIB 
gaúcho.

Ontem, foram escolhidos alguns dos grandes 
campeões das raças e um charolês da cidade de 
Cruz Alta é o animal mais pesado na exposição. A 
raça do animal não surpreendeu; mais uma vez, um 
touro charolês ganhou o título. Batizado de Honra da 
Safra, o bovino de Cruz Alta bateu concorrentes, pe-
sando na balança 1.552 quilos.

Inicio meu pronunciamento com esse registro 
porque, quando celebramos no Rio Grande do Sul 
essa grande feira, uma das maiores do mundo, eu 
gostaria de poder transmitir uma boa notícia aos 
produtores não apenas do Rio Grande do Sul, mas 
também do Brasil. 

Hoje pela manhã, falei com o Presidente Sarney 
e com o Líder Aloizio Mercante sobre a importância 
da votação da Lei de Biossegurança. Como há reque-
rimento pedindo urgência, a matéria estará na pauta 
do próximo esforço concentrado da Casa, que terá 
início no dia 13 de setembro. 

Porém, neste Senado, acende uma luz amarela: 
acaba de dar entrada neste Casa, e será lida, mais 
uma medida provisória. Desta vez, a matéria dispõe 
sobre importações de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica e suas respectivas isenções 
ou reduções de impostos. 

A chegada de uma medida provisória ao Senado 
não deixa de trazer mais uma preocupação no coração 
de pelo menos 150 mil famílias do Rio Grande do Sul. 
Algo em torno de 6000 mil trabalhadores aguardam 

a regulamentação, pela Lei de Biossegurança, das 
normas de segurança e mecanismos de fiscalização 
de atividades que envolvam organismos genetica-
mente modificados, os OGMs e seus derivados, a 
Lei que cria o Conselho Nacional de Biossegurança 
e reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança, a CTNBio, e que dispõe sobre a política 
acional de biossegurança 

Não se trata de ser ou não a favor das células-
tronco, dos embriões, de ser a favor ou contra pro-
dutos geneticamente modificados, os OGMs, mas 
de regulamentar o setor, de tornar legal e identificar, 
em especial, a soja, para o Sul, e agora também o 
algodão, para o Norte e o Nordeste. Essa preocu-
pação está angustiando e empanando o brilho da 
grande festa da produção não apenas gaúcha, mas 
também nacional. 

Deixo aqui um apelo à sensibilidade dos Líderes 
desta Casa, para que se feche um acordo no senti-
do do não adiamento da votação do projeto de lei da 
biossegurança – ele é fundamental para o Brasil, ele 
é fundamental para a produção brasileira; 40% do 
PIB gaúcho está na produção primária e boa parte 
dessa produção, no Rio Grande do Sul, está vincu-
lada à soja. 

No Rio Grande do Sul, primeiro Estado brasilei-
ro a admitir o plantio da soja geneticamente modifi-
cada. Pelo menos 88% de sua produção é feita com 
sementes geneticamente modificadas. 

Mas essa questão não é apenas gaúcha. Sabe-
mos que vários Estados brasileiros utilizam essas se-
mentes. Estamos com uma questão de fronteira com 
a Argentina, país que utiliza livremente as sementes 
geneticamente modificadas. Ora, é impossível acre-
ditar que essas sementes não atravessem os 1.000 
quilômetros de fronteira do Estado com a Argentina. 
E não é só a Argentina, também no Paraguai, com 
seus 600 quilômetros de fronteira com o Brasil, muitos 
locais não há nenhum tipo de fiscalização, o ingresso 
é absolutamente livre. Sabemos que o Paraguai tam-
bém produz sementes geneticamente modificadas.

Então, venho a esta tribuna para alertar sobre a 
importância do acordo de Líderes, para que possamos 
dar celeridade à votação dessa medida provisória que 
está chegando e para que atendamos o compromis-
so do Presidente Lula, assumido no ano passado, 
durante a XXVI Expointer, publicamente, de enca-
minhar ao Congresso uma solução. Sua Excelência 
enviou um projeto de lei que a Câmara já examinou, 
já aprovou, e está no Senado. Agora, dependemos 
da celeridade desta Casa. Há uma espécie de clamor 
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nacional, Senador Mozarildo, um clamor nacional, um 
apelo diário, de todas as correntes da imprensa, no 
sentido de que o Senado resolva a questão votando 
e regulamentando a lei, especialmente o projeto de 
biossegurança.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Sena-
dor Sérgio Zambisi quero cumprimentá-lo pelo oportu-
no assunto que aborda. Todos nós no Brasil estamos 
discutindo a biossegurança. Dias atrás, percorrendo 
os corredores do Hospital Sara Kubitschek, fui abor-
dado por três usuários de cadeiras de rodas que me 
perguntaram: “Quando vocês vão aprovar o projeto 
da biossegurança?” Respondi que estamos fazendo 
todos os esforços. Mas, nobre Senador, misturamos 
dois temas distintos no mesmo projeto: as sementes, 
os organismos geneticamente modificados...

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Sementes e embriões.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – ... e as 
células-tronco. Já cometemos esse grande equívoco. 
No meu entender, o projeto deveria ser desmembra-
do pelo Senado e dado o tratamento adequado. Mas, 
já que veio assim, avançamos aprovando, desatan-
do o pior nó, ou seja, a proibição de pesquisas com 
as células-tronco. No meu entender, como médico, 
quanto às células-tronco, cometemos um meio avan-
ço, porque permitimos que c continuem pesquisando 
com os embriões congelados até três anos na data 
da publicação da lei e aqueles que venham a com-
pletar três anos a partir da data da publicação da lei. 
Quer dizer, permite-se, mas com a data de validade 
de até três anos. Isso é um grande atraso científico. 
Mas assim se faz para atender a alguns setores ul-
traconservadores. Tudo bem! Senador, mas no tange 
à questão da soja, é uma hipocrisia o que estamos 
fazendo. V. Exª disse muito bem que o Paraguai pro-
duz, a Argentina, também. Essa soja entra no Brasil, 
é comercializada; o agricultor brasileiro já está pro-
duzindo, e não há nenhuma prova científica de que 
essa soja faça mal. No entanto, surgem aqueles que 
querem fazer média com a imprensa ou com certos 
setores, ambientalistas xenófobos ou xiitas e sim-
plesmente proíbem o embarque da soja, fazem um 
monte de besteiras, do ponto de vista científico, e o 
Brasil perde com isso. Quero, portanto, hipotecar so-
lidariedade a V. Exª, aos agricultores principalmente 
do seu Estado e de todos os Estados do Brasil. O 
Brasil tem que sair da Idade Média, que não encora-
ja a pesquisa e nem que ela tenha prosseguimento. 
Já que gostamos tanto de copiar o Primeiro Mundo, 
por que não copiá-los nesse sentido também? Vamos 

avançar, não podemos reduzir os nossos pesquisa-
dores a meros observadores do que fazem os outros. 
Temos avançado tanto! Espero que este alerta de V. 
Exª seja mais um a se somar ao daqueles homens 
lúcidos que querem o bem-estar do Brasil.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti. A mani-
festação de V. Exª é extremamente importante, é um 
alento especialmente para as gaúchas e os gaúchos 
que estão nos acompanhando neste momento.

Sou a favor da pesquisa, Senador, sou a favor 
da ciência. Temos que aprovar definitivamente esse 
marco legal, que nos permitiria, através da pesquisa, 
da ciência, reduzir tantos males que afligem hoje a 
humanidade.

Com relação à soja, é sempre bom esclare-
cer que o plantio começa agora em outubro, mas os 
preparativos já foram iniciados em julho. E, mesmo 
que a opção dos agricultores fosse o plantio da soja 
convencional, as entidades do setor nos informa que 
os estoques de sementes não transgênicas atendem 
apenas a 15% das necessidades.

Hoje, para ter acesso ao financiamento, os agri-
cultores estão assinando junto aos bancos um termo 
de compromisso com a lei vigente. Que lei? Não há lei, 
pois ela está aqui para ser votada. Por isso, estamos 
chamando a atenção dos nossos líderes para que 
propiciem, através de um grande acordo, a solução 
dessa questão extremamente grave. O agricultor vai 
plantar de qualquer maneira; ele vai plantar, senão 
legalmente, na clandestinidade, à revelia e, assim, 
denominaremos como fora-da-lei famílias, cidadãos 
e cidadãs honestos, que, por falta de intervenção 
do Congresso, especialmente do Senado, acabam 
incluídos no rol daqueles que não obedecem às nor-
mas legais.

É bom deixar claro que, neste momento, nenhu-
ma lei regulamenta, proíbe ou permite a plantação de 
organismos geneticamente modificados.

Deixo o meu agradecimento pela compreensão 
de todos, o meu singelo apelo para que possamos 
vencer o desafio dessa pauta já estabelecida para 
a semana de esforço concentrado, no dia 14 de se-
tembro próximo.

Muito obrigado.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 

– Sr. Presidente, peço a palavra como Líder.
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Concedo a V. Exª a palavra como Líder, por 
cinco minutos, para uma comunicação urgente de 
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interesse partidário, nos termos do art. 14, inciso II, 
alínea “a”, do Regimento Interno.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, no dia 27 fiz aqui um pronunciamento chamando 
a atenção para uma matéria publicada pela revista 
Veja a respeito da reserva Roosevelt, no Estado de 
Rondônia – reserva indígena e, ao mesmo tempo, 
uma grande reserva de diamantes –, alertando sobre 
a continuidade da exploração de diamante e pedindo 
ao Presidente da República que editasse uma medi-
da provisória a fim de que, emergencialmente, fosse 
equacionado esse problema.

Por meio do Ofício 0277, de 2004, da Comissão 
externa do Senado que cuida das terras indígenas, 
enviamos documento ao Presidente, solicitando que 
Sua Excelência assim agisse, para que pudesse con-
tornar uma questão emergencial.

Sr. Presidente, estou fazendo esta comunica-
ção por um motivo lamentável. Recebi cópia de uma 
ocorrência policial, registrada na delegacia de polícia 
de Espigão d’Oeste, relatando o assassinato de uma 
senhora naquela reserva. Uma senhora que exercia a 
função de cozinheira no garimpo foi assassinada por 
uma outra mulher. Foi apreendida a arma de fogo ob-
jeto do assassinato, o que demonstra que o garimpo 
está funcionando de maneira ilegal, clandestinamente, 
e que o nosso diamante está sendo contrabandeado 
para outros lugares.

Hoje, para a minha satisfação, li nos jornais, 
principalmente na Folha de S.Paulo, notícia de que, 
primeiro, os Cintas-Largas definem prazo para a le-
galização. Isso quer dizer que os índios Cintas-Largas 
deram prazo de 15 dias para que o Governo Federal 
legalize o garimpo de diamantes na terra indígena 
Roosevelt, em Espigão d’Oeste.

Veja, Sr. Presidente, que fiz o pronunciamento, 
como Presidente da Comissão, no dia 27. A Folha 
de S.Paulo publica hoje matéria dizendo: “Cintas-lar-
gas definem prazo para legalização”, ou seja, para 
o Governo Federal definir a questão da exploração 
mineral naquela região. Ao mesmo tempo, diz: “Lula 
disciplinará garimpo em reserva” e que deverá assinar 
um decreto sobre o tema nesta semana.

Sr. Presidente, a pressão dos índios até certo 
ponto pode ser legítima, porque eles vêem o diaman-
te lá, querem explorá-lo, chamam os garimpeiros, 
fazem uma parceria em que ambos saem lucrando 
pouquinho, mas em que os contrabandistas saem 

lucrando muito. Então, as mortes vão repetindo-se. 
Há poucos dias, eram 32 mortes; agora foi registrada 
mais uma. Se essa situação de ilegalidade continu-
ar, tudo que lá se fizer será ilegal: o comportamento 
será ilegal, a exploração será ilegal, a venda de dia-
mantes também.

Não podemos mais compactuar com isso. Es-
pero que realmente o Presidente Lula baixe uma 
medida provisória especificamente para a reser-
va Roosevelt, mas de preferência, como está dito 
no jornal, um decreto que dê um prazo de um ano 
para que possa ser feito um grande inventário. Isso 
porque, coincidentemente, as reservas minerais do 
Brasil estão dentro das reservas indígenas ou vice-
versa. Quer dizer, onde existiam reservas minerais 
foram traçados mapas das reservas indígenas. O 
certo é que os minerais estão lá. O Brasil está sem 
dinheiro, com milhões de desempregados, carente 
de recursos para aplicar na infra-estrutura a fim de 
garantir produção e emprego. No entanto, essas ri-
quezas não são exploradas.

Acho que o Presidente Lula precisa, sim, ter a 
coragem que tem demonstrado em outras ocasiões 
e baixar um decreto ou uma medida provisória para 
regulamentar essa questão, emergencialmente na 
reserva Roosevelt. Mas isso também precisa ser feito 
com relação às outras reservas.

Na tão decantada reserva Raposa Serra do Sol, 
por exemplo, também existem diamantes em excesso, 
ouro e outros minerais que estão sendo contrabande-
ados. Recentemente, vimos até urânio no Amapá.

Assim, precisamos deixar de ser roubados e 
adotar uma postura de Nação soberana e que tem o 
controle do seu território.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas

“Registro de ocorrência 995/2004”;
“Pronunciamento do Senador Mozarildo Caval-

canti feito no dia 27/08/2004”;
“Ofício nº 0277/2004”;
“Folha de S. Paulo: Cintas-largas definem prazo 

para legalização”;
“Folha de S. Paulo: Lula disciplinará garimpo 

em reserva”.
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O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
presido a Comissão Temporária Externa do Senado 
que trata de questões fundiárias, que inclusive já vi-
sitou vários Estados, como Roraima, Mato Grosso do 
Sul, Santa Catarina e Rondônia, e que ainda irá visitar 
mais seis, para estudar a questão relativa aos conflitos 
em terras indígenas.

Sr. Presidente, hoje, quero me reportar à maté-
ria publicada pela revista Veja desta semana sobre a 
Reserva Roosevelt, localizada em Rondônia, palco de 
conflitos recentes entre garimpeiros e índios, ocasio-
nando a morte de mais de 30 garimpeiros.

Vejam V. Exªs como essa situação se processa-
va lá: de acordo com a revista, havia um acordo entre 
índios e garimpeiros – o que nós também apuramos 
na Comissão –, segundo o qual os índios cobravam 
um pedágio, que variava de R$1 mil até R$10 mil, para 
que garimpeiros escolhidos por eles pudessem entrar 
na reserva indígena para explorar os diamantes ali 
existentes. Além desse pedágio, havia a cobrança de 
percentual sobre a produção dali retirada.

O mais grave, Sr. Presidente, é que a lei proíbe a 
mineração em terras indígenas, tanto por índios como 
por não índios. No entanto, a mineração existe desde 
1999 – há vários anos, portanto -, com o conhecimen-
to da Funai, da Polícia Federal e do Ministério Público 
Federal. Ou seja, todas as autoridades responsáveis 
por manter a lei naquele local sabiam e pouco ou nada 
fizeram para impedir o que acontecia.

O mais grave é que a revista diz claramente que 
essa situação continua, o que também foi por nós cons-
tatado quando da visita da nossa Comissão.

Recebi, hoje, telefonemas de líderes garimpeiros 
de Espigão do Oeste, que faz fronteira com a Reserva 
Roosevelt, dizendo que essa exploração continua nos 
mesmos moldes. Ou seja, com os índios selecionando 
garimpeiros que irão trabalhar para eles.

Sr. Presidente, não estou aqui para fazer acusa-
ção contra índios e/ou garimpeiros, por entender que 
eles são vítimas nesse processo. Na verdade, isso pesa 
mesmo é contra o Governo brasileiro, que tem a maior 
e a melhor reserva de diamantes do mundo em teor.

Sr. Presidente, a revista Veja, ao fazer uma ob-
servação técnica, diz o seguinte em relação a essas 
terras:

(...)
…abrigam nada menos que 20 kimberlitos – imen-

sas formações rochosas que, ao brotarem do subsolo, 
trazem os diamantes das profundezas da terra para 
perto da superfície. Para entender o significado dessa 
descoberta basta dizer que as catorze maiores jazi-

das de diamante do mundo têm, cada uma, um único 
kimberlito.

Quer dizer, a Reserva Roosevelt tem 20 kimber-
litos, enquanto que as catorze maiores reservas do 
mundo têm, cada uma, um kimberlito, totalizando ca-
torze kimberlitos de todas as reservas mundiais.

Então, trata-se de uma fortuna Imensa que o Brasil 
tem e que está sendo contrabandeada, Sr. Presidente! 
Não fica um tostão sequer de impostos no País! Nenhu-
ma empresa mineradora brasileira está ganhando com 
isso. A Nação está perdendo, sendo roubada, porque 
aos índios e aos garimpeiros, coitados, paga-se uma 
mínima parte Embora estejam agindo irregularmente, 
tanto índios quanto garimpeiros estão sendo realmente 
apenas utilizada pelos contrabandistas, pelas grandes 
corporações mundiais que comercializam diamante. E 
o Brasil, em uma atitude que chamo de hipócrita, diz 
que é proibido minerar em terras indígenas, mas, de 
fato, isso está ocorrendo.

Sr. Presidente, faço esta denúncia do plenário 
do Senado após receber ligações de lideranças de 
Espigão do Oeste de que essa exploração continua 
abertamente. Portanto, chamo a atenção da Polícia 
Federal, do Ministério Público Federal, da Funai e do 
Ibama – até porque o Ibama é tão cioso com relação 
a essa questão do meio ambiente quando se trata de 
ações em terras particulares… No entanto, há uma 
Imensa clareira aberta na

Oficio nº 277/2004 – CESPEXT – “Terras Indígenas”

Brasília, 31 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Inácio Lula da Silva 
DD. Presidente da República Federativa do Brasil
Palácio do Planalto
Praça dos Três Poderes
70.150-900 – Brasília – DF

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Na qualidade de Presidente da Comissão Tem-

porária Externa, criada mediante Requerimento nº 

529/2003 – SF “com a finalidade de irem a Roraima, 
Santa Catarina, Mato-Grosso do Sul, Rondônia, Rio 
Grande do Sul e Pará, inteirar-se das questões fundi-
árias daqueles Estados e apresentar ao Senado rela-
tório minucioso de sua missão”, sinto-me honrado ao 
dirigir-me a V. Exª, para, relatar preocupações que têm 
afligido os membros desta Comissão e rogar providên-
cias urgentes que venham a solucionar o permanente 
conflito entre índios e garimpeiros no Estado de Ron-
dônia e em outros rincões do País onde se observa a 
presença de pedras preciosas.

Esta Comissão observou in locu a grave situação 
vivenciada por índios, garimpeiros e munícipes na re-
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gião da terra Indígena Roosevelt e vem acompanhando, 
com atenção e tensão, todos os acontecimentos des-
de a lamentável tragédia do dia 1º de abril do corrente 
ano, em que mais de 30 garimpeiros foram brutalmente 
assassinados no interior da reserva indígena.

Especificamente quanto a T. I. Roosevelt, pelos 
depoimentos colhidos por esta Comissão é possível 
verificar que são uníssonas as vozes clamando pela 
regulamentação da exploração mineral, tanto por parte 
dos indígenas, quanto dos garimpeiros, quanto, ainda, 
da municipalidade de Espigão D’Oeste, cuja economia 
gira em torno da exploração mineral.

É importante salientar, Sr. Presidente, que a situ-
ação atual é insustentável, seja em razão do iminente 

conflito, seja pelas divisas que deixam de ingressar nos 
cofres da União, em um momento em que toda receita 
é importante para a economia do País e para a realiza-
ção dos investimentos de que a nação necessita.

Dessarte, em raras situações a relevância e a ur-
gência de um assunto se mostra tão flagrante quanto 
o ora abordado, de modo que tomamos a liberdade, a 
bem do País, de recomendar a V. Exª, a utilização da 
prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Constituição 
Federal, a fim de editar medida provisória disciplinando 
a exploração mineral em Terras Indígenas.

Respeitosamente, – Senador Mozarildo Caval-
canti, Presidente da Comissão.
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Leomar Quintanilha, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelos 
Srs. Sérgio Zambiasi, 4º Secretário, e José 
Sarney, Presidente, sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Concedo a palavra ao nobre Senador Sérgio Guerra.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Governo encami-
nha hoje nova proposta de Orçamento. Temos notícia 
de que ela deu entrada hoje no Congresso Nacional. 
As primeiras informações são bastante previsíveis: os 
investimentos do mesmo tamanho e, aparentemente, 
um aumento na despesa com pessoal. Nenhuma mu-
dança de estrutura no Orçamento.

Quero apenas comentar alguns fatos que têm que 
ver com este. Não dá para falar de transparência, de 
mudança, de nova política com a execução de Orça-
mento deste ano de 2004. Levantei algumas posições 
hoje para o nosso exame.

Toda a estratégia do Governo para dar consis-
tência, manutenção e sustentabilidade à elevação das 
taxas de crescimento econômico dependeria neces-
sariamente, tanto no Brasil quanto em qualquer país, 
de investimentos, de esforço concentrado em áreas 
estratégicas como Agricultura, Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio e, especialmente, de Transportes. 
É impossível se prever um programa de crescimento 
sustentado para médio e longo prazo que não tenha 
base em uma priorização, em um investimento pesado 
e concentrado nessas áreas. 

Eu gostaria de ler, para conhecimento de todos, 
o que está acontecendo neste ano e quais são real-
mente os fatos, e não as versões, qual a prática, em 
contradição com o discurso do Governo.

A Agricultura, até a presente data, investiu 6,61% 
do que tinha para investir do seu modesto Orçamento 
para 2004. O Ministério do Desenvolvimento, menos 
ainda: 5,11%. Evidentemente que, tanto no caso do 
Ministério do Desenvolvimento quanto no da Agricul-
tura, o Governo poderá alegar que suas políticas, suas 
estratégias, sua atitude fiscal poderão ter facilitado me-
lhor desempenho desses setores. Porém, é preciso re-
conhecer que, de uma ou outra forma, esses números 
são relevantes, especialmente completados por outro 
que diz respeito ao Ministério dos Transportes, prati-
camente o detentor da hegemonia dos investimentos 
públicos na área de infra-estrutura básica. Sem essa 
infra-estrutura, todos sabemos, a Agricultura vai au-
mentar seus gargalos, o custo Brasil será mais eleva-
do, vamos perder crescente capacidade competitiva 
do ponto de vista internacional. Já perdemos alguns 

bilhões de dólares neste ano por falta de capacidade 
técnica nos transportes de maneira geral.

Se os investimentos na Agricultura são de 6% do 
orçamento previsto, é ridículo; se são de 5% na área 
de Desenvolvimento, Indústria e Comércio, nos Trans-
portes são apenas de 2,67%. Não faz sentido, não é 
um argumento; é uma fraude afirmar que o Governo 
do Presidente Lula – por mais que o diga – promova 
efetiva prioridade aos setores que sustentam o cres-
cimento econômico e o desenvolvimento. 

É uma contradição flagrante falar em programa 
de desenvolvimento econômico de médio e longo pra-
zos, gastando do investimento público brasileiro, que 
já é mínimo, por conta das restrições de Orçamento, 
6%, 5% e 2% nos Transportes. Mais ainda se compa-
rarmos com outros ministérios, como, por exemplo, o 
Ministério das Comunicações, que não gastou 6%, 
nem 5%, nem 2% do que tinha para gastar com inves-
timentos; gastou 29,89%. Natural, porque aí é que se 
conta a história, e ali, nos outros ministérios, é onde 
deveria se processar a ação. Na Comunicação, 29%; 
na ação de Transportes, 2%. O Ministério da Defesa é 
uma honrosa exceção nessa maré de absoluta e total 
falta de produção; ele gastou 17%; mas aí entra, se-
guramente, o avião do Presidente, com o seu conforto 
e a sua equivocada prioridade. 

Esse é o projeto de investimento do Governo para 
sustentar o desenvolvimento a médio e longo prazo. 

Há outro aspecto desse crescimento, ou melhor, 
dessa execução orçamentária para o qual chamei a 
atenção em uma simples e rápida leitura. Diz respeito 
ao que o próprio Governo gastou de recursos nacio-
nais e daquilo que o Governo transferiu para Estados e 
Municípios. Do seu volume de recursos previstos para 
investimento, o Governo, até este mês, pagou 14,25%. 
Muito pouco. Para os Estados, apenas 6,93%. Portanto, 
menos da metade do que a União despendeu, ela pró-
pria, nos investimentos que tinha de recursos previstos 
no Orçamento, como eu disse e sempre digo.

Então, aí estão duas tendências muito claras. Pri-
meiro, da concentração de poder e recursos no Governo 
Federal. Segundo, de subestimação dos Estados e Mu-
nicípios, que ficam pendentes, dependentes, atendidos 
no nível mínimo por um Governo que não prioriza nem 
a obra central, que produz conseqüências de médio 
e longo prazos, e muito menos uma descentralização 
dos investimentos, desejada, democrática, transparen-
te e econômica. O Governo atua de maneira precária, 
obscura, atrasada, como nenhum outro governo no 
Brasil nos últimos dez anos produziu.

Para completar essa lógica que está em todos 
os lugares, observo aqui um crédito suplementar do 
Ministério da Saúde. No Estado de Pernambuco, R$10 
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milhões são cancelados de emendas de parlamenta-
res, sendo transferidos simplesmente para o arbítrio, 
a autorização do gabinete do Ministro. Esse foi o caso 
de Pernambuco, mas em qualquer outro Estado é a 
mesma lógica: recursos saíram dos Municípios e dos 
Estados para execução nos gabinetes ministeriais. 
Essa é a democracia do novo Orçamento, essa é a 
transparência que se anuncia.

Chega aí uma nova peça orçamentária, que, como 
essa, deve ser uma peça de ficção. Minha indicação, 
minha opinião nesse assunto é que, acreditando na 
intenção do Presidente Lula de mudar o Brasil, o mais 
sensato seria dar consistência à proposta do Presidente 
do Senado, feita no início desta legislatura e também 
há sete ou oito anos, para que o Congresso, em uma 
comissão mista de deputados e senadores, examinas-
se a tramitação da Lei de Orçamento no Congresso. É 
preciso reformar amplamente os meios de execução, 
exame e acompanhamento do Orçamento dentro do 
Congresso. Eles foram atualizados há nove ou dez anos, 
mas já estão envelhecidos, precisam ser reformados. 

De outro lado, que o Executivo faça parte dessa 
discussão de maneira concreta, que participe dela de 
uma forma ou de outra, porque, se não alterarmos a 
relação entre o que se decide aqui e o que é execu-
tado do Orçamento pelo Governo Federal, estaremos 
produzindo apenas ilusões, que não geram conseqü-
ência alguma. Se o Brasil pretende crescer de maneira 
saudável, equilibrada nos próximos dez anos, precisará 
de uma Lei de Orçamento que reflita as necessidades 
nacionais, regionais, buscando reduzir as disparidades 
regionais, já que o quadro fiscal brasileiro não ajuda 
coisa alguma. Embora tenhamos feito aqui uma refor-
ma tributária, ela não foi para valer; já era ruim e ficou 
pior ainda, porque não aconteceu. 

Então, na prática, o que se deseja é uma política 
nova e que o Governo comece a dizer e principalmen-
te a fazer alguma coisa de novo, porque o que se está 
promovendo é o mais precário dos expedientes em ma-
téria de lei de orçamento: uma política de concentração 
que nada tem que ver com as prioridades nacionais. 
O nosso PPA não existe, não existe planejamento de 
curto, médio e longo prazos. O nosso Ministério do Pla-
nejamento é uma ficção, não tem concreta realização, 
não produz resultados sequer de planejamento, quanto 
mais de execução efetiva de obras pelo Brasil inteiro e 
de despesas que pudessem ser equilibradas no inte-
resse de estratégias que ninguém conhece. 

Eu queria dizer, com imensa preocupação, que 
este não é um discurso oposicionista, mas é um dis-
curso realista, de quem deseja efetivamente políticas 
novas e mudanças para seu País, de quem, vindo de 
uma região pobre como a minha, o Nordeste, não pode 

aceitar uma situação que se perpetua, qual seja, a de 
dependência total de Municípios, Estados, dramática 
dependência que afeta sobretudo a democracia no 
Brasil.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, projeto de lei que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 250, DE 2004

Altera o art. 2.038 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
permitir a cobrança de laudêmio ou pres-
tação análoga nas transmissões de bens 
aforados.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do art. 2.038 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, passa a viger com a seguinte 
redação.

“Art. 2.038.  ...........................................
§ 1º Nos aforamentos a que se refere este 

artigo é defeso constituir subenfiteuse.
 ....................................................  (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Conforme dispõe o caput do art. 2.038 do Có-
digo Civil, são mantidas, até sua extinção, as atuais 
enfiteuses, que continuam a se subordinar às dis-
posições constantes do Código Civil de 1916 e leis 
posteriores.

O instituto da enfiteuse encontra-se previsto no 
art. 678 do Código Civil de 1916, e se constitui em 
direito real de natureza perpétua (art. 679). Como a 
enfiteuse é um direito real sobre a coisa, incide sobre 
a totalidade do bem, isto é, o principal e seus acessó-
rios. Outrossim, ocorrendo à transferência do domínio 
útil, por venda ou dação em pagamento, o senhorio 
direto que não usar da opção de preferência terá o di-
reito de receber do alienante o laudêmio (art. 686 do 
Código Civil de 1916).

No exame do art. 2.038 do novo Código Civil, a 
disposição principal indica que as enfiteuses já exis-
tentes continuam sendo subordinadas às normas a 
elas aplicáveis, na forma do disposto no antigo Código, 
ainda vigente quanto a essa matéria.

No seu § 1º, inciso I, todavia, contemplam-se 
novas situações jurídicas, em antagonismo com a ca-
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beça do dispositivo e em contradição com o inciso II 
do próprio § 1º.

Sem dúvida, o texto da disposição principal 
rege, também, o acessório. Assim, se ele manda 
aplicar às enfiteuses já existentes a regência norma-
tiva estipulada no Código revogado, não poderia o 
parágrafo conter disposição secundária em antago-
nismo com aquela disciplina. A restrição constante 
do § 1º, inciso I, inexiste no instituto da enfiteuse, 
consoante as regras contempladas no Código de 
1916, que continuam a reger as enfiteuses já exis-
tentes, por expressa disposição do novo Código 
Civil. Em suma, o comando legal não pode afirmar 
e negar ao mesmo tempo.

Ademais, igual restrição inexiste no § 2º do art. 
2.038, quanto aos terrenos de marinha, em idêntica 
situação jurídica, porquanto tais imóveis estão sujei-
tos ao aforamento em favor da União. Tais terrenos 
têm o seu estatuto jurídico disciplinado pelo Decre-
to-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e foram 
mantidos, com o mesmo caráter de bens aforados, 
na Constituição Federal (art. 49 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias), aplicando-se-lhes 
o instituto da enfiteuse.

Logo, havendo tratamento legal diverso a imó-
veis igualmente sujeitos ao instituto da enfiteuse, há 
evidente inconstitucionalidade no § 1º, inciso I, do 
art. 2.038 do novo Código Civil, por ofensa direta ao 
princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Constitui-
ção Federal). Impõe-se, pois, sua revogação, pas-
sando o texto do inciso II a compor a redação do 
§ 1º, que passa a vigorar sem incisos, nos termos 
deste projeto.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2004. – Se-
nador José Sarney.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002¹

Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfi-

teuses e subenfiteuses, subordinando-se as existen-
tes, até sua extinção, às disposições do Código Civil 
anterior, Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de  1916, e leis 
posteriores.

§ 1º Nos aforamentos a que se refere este arti-
go é defeso:

I – cobrar laudêmio ou prestação análoga nas 
transmissões de bem aforado, sobre o valor das cons-
truções ou plantações;

II – constituir subenfiteuse.

§ 2º A enfiteuse dos terrenos de marinha e acres-
cidos regula-se por lei especial.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 251, DE 2004

Altera o art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 
de fevereiro de 1997, com vistas a incri-
minar condutas relacionadas ao comér-
cio de tecidos, órgãos ou parte do corpo 
humano.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Comprar ou vender tecidos, ór-
gãos ou partes do corpo humano:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e 
multa, de 200 a 360 dias-multa.

§ 1º O Incorre na mesma pena quem:
I – promove, intermedeia, facilita ou aufe-

re qualquer vantagem com a transação;
II – alicia, induz, oferece ou promete van-

tagem para alguém praticar as condutas des-
critas neste artigo.

§ 2º Caso os tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano sejam destinadas ao trá-
fico internacional, a pena é aumentada em 
um terço.”

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

Recentemente a polícia brasileira prendeu in-
tegrantes de uma quadrilha em Pernambuco, que se 
destinava ao tráfico internacional de órgãos humanos. 
Fala-se de brasileiros que teriam sido encaminhados 
a Durban, na África do Sul, para retirada de um dos 
rias, pelo que teriam recebido cerca de R$18.000,00 
(dezoito mil reais).

As condutas praticadas pelos agentes estão ti-
pificadas aos art. 15 e 16 da Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, além, obviamente, da associação 
para a prática do crime, delito definido no art. 238 do 
Código Penal.

Não obstante, é inegável a necessidade de defi-
nir como crime a conduta do agente que alicia, induz, 
oferece ou promete vantagem ou recompensa para 
que alguém se submeta à retirada de um órgão do 
próprio corpo. Observe-se que a associação crimino-
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sa depende do sucesso da persuasão, o que justifica 
sua tipificação como crime.

Nos termos da presente proposição, trata-se de 
incriminar a conduta do persuasor, independentemen-
te do resultado por ele pretendido, que é dispensável 
para a consumação do delito. Cuida-se, portanto, de 
crime formal.

A pena deve ser a mesma àquela cominada para 
o tipo do art. 15, caput, sendo suficiente que seja al-
terada a redação desse dispositivo, para nele inserir 
as condutas que se quer incriminar.

Além disso, a pena deve ser agravada caso o pro-
duto do crime seja destinado ao tráfico internacional 
de órgãos, para coibir a atuação de quadrilhas inter-
nacionais, como a que vinha atuando em Pernambuco, 
conforme matéria jornalística amplamente divulgada 
na mídia. Com a criação de mais esse tipo penal, cer-
tamente se estará aperfeiçoando a legislação para 
combater a criminalidade.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2004. – Se-
nador Rodolpho Tourinho.
....................................................................................

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá ou-
tras providências.”

....................................................................................
“Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou 

partes do corpo humano:
Pena – reclução, de três a oito anos, e multa, de 

200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 

promove, intermedeia, facilita ou aufere qualquer van-
tagem com a transação.”
....................................................................................

“Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal.”

....................................................................................
“Quadrilha ou bando
Art. 288 Associarem-se mais de três pessoas, em 

quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena – reclusão, de um a três anos.
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e despachados à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PS-GSE nº 1.011

Brasília, 26 de agosto de 2004

Senhor Secretário,
Encaminho a V. Exª, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de 
Lei de Conversão nº 43, de 2004 (Medida Provisória 
nº 191/04, do Poder Executivo), aprovado na Sessão 
Plenária do dia 24-8-04, que “Dá nova redação aos 
arts. 1º e 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
e acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º da Lei nº 
9.032, de 12 de abril de 1990, que dispõem sobre im-
portações de bens destinados à pesquisa cientifica 
e tecnológica e isenção ou redução de impostos de 
importação”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com referência ao ofício que acaba de ser lido, refe-
rente ao Projeto de Lei de Conversão nº 43, de 2004 
(proveniente da Medida Provisória nº 191, de 2004), 
a Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 
45 dias para apreciação da matéria pelo Congresso 
Nacional já se encontra esgotado. Uma vez recebida 
formalmente pelo Senado nesta data, a proposição 
passa a sobrestar imediatamente as demais delibe-
rações legislativas.

A matéria entrará em pauta na Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária do dia 14 de setembro 
próximo.

É o seguinte o projeto de lei de conver-
são recebido:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 43, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 191, de 2004) 

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e 
acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º 
da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, que 
dispõem sobre importações de bens des-
tinados à pesquisa científica e tecnológi-
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ca e isenção ou redução de impostos de 
importação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 

de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º  ..................................................
 ..............................................................  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 

somente às importações realizadas pelo Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico – CNPq, por cientistas, pesqui-
sadores e entidades sem fins lucrativos ativas 
no fomento, na coordenação ou na execução 
de programas de pesquisa científica e tecnoló-
gica ou de ensino, devidamente credenciados 
pelo CNPq.”(NR)

Art. 2º As alíneas a e b do § 2º do art. 2º da Lei 
nº 8.010, de 29 de março de 1990, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................  
§ 2º  .......................................................  
a) à Secretaria da Receita Federal (SRP) 

relação das entidades e pessoas físicas im-
portadoras, bem como das mercadorias auto-
rizadas, valores e quantidades;

b) à Secretaria de Comércio Exterior 
– SECEX, para fins estatísticos, relação dos 
importadores e o valor global, por pessoa física 
ou jurídica, das importações autorizadas.

 ...................................................... (NR)

Art. 3º O inciso I do art. 2º da Lei nº 8.032, de 
12 de abril de 1990, passa a vigorar acrescido da se-
guinte alínea f:

“Art. 2º  ..................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................  
f) por cientistas e pesquisadores, nos 

termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de 1990;

 ...................................................... (NR)

Art. 4º A alínea h do inciso II do art. 9º da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com 
a Seguinte redação:

“Art. 9º  ..................................................
 ..............................................................  

II –  ........................................................
 ..............................................................
h) máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, e suas partes e peças de repo-
sição, acessórios, matérias-primas e produtos 
intermediários, importados ou de fabricação 
nacional, adquiridos por cientistas, pesquisa-
dores e entidades sem fins lucrativos ativas no 
fomento, na coordenação ou na execução de 
programas de pesquisas científica e tecnoló-
gica ou de ensino, conforme o disposto na Lei 
nº 8.010, de 29 de março de 1990.

 ...................................................... (NR)
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL 
Nº 191, DE 2004

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e 
acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º 
da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, que 
dispõem sobre importações de bens des-
tinados a pesquisa científica e tecnológica 
e suas respectivas isenções ou reduções 
de impostos.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 
de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
somente às importações realizadas pelo Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico – CNPq, por cientistas, pesqui-
sadores e entidades sem fins lucrativos ativas 
no fomento, na coordenação ou na execução 
de programas de pesquisa científica e tecnoló-
gica ou de ensino, devidamente credenciados 
pelo CNPq.” (NR)

Art. 2º As alíneas a e b do § 2º do art. 2º da Lei 
nº 8.010, de 1990, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), 
relação das entidades e pessoas físicas im-
portadoras, bem assim das mercadorias au-
torizadas, valores e quantidades;

b) à Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins esta-
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tísticos, relação dos importadores e o valor 
global, por pessoa física ou jurídica, das im-
portações autorizadas.” (NR)

Art. 3º Acrescente-se ao inciso I do art. 2º da 
Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, a seguinte alí-
nea f:

“f) por cientistas e pesquisadores, nos 
termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de  1990.” (NR)

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. – Luiz Inácio Lula da Silva. 

MENSAGEM Nº 311, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 191, de 11 de ju-
nho de  2004, que “Dá nova redação aos arts. 1º 
e 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e 
acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º da Lei nº 
8.032, de 12 de abril de 1990, que dispõem sobre 
importações de bens destinados a pesquisa cien-
tífica e tecnológica e suas respectivas isenções ou 
reduções de impostos”.

Brasília, 11 de junho de 2004. –  Luís Inácio 
Lula da Silva.

EMI  nº 00032/MCT/MF/MC

Brasília, 9 de junho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência Projeto de Medida Provisória que “Altera 
as Leis nº 8.010, de 29 de março de 1990 e 8.032, 
de 12 de abril de 1990, que dispõem sobre impor-
tações de bens destinados a pesquisa científica e 
tecnológica e disciplinam isenções tributárias a elas 
conferidas”.

2. A Lei nº 8.010, de 1990, concedeu isenções 
tributárias e simplificou os procedimentos de im-
portação de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos bem como suas partes e peças de re-
posição, acessórios, matérias-primas e produtos in-
termediários, destinados à pesquisa científica e tec-
nológica, constituindo um importante instrumento de 
apoio ás atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 
(P&D) no País.

3. Limitou tais benefícios, porém, às importa-
ções realizadas pelo Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico – CNPq e pelas 
“entidades sem fins lucrativos, ativas no fomento, 

na coordenação ou na execução de programas de 
pesquisa científica e tecnolóeica ou de ensino, de-
vidamente credenciadas pelo CNPq”, não alcançan-
do, assim, os cientistas e pesquisadores, enquanto 
pessoas físicas. Tal sistema tem gerado sérias difi-
culdades e mesmo desestímulo a esse importante 
segmento da Ciência e Tecnologia nacionais, haja 
vista que, excluídos os pesquisadores de mecanismos 
que lhes facilitariam sobremaneira as atividades de 
P&D, certamente seriam eles mais úteis e eficazes 
se pudessem ainda ser utilizados, quando viável e 
oportuno, em caráter individual.

4. Outrossim, cabe esclarecer que pela siste-
mática da Lei nº 8.010, de 1990, a renúncia fiscal 
é regida por uma cota global estabelecida anual-
mente pelo Ministério da Fazenda, após ouvido o 
Ministério da Ciência e Tecnologia, cota essa que 
é gerenciada pelo CNPq, mediante sua distribui-
ção ás entidades credenciadas que preencham 
os requisitos estabelecidos na regulamentação da 
referida Lei, o que é acompanhado, também, pela 
Secretaria da Receita Federal.

5. O que se propõe com as medidas constan-
tes do Projeto em questão é, em resumo, estender 
aos pesquisadores – enquanto pessoas físicas – os 
mesmos benefícios já deferidos às entidades cien-
tíficas ou de ensino, desde que de igual modo de-
vidamente credenciados pelo CNPq. A extensão de 
tais benefícios – impõe-se esclarecer – não se daria 
mediante aumento da renúncia fiscal prevista, porém 
com a utilização de parte dessa cota global, que se-
ria alocada para distribuição entre os pesquisadores 
credenciados, não se aplicando in casu a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

6. Tal é o que contempla o Projeto, com a propos-
ta de alteração da Lei nº 8.010, de 1990, incluindo-se 
os cientistas e pesquisadores expressamente entre 
os seus beneficiários e procedendo-se os necessá-
rios ajustes na Lei nº 8.032, de 1990.

7. Com estas providências, importações de pe-
quena monta indispensáveis à satisfação das neces-
sidades de grande parte dos pesquisadores poderiam 
ser realizadas – conforme se idealiza – com a utili-
zação da estrutura logística dos Correios, valendo-
se de instrumentos simples, ágeis, mais baratos e 
eficazes, que por certo em muito contribuirão para 
as atividades de P&D e, consequentemente, para o 
avanço da Ciência e da Tecnologia nacionais, mor-
mente nessa era competitiva em que a velocidade 
das pesquisas e a dinâmica da inovação constituem 
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divisor de águas a determinar o progresso ou a es-
tagnação das nações.

8. Nessa perspectiva, e levando em conside-
ração que se impõe o estabelecimento de novos 
paradigmas de atuação para fazer face aos inú-
meros desafios da sociedade do conhecimento, é 
que a matéria, embora contemple proposta simples 
por não acarretar acréscimo de despesas, bem por 
isso e principalmente por constituir importante dife-
rencial em prol da Ciência e Tecnologia nacionais, 
reveste-se do caráter de relevância e urgência in-
dispensáveis a que se recomende sua veiculação 
mediante medida provisória, na medida em que 
busca aportar novos instrumentos a setor estra-
tégico ao desenvolvimento nacional, o que, aliás, 
corresponde ao anseio e á demanda da Comuni-
dade Científica.

9. Nesse contexto, fica evidentemente patente a 
relevância de tal medida, vez que a mesma beneficiará 
de maneira significante toda a Comunidade Científica 
que, não raro, tem sido prejudicada em suas ativida-
des de pesquisa científica, causando sérios impactos 
ao desenvolvimento científico nacional.

10. Portanto, é urgente a adoção dessa medida 
via expedição de Medida Provisória, unia vez que se 
tal providência não for adotada implicará no atraso 
dessas importações para grande parte dos pesqui-
sadores e cientistas, o que sem dúvida importará no 
atraso ao desenvolvimento científico e tecnológico 
do País.

11. De se destacar, que a proposta apresentada 
através de Medida Provisória, é plenamente justificada, 
uma vez que o desenvolvimento do País tem que vir 
em primeiro lugar, razão pela qual entendemos que os 
pressupostos de relevância e urgência estão a indicar a 
adoção dessa medida, mesmo porque se busca assim 
atender a primordial necessidade do setor estratégico 
ao desenvolvimento nacional.

12. E ainda, essa medida virá ao encontro do 
reconhecimento da ciência e tecnologia como medida 
salutar de desenvolvimento, principalmente, em tempos 
de acelerada globalização, como atestam a iminente 
formação de novos blocos econômicos – certamente 
não se há negar essa medida na esfera interna, quando 
sabidamente não o negam, pelo contrário, o sobrele-
vam, os nossos concorrentes.

13. Portanto, trata-se de providência salutar que 
se coaduna com as disposições insertas nos artigos 
218  e 219 da Constituição Federal, cuja síntese, 
no quanto objetiva é “viabilizar o desenvolvimento 
socioeconômico” como meio de consecução e pre-
servação da soberania e da independência nacional 
(CF, arts. 1º, I, 3º, II e III, e 4º, I e V), pressupõe como 
seu instrumento básico “a autonomia tecnológica do 
País” (art. 219).

14. Essas, Senhor Presidente, as razões que 
justificam o Projeto de Medida Provisória que ora 
submetemos à elevada consideração de Vossa Ex-
celência.

Respeitosamente,

PS-GSE nº 1.011

Brasília, 26 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 43, de 2004 (Medida 
Provisória nº 191/04, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 24-8-04, que “Dá nova re-
dação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março 
de 1990, e acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º 
da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, que  dispõem 
sobre importações de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica e isenção ou redução de im-
postos de importação”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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Nota Técnica nº 21/2004

Subsídios acerca da adequação orça-
mentária e financeira da Medida Provisória 
nº 191, de 11 de junho de 2004.

I – Introdução

Com base no art. 62, da Constituição Federal, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional, por intermédio da 
Mensagem nº 311, de 2004 (na origem), a Medida 
Provisória nº 191, de 11 de junho de 2004, que “Dá 
nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.010, de 29 
de março de 1990, e acrescenta a alínea f ao inciso 
I do art. 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, 
que dispõem sobre importações de bens destinados 
a pesquisa científica e tecnológica e suas respectivas 
isenções ou reduções de impostos”.

A presente Nota Técnica atende a determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o relator de medida provisória encaminhará aos 
relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de 
sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de medida 
provisória”.

II – Síntese da Medida Adotada

A Medida Provisória nº 191, de 11 de junho de 
2004, estende aos pesquisadores, pessoas físicas 
assim qualificadas e cadastradas junto ao Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-
co – CNPq, os benefícios tributários concedidos às 
importações, realizadas por este órgão federal e pe-
las entidades sem fins lucrativos, ativas no fomento, 
na coordenação ou na execução de programas de 
pesquisa científica e tecnológica ou de ensino por ele 
credenciadas, de máquinas, equipamentos, apare-
lhos e instrumentos, bem como suas partes e peças 
de reposição, acessórios, matérias-primas e produ-
tos intermediários, destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, como instrumento de apoio às atividades 
de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) no País, nos 
termos estabelecidos pelas Leis nº 8.010 e nº 8.032, 
ambas de 1990.

III – Compatibilidade e Adequação 
Orçamentária e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacio-
nal, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 
da Constituição Federal, e dá outras providências”, 

refere-se da seguinte forma ao exame de adequação 
orçamentária e financeira:

“O exame de compatibilidade e adequação orça-
mentária e financeira das Medidas Provisórias abrange 
a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa 
pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 
especial a conformidade com a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
da União.” 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar nº 101/2000), no seu art. 16, § 1º, es-
tabeleceu que considera-se adequada com a lei orça-
mentária anual, a despesa objeto de dotação especí-
fica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício, ao passo que 
compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, é a despesa que se conforme com 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições.

De acordo com a Mensagem nº 311/2004 (na 
origem), que encaminhou a Medida Provisória nº 
191/2004, “... a matéria, embora contemple proposta 
simples por não acarretar acréscimo de despesas, 
bem por isso e principalmente por constituitr importante 
diferencial em prol da Ciência e Tecnologia nacionais, 
reveste-se do caráter de relevância e urgência indispen-
sáveis a que se recomende sua veiculação mediante 
medida provisória...“ (grifos nossos). Reconhece-se 
razão à Mensagem, no que se refere à não implicação 
em aumento de despesas, visto a inexistência de pre-
visão, pela Medida Provisória em epígrafe, de ações 
que acarretem novas despesas não consignadas no 
Orçamento Federal em curso, restringindo-se a es-
tender incentivos tributários a uma classe mais ampla 
de beneficiários.

Por seu turno, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), em 
seu art. 90, condiciona a aprovação de lei que conceda 
ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributá-
ria, acarretando renúncia de receita, ao cumprimen-
to do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, que exige estar a proposição acompa-
nhada de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade 
com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento 
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de pelo menos uma de duas condições alternativas. 
Uma condição é que o proponente demonstre que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária e que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, 
é que a proposição esteja acompanhada de medidas 
de compensação, no período mencionado, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição, o benefício só 
podendo entrar em vigor quando implementadas tais 
medidas.

Com relação à renuncia de receita, a Medida 
Provisória também mostra-se adequada e compa-
tível, nos termos acima mencionados. De fato, não 
foi alterado o dispositivo, nas Leis concessivas dos 
benefícios tributários em apreço, que limita global-
mente as importações beneficiadas: “ O Ministro da 
Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 
estabelecerá limite global anual, em valor, para as 
importações mencionadas...” (art. 2º da Lei nº 8.010, 
de 1990). Outrossim, esse limite já é considerado na 
previsão da receita primária, quando da elaboração 
da Proposta Orçamentária, de modo que satisfeitas 
ficam os requisitos impostos pela LRF para a renún-
cia de receitas tributárias, estando previsto para o 
presente exercício de 2004 os seguintes limites de 
renúncia de receitas:

Esses valores de renúncia tributária correspon-
dem a um total de importações estimado em US$ 208 
milhões, para o exercício de 2004, com alíquotas mé-
dias de 23% para o Imposto de Importação e de l2% 
para o Imposto sobre Produtos Industrializados.

Esses são os subsídios.
Brasília, 21 de junho de 2004. – Mauro Antonio 

Órrego da Costa e Silva, Consultor de Orçamento e 
Fiscalização Financeira.

PARECER DE PLENÁRIO, PROFERIDO 
EM  SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA, 
À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 191, DE 2004, E 
ÀS EMENDAS A ELA APRESENTADAS.

O SR. RENATO CASAGRANDE (PSB – ES. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Deputados, é uma alegria relatar a Me-
dida Provisória nº 191, pela importância do projeto. O 
já conhecido “Importa Fácil” é um projeto enviado pelo 
Governo a esta Casa que complementa algumas ações 
importantes na área de ciências e tecnologia.

Já foi votado nesta Casa o projeto de lei de inova-
ção tecnológica, que está sendo discutido no Senado 
e que, após ser votado, vai possibilitar aos profissio-
nais da área de ciências e tecnologia e às entidades, 
academias, institutos de pesquisa realizarem parceria 
importante com o setor produtivo nacional.

A Medida Provisória nº 191 dá nova redação aos 
arts. 1° e 2° da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
e acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2° da Lei nº 

8.032, de 12 de abril de 1990, que dispõem sobre im-
portações de bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica e suas respectivas isenções ou reduções 
de impostos.   

Voto

Conforme a Exposição de Motivos nº 32/MCT/
MF/MC, a Medida contempla proposta simples por não 
acarretar acréscimo de despesas – é importante dizer 
isso para não atingir e não ter problema com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Essa medida provisória traz 
uma mudança significativa para os pesquisadores e 
cientistas, mas não acarreta aumento de despesa –,  
restringindo-se a estender incentivos tributários a uma 
classe mais ampla de beneficiários.

Por essa razão e por constituir, principalmente, 
importante diferencial em prol da ciência e tecnologia 
nacionais, reveste-se do caráter de relevância e urgên-
cia indispensáveis a que se recomende sua veicula-
ção mediante medida provisória. Busca aportar novos 
instrumentos a setor estratégico ao desenvolvimento 
nacional, o que, aliás, corresponde ao anseio e à de-
manda da comunidade científica. A Medida beneficiará, 
assim, de maneira significativa, toda a comunidade que 
tem sido prejudicada em suas atividades de pesquisa 
científica, causando sérios impactos ao desenvolvi-
mento científico nacional.

Por seu turno, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), em 
seu art. 90, condiciona a aprovação de lei que conceda 
ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 
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acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do dis-
posto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Isto exige estar à proposição acompanhada da es-
timativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
assim como sua compatibilidade com o cumprimento 
das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma 
de duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre 
que a renúncia foi considerada na estimativa de re-
ceita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei 
de diretrizes orçamentárias.

A segunda condição é que a proposição esteja 
acompanhada de medidas de compensação, no pe-
ríodo mencionado, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de aliquotas, ampliação de 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, o benefício só podendo entrar em vigor 
quando implementadas tais medidas.

A medida mostra-se, portanto, adequada e com-
patível, nos termos acima mencionados. De fato, não 
foi alterado o dispositivo, nas leis concessivas dos be-
nefícios tributários em apreço, que limita globalmente 
as importações beneficiadas. “O Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabele-
cerá limite global anuat em valor, para as importações 
mencionadas (art. 2º da Lei nº 8.010, de 1990). Ou-
trossim, esse limite já é considerado na previsão da 
receita primária, quando da elaboração da Proposta 
Orçamentária, de modo que satisfeitos ficam os re-
quisitos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
para a renúncia de receitas tributárias.

Vale ressaltar, portanto, que na extensão dos 
benefícios da lei aos pesquisadores e cientistas não 
há aumento da renúncia fiscal prevista, mas uma alo-
cação da cota global para distribuição entre os cre-
denciados.

Quanto às emendas apresentadas, examinadas 
uma a uma, nosso parecer é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, bem como nos 
termos da adequação financeira e orçamentária. Mas, 
no tocante ao mérito, somos pela rejeição de todas, 
pelas razões expostas no quadro anexo, já distribuído 
aos Lideres e entregue à Mesa da Casa.

Estamos rejeitando, no mérito, as Emendas nºs 
1, 2, 3, 4 e as seguintes até a Emenda nº 13.

Estamos também, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, propondo duas alterações de redação, 

porque, na verdade, são emendas do Relator, ne-
cessárias.

A primeira, exigência da Lei Complementar nº 
95/98, seria o complemento da emenda da Medida Pro-
visória, introduzindo o disciplinamento da Lei nº 8.032, 
de 1990, dizendo o seguinte: “isenção ou redução de 
impostos de exportação no cabeçalho da lei constava 
“isenções e reduções”. Estamos fazendo a correção 
para “isenção e redução”.

A segunda consistiria na substituição da expres-
são “Cadeira de Comércio Exterior do Banco do Brasil 
– (Cacex)” por “Secretaria de Comércio Exterior (Se-
Cex), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior”.

Estamos propondo essas duas emendas de 
redação.

Desta forma, pelas razões expostas, considera-
mos que a proposta dá aos pesquisadores e cientistas, 
por meio da redução da carga tributária, a possibilidade 
de aquisição de equipamentos e materiais antes dada 
apenas ao CNPq e a instituições; permite maior rapidez 
na importação de equipamentos e materiais para agi-
lizar o trabalho desses profissionais e o investimento 
em ciência e tecnologia, necessário e estratégico para 
o desenvolvimento do País, até para dar sustentação 
à nova política industrial do Governo.

Este, portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, é o parecer que apresentamos para apreciação 
de V. Exªs.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA

Parecer Apresentado em Plenário pelo 
Relator Designado para Manifestar-se pela 
Comissão Mista Destinada a Examinar a Apre-
ciação da Matéria.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 191, DE 2003

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e 
acrescenta a alínea f ao inciso I do art. 2º 
da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, que 
dispõem sabre importações de bens des-
tinados à pesquisa científica e tecnológica 
e suas respectivas isenções ou reduções 
de impostos.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputada Renato Casagrande

I – Relatório

Trata-se de Medida Provisória de nº 191, de 11 
de junho de 2004, que tem como finalidade básica a 
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modificação da Lei nº 8.010, de 1990, estendendo 
aos cientistas e pesquisadores, pessoas físicas assim 
qualificadas e cadastradas junto ao Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico – CNPq, 
benefícios tributários.

Tais benefícios consistem em isenções tribu-
tárias para as importações, realizadas por esse ór-
gão federal e pelas entidades sem fins lucrativos, 
ativas no fomento, na coordenação ou na execução 
de programas de pesquisa científica e tecnológica 
ou de ensino por ele credenciadas, de máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como 
suas partes e peças de reposição, acessórios, maté-
rias-primas e produtos intermediários, destinados à 
pesquisa científica e tecnológica, como instrumento 
de apoio às atividades de Pesquisa e Desenvolvi-
mento no País.

É o Relatório.

II – Voto do Relator:

Conforme a Exposição de Motivos nº 00032/
MCT/MF/MC, a Medida contempla proposta simples 
por não acarretar acréscimo de despesas, restringin-
do-se a estender incentivos tributários a uma classe 
mais ampla de beneficiários. Por essa razão e por 
constituir principalmente importante diferencial em 
prol da Ciência e Tecnologia nacionais, reveste-se 
do caráter de relevância e urgência indispensáveis a 
que se recomende sua veiculação mediante medida 
provisória. Busca aportar novos instrumentos a setor 
estratégico ao desenvolvimento nacional, o que, aliás, 
corresponde ao anseio e à demanda da Comunidade 
Científica. A Medida beneficiará assim, de maneira 
significante, toda a Comunidade que tem sido pre-
judicada em suas atividades de pesquisa científica, 
causando sérios impactos ao desenvolvimento cien-
tífico nacional.

Por seu turno, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), em 
seu art. 90, condiciona a aprovação de lei que conceda 
ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributá-
ria, acarretando renúncia de receita, ao cumprimen-
to do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.

Isto exige estar a proposição acompanhada de es-
timativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
assim como sua compatibilidade com o cumprimento 
das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes or-
çamentárias e o atendimento de pelo menos uma de 
duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre 
que a renúncia foi considerada na estimativa de re-
ceita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei 
de diretrizes orçamentárias.

A segunda condição é que a proposição esteja 
acompanhada de medidas de compensação, no pe-
ríodo mencionado, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, o benefício só podendo entrar em vigor 
quanto implementadas tais medidas.

A Medida mostra-se, portanto, adequada e com-
patível, nos termos acima mencionados. De fato, não 
foi alterado o dispositivo, nas Leis concessivas dos 
benefícios tributários em apreço, que limita global-
mente as importações beneficiadas. “O Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 
estabelecerá limite global anual, em valor, para as 
importações mencionadas…” (art. 2º da Lei nº 8.010, 
de 1990). Outrossim, esse limite já é considerado na 
previsão da receita primária, quando da elaboração da 
Proposta Orçamentária, de modo que satisfeitas ficam 
os requisitos impostos pela LRF para a renúncia de 
receitas tributárias.

Vale ressaltar, portanto, que na extensão dos 
benefícios da lei aos pesquisadores e cientistas, não 
há aumento da renúncia fiscal prevista, mas uma alo-
cação da cota global para distribuição entre os cre-
denciados.

Quanto às emendas apresentadas, examinadas 
uma a uma, nosso parecer é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, bem como nos 
termos da adequação financeira e orçamentária mas, 
no tocante ao mérito, somos pela rejeição de todas, 
pelas razões expostas no quadro abaixo:

No entanto, duas alterações de caráter formal, 
através de emendas de redação se fazem necessá-
rias. A primeira, exigência da Lei Complementar nº 

95/98, seria o complemento da emenda da Medida 
Provisória, introduzindo o disciplinamento da Lei nº 

8.032/90: “…isenção ou redução de impostos de ex-
portação”. A segunda consistiria na substituição da ex-
pressão “Carteira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil (Cacex)” por “Secretaria de Comércio Exterior 
(SeCEx), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior – MIDC, na alteração proposta 
pela Medida Provisória à alínea b do § 2º do art. 2º da 
Lei nº 8.010/90.

Desta forma, pelas razões expostas, somos pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
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da Medida Provisória nº 191, de 11 de junho de 2004, 
pelo atendimento aos pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência, bem como pela sua adequação 
financeira e orçamentária; e rejeição das 14 emendas 
a ela apresentadas, com a adoção de duas emendas 
de redação.

Sala das Sessões – agosto de 2004, – Deputado 
Renato Casagrande, PSB/ES.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 43, DE 2004

O Presidente Da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 
de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
somente às importações realizadas pelo Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Cientifico 
e Tecnológico – CNPq, por dentistas, pesquisa-
dores e entidades sem fins lucrativos ativas no 
fornecimento, na coordenação ou na execução 
de programas de pesquisa cientifica e tecnoló-
gica ou de ensino. devidamente credenciados 
pelo CNPq.” (NR)

Art. 2º As alíneas “a” e “b” do § 2º do art 2º da Lei 
nº 8.010, de 1990, passam a vigorar com a seguinte 
redação.

“a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) 
relação das entidades e pessoas fites impor-
tadoras, bem assim das mercadorias autori-
zadas, valores e quantidades;

b) à Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins esta-
tísticas, relação dos importadores e o valor 
global, por pessoa física ou jurídica, das im-
portações autorizadas.” (NR)

Art. 3º Acrescente-se ao inciso I do art. 2º da 
Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, a seguinte alí-
nea “f”:

“f) por cientistas e pesquisadores, nos 
termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de 1990.” (NR)

“Artigo 4º A alínea “h” do inciso II do art. 9º 
da Li nº 10.865 ,de 30 de abril de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º  ...................................................  

II –  ........................................................  

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, e suas partes e peças de repo-

sição, acessórios, matérias primas e produtos 

intermediários, importados ou de fabricação 

nacional, adquiridos, por cientistas, pesquisa-

dores e entidades sem fins lucrativos ativas 

no fomento, na coordenação ou na execução 

de programas de pesquisa científica e tecno-

lógica ou de ensino, conforme o disposto na 

Lei n 8010, de 1990”.

Art. 5º Esta Medida Provisória cata em vigor na 

data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2004; 183º, 116º da Re-

publica.

REFORMULAÇÃO DO PARECER DE 

PLENÁRIO, PROFERIDO EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓ-

RIA Nº 191, DE 2004.

O SR. RENATO CASAGRANDE (PSB – ES. Para 

emitir parecer Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, decidiu-se, na negociação havida entre os Lideres, 

acatar a Emenda nº 10, do Deputado Julio Semeghini. 

Estou, portanto, reformulando meu parecer e apresen-

tando Projeto de Lei de Conversão com relação ao 

“Importa Fácil”, que vai atender aos pesquisadores e 

cientistas brasileiros. É um passo a mais para viabilizar 

a ciência e tecnologia em nosso País.

Havíamos apresentado a sugestão de incentivo 

tributário na importação de produtos e equipamentos. 

O Deputado Julio Semeghini sugeriu que déssemos o 

mesmo tratamento aos produtos similares de origem 

nacional. Achamos justa a sugestão e acatamos a 

emenda que concede aos cientistas e pesquisadores 

os mesmos incentivos na aquisição de produtos na-

cionais e importados. Com isso, avançamos um pouco 

mais nessa legislação, favorecendo não só nossos pro-

fissionais, mas também as indústrias, os fabricantes e 

as empresas que produzem equipamentos e materiais 

em nosso País.

É a reformulação que faço em meu pa-

recer.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARCO DE 1990

Dispõe sobre importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecno-
lógica, e dá outras providências.

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados e do adicional ao frete 
para renovação da marinha mercante as importações 
de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, 
bem como suas partes e peças de reposição, acessó-
rios, matérias-primas e produtos intermediários, desti-
nados à pesquisa científica e tecnológica.

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam 
dispensadas do exame de similaridade, da emissão de 
guia de importação ou documento de efeito equivalente 
e controles prévios ao despachos aduaneiro.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente 
às importações realizadas pelo Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 
e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomen-
to, na coordenação ou na execução de programas de 
pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devi-
damente credenciadas pelo CNPq. (Vide Medida Pro-
visória nº 191.)

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministé-
rio da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite global 
anual, em valor, para as importações mencionadas 
no art. 1º.

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual:
a) as importações de produtos, decorrentes de 

doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas es-
trangeiras, destinados ao desenvolvimento da ciência 
e Tecnologia; e

b) as importações a serem pagas através de em-
préstimos externos ou de acordos governamentais des-
tinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.

§ 2º A quota global de importações será dis-
tribuída e controlada pelo CNPq que encaminhará, 
mensalmente:

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação 
das entidades importadoras, bem assim das mercado-
rias autorizadas, valores e quantidades; (Vide Medida 
Provisória nº 191, de 2004.)

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. (CACEX), para fins estatísticos, relação 
dos importadores e o valor global, por entidade, das 

importações autorizadas. (Vide Medida Provisória nº 
191, de 2004.)

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não 
se aplicarão às importações que excederem o limite 
global anual a que se refere este artigo.

LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a isenção ou redução 
de impostos de importação, e dá outras 
providências.

Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de 
Importação ficam limitadas, exclusivamente:

I – às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-

ral, pelos Territórios, pelos Municípios e pelas respec-
tivas autarquias;

b) pelos partidos políticos e pelas instituições de 
educação ou de assistência;

c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições 
Consulares de caráter permanente e pelos respecti-
vos integrantes;

d) pelas representações de organismos interna-
cionais de caráter permanente, inclusive os de âmbito 
regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos res-
pectivos integrantes;

e) pelas instituições científicas e tecnológicas;
f) (Vide Medida Provisória nº 191, de 2004).
II – aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e do 

papel destinado à sua reprodução;
b) amostras e remessas postais intemacionais, 

sem valor comercial;
c) remessas postais e encomendas aéreas inter-

nacionais destinadas à pessoa física;
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior 

ou da Zona Franca de Manaus;
e) bens adquiridos em loja franca, no País;
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea 

b do § 2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.120, de 14 de 
maio de 1984;

g) bens importados sob o regime aduaneiro es-
pecial de que trata o inciso III, do artigo 78, do Decre-
to-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;

h) gêneros alimentícios de primeira necessida-
de, fertilizantes e defensivos para aplicação na agri-
cultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para 
sua produção no Pais, importados ao amparo do art. 
4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a 
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redação dada pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 63, de 21 
de novembro de 1966;

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, 
de 29 de outubro de 1984;

j) partes, peças e componentes destinados ao 
reparo, revisão e manutenção de aeronaves e em-
barcações;

l) importação de medicamentos destinados ao tra-
tamento de aidéticos, bem como de instrumental cien-
tífico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência 
Imunológica Adquirida, sem similar nacional, os quais 
ficarão isentos, também, dos tributos internos;

m) bens importados pelas áreas de livre co-
mércio;

n) bens adquiridos para industrialização nas Zo-
nas de Processamento de Exportações (ZPEs). Pará-
grafo único. As isenções e reduções referidas neste 
artigo serão concedidas com observância do disposto 
na legislação respectiva.

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a im-
portação de bens e serviços e dá outras 
providências.

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata 
o art. 1º desta Lei:

I – as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municí-

pios, suas autarquias e fundações instituídas e manti-
das pelo poder público;

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições 
Consulares de caráter permanente e pelos respecti-
vos integrantes;

c) pelas representações de organismos interna-
cionais de caráter permanente, inclusive os de âmbito 
regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos res-
pectivos integrantes.

II – as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, 

sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas in-

ternacionais, destinadas a pessoa física;

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior 
e bens importados a que se apliquem os regimes de 
tributação simplificada ou especial;

d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio carac-

terístico das cidades situadas nas fronteiras terrestres, 
destinados à subsistência da unidade familiar de resi-
dentes nas cidades fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro espe-
cial de drawback, na modalidade de isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 
97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, recebidos em 
doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder 
público ou por outras entidades culturais reconhecidas 
como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instru-
mentos, e suas partes e peças de reposição, acessó-
rios, matérias-primas e produtos intermediários, impor-
tados por instituições científicas e tecnológicas e por 
instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e  
pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 
de 29 de marco de 1990.  

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II 
deste artigo somente serão concedidas se satisfeitos os 
requisitos e condições exigidos para o reconhecimento 
de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI. (Renumerado pela Lei nº 10.925, 2004)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimento será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.207, DE 2004

Requer Voto de Aplauso à delegação 
brasileira que participou dos jogos olímpi-
cos de Atenas, obtendo seu melhor desem-
penho na história da competição, apesar da 
falta de apoio do governo federal.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimen-

to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso à delegação 
brasileira que participou dos jogos olímpicos de Ate-
nas, na Grécia, obtendo seu melhor desempenho na 
história da competição, apesar da falta de apoio do 
governo federal.
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Justificação

O Voto de Aplauso que ora requeiro justifica-se 
pelo resultado obtido pelos brasileiros na competição 
que reúne os melhores atletas do planeta. No total fo-
ram 10 medalhas, sendo 4 de ouro, 3 de prata e 3 de 
bronze, o que representa o melhor desempenho do 
Brasil na história dos jogos olímpicos. Merecem des-
taque, também, todos aqueles atletas que, apesar de 
não terem conseguido uma medalha, alcançaram um 
resultado expressivo, projetando o Brasil no cenário 
esportivo mundial.

O excelente resultado coroou o esforço pessoal 
de cada um dos atletas brasileiros que, apesar da falta 
de apoio do atual governo, conseguiram se preparar de 
forma adequada, registrando uma evolução qualitati-
va em relação às últimas competições. É bom lembrar 
que um projeto de preparação de um atleta de nível 
internacional só amadurece após vários anos de tra-
balho e, portanto, a performance alcançada nos jogos 
olímpicos de Atenas é fruto de uma política esportiva 
governamental iniciada há algum tempo, baseada nos 
investimentos nos esportes de base e na disseminação 
social da prática desportiva.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2004. – Se-
nador Sérgio Guerra.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento Interno, 
o requerimento será despachado à Comissão com-
petente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Sr. Senador Teotônio Vilela Filho, a Srª. Senadora 
Lúcia Vânia e o Sr. Senador Mário Calixto enviaram 
discursos à Mesa, para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o § 
2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 

Srªs e Srs. Senadores, a decisão do Comitê de Po-

lítica Monetária de manter a taxa Selic em 16% ao 

ano, ocorrida no último dia 18 de agosto, mostra que 

o conservadorismo continua pautando os trabalhos 

do Banco Central. Mais uma vez a justificativa para 

essa decisão foi a perspectiva para a trajetória atual 

da inflação, que parece divergir da trajetória das me-

tas estabelecidas.

É no contexto da decisão do COPOM que se in-

sere a matéria intitulada “BC mantém os juros pelo 4º 

mês seguido”, publicada no jornal Folha de S.Paulo 

em sua edição de 19 de agosto do corrente. O texto 

mostra que, de acordo com empresários da indústria 

e do comércio, a manutenção da Selic em 16% deve 

diminuir o ritmo de crescimento da economia e esti-

mular a alta dos juros cobrados no mercado.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que a matéria 

acima citada seja considerada como parte integrante 

deste pronunciamento, para que passe a constar dos 

Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR TEOTÔNIO VILELA FILHO 

EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:

“BC mantém os juros pelo 4º mês seguido”
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho a esta Tribuna para relembrar, em 
breves palavras, um dos mais importantes episódios 
da história política recente de nosso país. Trata-se 
da Lei da Anistia, que completou este mês, 25 anos 
desde sua promulgação, pelo então Presidente João 
Baptista Figueiredo.

Apesar de restrita, pois não previu a punição aos 
torturadores nem esclareceu o desaparecimento ou as 
mortes de mais de 400 pessoas, muitos historiadores 
consideram que a Lei da Anistia marcou o início da re-
democratização no país. Na verdade, não havia outra 
saída ao governo militar, pressionado pela sociedade 
e seus representantes que criavam movimentos e pro-
jetos em favor da anistia.

Embora incompleta, a lei permitiu que milhares 
de exilados pudessem retornar ao Brasil. Mandatos 
cassados foram restituídos e vítimas de perseguições 
puderam deixar a clandestinidade.

A partir da promulgação da lei, e durante esses 25 
anos, a sociedade brasileira se fortaleceu no entendi-
mento da luta travada a favor dos direitos humanos.

Tivemos o movimento das Diretas Já, que culmi-
nou com a eleição indireta de Tancredo Neves, primeiro 
civil indicado para presidente da República; promul-
gamos a Constituição de 1988, marco da democracia 
brasileira; e realizamos a primeira eleição direta para 
presidente em 1989.

Em 1995, o presidente Fernando Henrique Car-
doso deu um grande e histórico passo em relação aos 
anistiados, com a promulgação da Lei 9.140. Ela pre-
via o reconhecimento da responsabilidade do Estado 
pelas mortes e pelos desaparecimentos por motivação 
política entre setembro de 1961 e agosto de 1979. Na 
mesma época foi instalada a Comissão de Mortos e 
Desaparecidos Políticos.

Em 2001, o ex-Presidente Fernando Henrique 
instalou a Comissão da Anistia e em novembro de 
2002, sancionou a Lei que prevê indenizações a per-
seguidos políticos entre 18 de setembro de 1946 e 5 
de outubro de 1988.

Esse não é, entretanto, um processo que possa 
ser encerrado com indenizações financeiras. Há feridas 
que não cicatrizam nunca. Elas devem servir de alerta 
para que o Brasil não permita que torne a ocorrer um 
episódio cujas marcas levarão ainda muito tempo para 
serem afastadas da memória do povo brasileiro. 

O SR. MÁRIO CALIXTO (PMDB – RO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, já em 1824, os Estados Unidos da 
América reconhecerem a independência do, então, 
Império do Brasil, tornando-se o primeiro país a con-
ferir status oficial ao movimento originário no Grito 
do Ipiranga.

Vencendo a resistência que o Brasil enfrentava na 
América, por ter sido a Independência proclamada por 
um príncipe europeu que instaurara um regime monár-
quico e ignorando a pressão diplomática exercida por 
Portugal e Espanha, aquele País favoreceu decisiva-
mente o nosso ingresso no rol das nações.

Desde aquela época, nossas nações mantêm es-
treitas relações diplomáticas. Essa amizade histórica 
e a importância daquele País no Mundo e em nosso 
continente revestem de enorme relevância o posto de 
embaixador em Brasília.

Alvissareira, portanto, a indicação que se fez para 
a chefia da legação norte-americana: californiano, gra-
duado em Stanford e na Universidade do Sul da Ca-
lifórnia, casado com A SRA. Irene Forte e pai de três 
filhos, um dos quais os acompanha em sua estada no 
Brasil, o Cavaleiro da Ordem de Malta, John Danilo-
vich é dotado das melhores qualidades para exercer 
essa representação.

O embaixador John Danilovich traz para a em-
baixada dos Estados Unidos no Brasil, a experiência 
do homem de negócios que, em mais de vinte anos 
de atuação, sempre se ocupou, com sucesso, de em-
preendimentos internacionais.

Entre 1977 e 1988, o embaixador participou da 
diretoria executiva do Interocean Shipping Group, em-
presa internacional do ramo de transporte marítimo 
de cargas. Entre 1987 e 1990, trabalhou com o Ei-
senhower Group, preeminente firma de consultoria 
sediada em Washington, especializada em mercados 
emergentes.

Recentemente, o Sr. John Danilovich dirigia sua 
própria empresa de consultoria, a Danilovich & Com-
pany, que se destaca na criação de joint ventures entre 
empresas norte-americanas e européias, sediada em 
Londres, onde residia com sua família antes de sua 
nomeação para a embaixada na Costa Rica.

Ainda, é membro do Conselho Administrativo 
da Cross Border Publishing, editora da IR Magazine, 
prestigiosa revista especializada na área de relação 
com os investidores e governança corporativa.
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O embaixador Danilovich é, igualmente, um dos 
conselheiros do Fundo de Renda Fixa – Mercados 
Emergentes da Bear Stearns, uma das principais cor-
retoras de valores dos Estados Unidos.

Esse destacado currículo empresarial é com-
plementado por sua distinta trajetória pública, terreno 
em que também o embaixador Danilovich se destaca 
pela excelência de seu trabalho. Durante o período 
de três anos em que ocupou a embaixada dos Es-
tados Unidos na Costa Rica, o embaixador Danilovi-
ch levou a bom termo as negociações do acordo de 
livre-comércio entre seu país e os países da região 
centro-americana.

Da mesma forma, o embaixador Danilovich foi 
um dos principais articuladores diplomáticos da fu-
tura instalação, em São José, da Academia Interna-
cional de Polícia, que se destina a oferecer formação 
não apenas aos policiais dos países do hemisfério 
ocidental, mas também aos agentes aduaneiros e 
outros servidores responsáveis pela investigação e 
combate ao crime.

Com brilhantismo, exerceu a presidência do Co-
mitê de Transição que devolveu o controle do Canal 
do Panamá ao governo daquele país, em obediência 
ao tratado que fora assinado em 1977 pelo Presiden-
te Carter.

Da leitura de seu currículo pode-se observar que 
o embaixador Danilovich é um homem que possui uma 
compreensão nítida acerca das responsabilidades de 
sua posição.

Essa compreensão deriva tanto da sua vivência 
empresarial quanto da pública. Em razão dela o em-
baixador se acha capacitado a ponderar as questões 
que se apresentam do ponto de vista do empreendedor 
privado e daquele do servidor público.

Essa capacidade é importante para a superação 
dos mal-entendidos que decorrem dessa diferença de 
visão. Se os empresários exigem decisões rápidas e 
definitivas, os servidores do Estado são muitas vezes 
obrigados a adotar um ritmo mais lento, em razão da 
imperiosa observância do bem público.

Esse descompasso, que decorre da própria na-
tureza das atividades exercidas pode se tornar desas-
troso se não tomadas as precauções corretas.

Habituado tanto às peculiaridades do Estado 
quanto às sutilezas do métier empresarial, o embaixa-
dor Danilovich é capaz de fazer essa ponte, mediando 
eficazmente as exigências de ambas esferas.

Sua proximidade com o Presidente Bush, de 

quem é amigo pessoal, facilitará o trânsito de nosso 

País junto às autoridades da Casa Branca, abrindo 

um canal direto com os mais elevados escalões da-

quele governo.

Ademais, seu conhecimento do mundo dos ne-

gócios e suas conexões com os mais destacados em-

preendedores dos Estados Unidos e da Europa, habi-

litam-no a se tornar um grande aliado em nossa busca 

permanente por novos investimentos estrangeiros.

Tenho certeza que sua permanência no Brasil será 

de grande proveito para nossos dois Países. De minha 

parte, gostaria de expressar meus votos de felicidade 

nessa nova etapa de sua vida e convidar, ao embai-

xador e sua família a conhecerem em profundidade o 

Brasil, uma terra que certamente muito lhes acrescen-

tará e da qual guardarão boas recordações.
Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 02 
minutos.)

Agenda do Presidente do Senado Federal 
31-8-2004 
Terça-feira

11:30 – Ministro Guido Mantega, Ministro de Estado 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, para 
entrega do Orçamento da União para o exer-
cício de 2005, com a presença Presidência 
do Senado Federal

13:15 – Almoço em homenagem ao Presiden-
te Joaquim Alberto Chissano, Presiden-
te da República de Moçambique, ofere-
cido pelo Senhor Presidente Luis Inácio 
Lula da Silva, Presidente da República 
Sala Brasília, Palácio Itamaraty

20:00 – Jantar em homenagem ao Senhor Joa-
quim Alberto Chissano, Presidente da Re-
pública de Moçambique oferecido pelo 
Embaixador Amadeu Paulo da Conceição 
SHIS QI 13 conjunto 8 casa 13 – Lago Sul.



28666 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28667 



28668 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28669 



28670 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28671 



28672 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28673 



28674 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28675 



28676 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28677 



28678 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28679 



28680 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28681 



28682 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28683 



28684 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28685 



28686 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28687 



28688 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28689 



28690 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28691 



28692 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28693 



28694 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28695 



28696 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28697 



28698 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28699 



28700 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28701 



28702 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28703 



28704 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28705 



28706 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28707 



28708 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28709 



28710 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28711 



28712 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28713 



28714 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28715 



28716 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28717 



28718 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28719 



28720 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28721 



28722 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28723 



28724 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28725 



28726 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28727 



28728 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28729 



28730 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28731 



28732 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28733 



28734 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28735 



28736 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28737 



28738 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28739 



28740 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28741 



28742 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28743 



28744 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28745 



28746 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28747 



28748 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28749 



28750 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28751 



28752 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28753 



28754 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28755 



28756 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28757 



28758 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28759 



28760 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28761 



28762 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28763 



28764 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28765 



28766 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28767 



28768 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28769 



28770 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28771 



28772 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28773 



28774 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 28775 



28776  Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004

ATAS DE COMISSÕES PERMANENTES 
(*)Publicadas em suplemento a presente edição
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O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Boa-tarde. 
Declaro aberta a 8ª reunião de 2004 do Conselho de 
Comunicação Social.

Informo que não participarão desta reunião, por 
motivo justificado, os Conselheiros Jayme Sirotsky e 
José Fogaça.

Lembro aos presentes que as reuniões de nosso 
Conselho são transmitidas pela TV Senado, às sextas-
feiras à tarde e às segundas-feiras pela manhã. As atas 
e respectivas notas taquigráficas estão à disposição 
da sociedade civil na página eletrônica do Conselho e 
são publicadas no Diário do Senado Federal.

As atas circunstanciadas e respectivas notas ta-
quigráficas das reuniões ocorridas nos dias 7 e 22 de 
junho e 5 de julho de 2004 foram encaminhadas pela 
Secretaria do Conselho, por meio eletrônico, a todos 
os Srs. Conselheiros e encontram-se disponíveis, em 
cópia, sobre as bancadas.

Indago aos colegas se há algum registro ou cor-
reção a ser feita.

Não havendo oposição, declaro-as aprovadas 
e autorizo sua publicação no Diário do Senado Fe-
deral.

Informo que elas ficam à disposição da sociedade 
no site do Conselho.

O Conselho recebeu, no dia 29 de julho, ofício 
do Diretor do Departamento de Justiça, Classificação, 
Títulos e Qualificação, da Secretaria Nacional de Jus-
tiça, do Ministério da Justiça, solicitando manifestação 
do Conselho acerca da atribuição de classificação in-
dicativa de programa de televisão ao vivo.

Passo a palavra ao Conselheiro Ricardo Moretz-
sohn, para a leitura do ofício do Ministério da Justiça.

O SR. RICARDO MORETZSOHN (Representante 
da sociedade civil) – “Sr. José Paulo Cavalcanti Filho, 
Presidente do Conselho de Comunicação Social.

Assunto: classificação indicativa de programas 
jornalísticos.

Prezado senhor, no exercício das funções atribui-
das pelos arts. 21, etc., solicitamos o posicionamento do 
Conselho de Comunicação Sociai acerca da atribuição 
de classificação indicativa a programa ao vivo.

Nos termos da Portaria nº 796, de 8 de setembro 
de 2000, do Ministério da Justiça, art. 3º “São dispen-
sados de classificação os programas de televisão e rá-
dio transmitidos ao vivo, responsabilizando-se o titular 
da empresa ou seu apresentador e toda a equipe de 
produção pelo desrespeito à legislação e às nomias 
regulamentares vigentes”.

O parágrafo único do referido artigo estabele-
ce, por sua vez, que: “Os programas ao vivo, porém, 
quando considerados não adequados a crianças e 

adolescentes, estão sujeitos a prévia classificação 
horária e etária”.

A questão refere-se, portanto, ao alcance do 
mencionado parágrafo único, sobretudo a classificação 
prévia de programas jornalísticos, os quais, atualmen-
te, são considerados programas ao vivo.

Como exemplo concreto da discussão, apresen-
tamos a situação do programa Cidade Alerta. Neste 
caso, a atividade de monitoração realizada pelo De-
partamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qua-
lificação, durante o mês de maio do corrente ano, 
constatou, no programa Cidade Alerta, uma série de 
cenas consideradas inadequadas ao horário em que 
veiculadas, conforme laudo técnico em anexo.

Diante de tal constatação, foi solicitada à emissora 
que explicitasse em que medida o programa Cidade 
Alerta, ao optar por apresentar as cenas indicadas no 
laudo técnico, demonstra a preferência por finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas e aten-
de aos demais princípios constitucionais que regem a 
comunicação social em nosso Pais.

Em sua resposta à solicitação do Departamento, 
a emissora, após esclarecer os objetivos de algumas 
das cenas veiculadas, posicionou-se no sentido de 
que ‘tem evitado a exibição de cenas que representem 
violência aleatória ou que agridam a dignidade huma-
na, buscando reportar primordialmente as causas e 
conseqüências de tais acontecimentos, valendo-se, 
invariavelmente, do critério do interesse jornalístico 
incidente sobre a matéria’.

Observa-se assim que a classificação indicativa 
de programa jornalístico certamente exige do Depar-
tamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualifica-
ção uma atuação ainda mais apurada, porque implica 
a ponderação dos princípios da livre expressão da 
atividade de comunicação e da proteção da criança 
e do adolescente.

Para adoção de uma decisão que reflita os dife-
rentes interesses envolvidos na matéria, solicitamos a 
participação do Conselho de Comunicação Social nesta 
discussão. Nesse sentido, solicitamos que o Conselho 
se manifeste acerca das seguintes questões:

1) A exibição em programas jornalísti-
cos de cenas de sexo, violência e drogas de-
monstra preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais, informativas e atende aos 
demais princípios constitucionais (art. 221 da 
Constituição Federal de 1988)?

2) Há diferença entre uma cena de sexo, 
violência e drogas veiculada em um programa 
jornalístico às 19 horas e a veiculação, no mes-
mo horário, de uma cena de sexo, violência e 
drogas em uma telenovela?
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3) Deve-se permitir que uma criança de, 
por exemplo, dez anos de idade seja, em qual-
quer hipótese, submetida a essas imagens?

4) A exibição de cenas de sexo, violência 
e drogas é parte indispensável da veiculação 
da informação na televisão?

5) Há um tipo de jornalismo que se carac-
terize pela predominância de cenas de sexo, 
violência e de drogas? Essa característica 
está incluída na noção de jornalismo policial 
ou “policialesco”?

6) Devem os programas jornalísticos ser 
submetidos à classificação indicativa do Minis-
tério da Justiça? E aqueles que se caracteri-
zam pela predominância de cenas de sexo, 
violência e de drogas?

Solicitamos que a manifestação do Conselho de 
Comunicação Social nos seja encaminhado o mais 
rápido possível.

Agradecemos antecipadamente sua colaboração. 
Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos de 
estima e de consideração.

Respeitosarnente, – José Eduardo Elias Romão, 
Diretor do Departamento de Justiça, Classificação, Tí-
tulos e Qualificação do Ministério da Justiça”.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Pergunto se 
algum dos Srs. Conselheiros gostaria de se manifestar 
sobre a matéria.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Eu gostaria.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Oavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Com a palavra 
o Conselheiro Roberto Wagner.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presiden-
te, V. Sª e o Conselho sabem da minha ligação com a 
Rede Record de Televisão.

No que diz respeito ao Programa Cidade Alerta 
– não sei se todos têm lido as colunas dedicadas à 
programação de televisão –,foi noticiado que, talvez 
no inicio deste mês, vai perder trinta minutos do seu 
horário. A Rede Record está colocando, inicialmente, 
nesses trinta minutos, um programa jornalístico que vai 
ser ancorado pelo jornalista Paulo Henrique Amorim.

Em segundo lugar, nas últimas decisões da di-
retoria da Rede Record, já se chegou à conclusão de 
que o Programa Cidade Alerta, de há muito, tem sido 
depurado de qualquer tipo de veiculação de matéria 
jornalística.

A própria alta direção da Rede Record, há muito 
tempo, tem orientado aqueles que são responsáveis 
pelo Programa Cidade Alerta para que fiquem cada vez 

mais atentos na apresentação de matérias jornalísticas 
que envolvam cenas policiais em que eventualmente 
estejam envolvidas pessoas que tenham cometido qual-
quer tipo de crime, sobretudo os ligados às drogas.

Então, antes eu gostaria de levar ao conhecimen-
to do Conselho que o programa Cidade Alerta já está, 
de moto próprio da Rede Record, e gradativamente... 
Imagino que ele deva inclusive sair do ar.

No caso concreto, não há base constitucional para 
se imaginar a hipótese de monitoramento ou aprova-
ção de programa jornalístico. Como se pode imaginar, 
ao ocorrer um fato às 19 horas, no Rio de Janeiro – a 
Rede Record e Rede Bandeirantes têm programa jor-
nalístico às 19h30min –, submeter a quem quer que 
seja a hipótese de noticiar ou não aquele fato? Esse é 
apenas o lado da impossibilidade prática de se aten-
der a essa idéia do ilustre representante do Ministério 
da Justiça. Além disso, a Constituição claramente, em 
vários dispositivos, cria impedimentos a qualquer tipo 
de monitoramento prévio, censura prévia ou classifi-
cação prévia. E de se ler aqui, por exemplo, o inciso 
IV do art. 5°, que diz:

IV – é livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato.

No inciso V, o constituinte prudentemente diz:

V – É assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem.

Em resumo, o texto constitucional diz que não 
pode ser violado o direito de serem transmitidas às 
notícias. Mas, se o indivíduo errar, está sujeito às pe-
nas tais e quais.

Em reforço ao inciso IV, o que diz o constituinte 
no inciso IX?

IX – É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comuni-
cação, independentemente de censura ou de 
licença.

No inciso XIII, temos:
É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer.

Então, Sr. Presidente, eu poderia ficar aqui fa-
zendo a análise constitucional do pleito, mas reitero o 
que já falei aqui várias vezes da impossibilidade prática 
e legal do que pretende o Departamento de Justiça, 
Classificação, Títulos e Qualificação do Ministério da 
Justiça. Não há possibilidade alguma de se imaginar 
a hipótese de apresentação prévia ao Ministério da 
Justiça das pautas para a aprovação de programas 
jornalísticos.
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O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agrego a 
observação do Conselheiro Roberto Wagner. Informo 
posição do Supremo Tribunal Federal, no sentido de 
não ser possível tirar do ar programa futuro, em uma 
espécie de censura prévia, o que torna ainda mais 
complexo esse problema.

Essa, na minha maneira de ver, não é uma limi-
tação para a ação da Comissão. Porque não temos 
obrigação de nos pronunciar apenas em relação à lei 
que exista. Podemos chegar à conclusão de que inte-
ressa à democracia a mudança da lei e nossa posição 
seria propor ao Ministério da Justiça, se for o caso, a 
própria mudança da lei.

De forma que, aderindo ao Conselheiro Roberto 
Wagner com relação às dificuldades – e até agregando 
dificuldades adicionais – eu diria que tudo isso deve 
ser matéria a ser examinada pelo Conselho, oportu-
namente.

O SR. ALBERTO DINES (Representante da so-
ciedade civil) – Sr. Presidente, creio que se trata de 
um caso mal explicado. Esse mesmo Departamento 
do Ministério da Justiça, tempos atrás, ganhou as pri-
meiras páginas dos jornais na gestão anterior, já nes-
te Governo. O Departamento tirou do ar um programa 
parecido da Bandeirantes, não esse exatamente, cujo 
nome não guardo, e mais três de uma televisão de 
Fortaleza. Tirou-os baseado em uma série de estudos 
internos que o Departamento fez. Entendeu que não 
se enquadravam com a audiência, com a faixa etária 
daquele horário.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – O Conselheiro 
Dines saberia precisar em que ano isso se deu?

O SR. ALBERTO DINES (Representante da so-
ciedade civil) – Estamos em 2004? Foi no inicio deste 
ano.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Posterior-
mente, houve uma decisão do Supremo dizendo que 
não pode haver censura prévia. Por isso, gostaria de 
precisar se foi antes ou depois. A censura prévia dar-
se-ia com fundamento no Estatuto da Criança, mas o 
Supremo declarou inconstitucional a regra.

O SR. ALBERTO DINES (Representante da so-
ciedade civil) – Sr. Presidente, quando Cláudia Chagas 
esteve aqui, este ano, lembro que levantei essa ques-
tão. Por que o assunto, a decisão do Departamento foi 
revertida em vinte e quatro horas e o seu titular afas-
tado sumariamente?

E S. Sª ficou de examinar o assunto e dar-me 
uma resposta, mas o Ministério não deu. Creio que o 
próprio Departamento tem condições, já que tomou 
uma decisão drástica este ano, recentemente, de sa-
ber o que é apropriado para a audiência daquele ho-
rário. É um dado.

Parece-me que, como houve uma troca de ges-
tão, eles esqueceram. É tábula rasa e não sabem o 
que aconteceu meses atrás.

O outro dado que quero levantar é uma premissa. 
Quem garante que esse é um programa jornalístico? 
Quem o diz? Aí creio que caberia ao Conselho, para 
dirimir dúvidas e firmar jurisprudência futura, tentar 
caracterizar um programa jornalístico. O próprio Rati-
nho, várias vezes, autodenominou-se jornalista e pos-
suidor de um programa jornalístico. E foi provado que 
eram produções montadas, O jornalismo não admite 
a montagem de uma situação. O jornalismo flagra um 
acontecimento. A partir do momento em que um fato 
foi remontado, produzido, deixa de ser jornalístico.

Eram essas as observações.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-

lho – Representante da sociedade civil) – Concedo a 
palavra ao Conselheiro Paulito.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
(Representante das empresas de rádio) – Sr. Presi-
dente, Srs. Conselheiros, gostaria de levantar uma 
premissa.

Recebi um ofício do Dr. José Eduardo Elias Ro-
mão, Diretor do Departamento de Justiça, Classifica-
ção, Títulos e Qualificação. Eu perguntaria ao Sr. Pre-
sidente se essa pessoa, a quem pouco conheço, tem 
competência – no sentido competente – para acionar 
o Conselho ou se isso deveria vir do próprio Ministro.

Veja bem, Sr. Presidente, se formos nos ater 
às consultas e encaminhamentos de toda e qualquer 
pessoa, certamente, o Conselho não fará outra coisa. 
Entendo que o assunto deveria ter sido encaminhado 
ao Conselho, se o fosse, pelo titular do órgão, no caso 
o Ministro da Justiça, e não por um funcionário res-
ponsável pelo Departamento de Justiça, Classificação, 
Títulos e Qualificação.

A segunda observação, Sr. Presidente, que eu 
gostaria de fazer é que até entendo que algumas co-
locações desse texto não se coadunam com o próprio 
jornalismo, porque entendo a expressão “policialesco”, 
como pejorativa. Quer dizer, um jornalismo policial ou 
“policialesco”. Então, penso que o procedimento, cer-
tamente até no âmbito da consulta, quem sabe, não 
deva ser esse.

E eu gostaria de lhe dizer mais, Sr. Presidente, 
até corroborando com o que V. Sª havia dito: a entida-
de que ora presido, a Abert, entrou em juízo contra a 
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Portaria n° 796, razão pela qual entendemos nós – e 
a própria Justiça também – que a portaria é exclusi-
vamente indicativa. Portanto não se entende qualquer 
tipo de censura.

É isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 

– Representante da sociedade civil) – Passo a palavra 
à Conselheira Berenice Isabel Mandes Bezerra.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Sr. Presidente, na realidade, eu só gostaria de refor-
çar a solicitação para que a matéria seja efetivamente 
distribuída para uma das comissões, porque a considero 
muito relevante. A sociedade brasileira clama por defi-
nições dessa ordem. E não é de hoje que observamos 
movimentos – não são nem manifestações isoladas. A 
sociedade civil está efetivamente organizada, imobiliza-
da em torno da questão da qualidade da programação 
da TV aberta, hoje, no nosso País.

E a Constituição pode ser interpretada. É óbvio 
que ela assegura a liberdade de manifestação, de ex-
pressão do exercício profissional e nega a possibilida-
de de qualquer tipo de censura. Para isso mesmo, ela 
apresenta uma série de parâmetros, os quais as TVs 
e os meios de comunicação em geral devem seguir.

Portanto, que o Conselho efetivamente tome 
isso como uma oportunidade, e que se faça a voz da 
sociedade aqui.

Obrigada!
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-

lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço e 
passo a palavra ao Conselheiro Ricardo Moretzsohn.

O SR. RICARDO MORETZSOHN (Represen-
tante da sociedade civil) – Sr. Presidente, secundando 
a manifestação da Conselheira Berenice, considero 
este Conselho, este órgão, um lugar, hoje, com cará-
ter adequado, na medida em que se tente fazer essa 
discussão. Sabemos que essa é uma discussão com-
plicada, como sabemos todos que, aqui dentro, neste 
Conselho, não há membro que advogue, que defen-
da a censura. Temos clareza a respeito disso. Porém, 
existe um problema a que a população está sendo 
submetida. E isso não está, hoje, só preocupando al-
gum órgão, no caso, um diretor da Secretaria Nacio-
nal da Justiça. Isso, por exemplo, é a base da campa-
nha da Comissão de Direitos Humanos, que financia 
a baixaria contra a cidadania. E um movimento que, 
todos sabemos, tem ganhado o respeito e o apoio da 
sociedade brasileira.

Considero fundamental que este Conselho preste 
um serviço social dessa relevância. Isso, inclusive, é 
um reconhecimento a este órgão, que tem exatamen-
te essa tarefa, da parte do Ministério da Justiça. Da 

mesma maneira que temos, na Constituição Federal, 
princípios da liberdade de expressão, de informação, 
temos também princípios que garantem os direitos 
humanos, que garantem a proteção à criança e ao 
adolescente. E os quesitos que são colocados aqui 
são pertinentes. E difícil responder a alguns. Talvez, 
se o Conselho acatar, vamos ter que convidar pesso-
as, outros expositores aqui. Considero isso de extrema 
relevância. Penso que o Conselho de Comunicação 
Social pode prestar um serviço da maior importância 
social neste momento.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço e 
passo a palavra ao Conselheiro Geraldo Pereira.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS (Re-
presentante das categorias profissionais de cinema e 
vídeo) – Obrigado, Sr. Presidente.

Apenas para reforçar a necessidade de aceitação 
da solicitação feita pelo funcionário público José Eduar-
do Elias Romão, que, me parece, trabalha no Departa-
mento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação 
e que está dirigindo esse Departamento no momento. 
Creio que procede essa solicitação. E digo mais: a 
questão não se limita a programas jornalísticos, está 
bem claro, a programa ao vivo, qualquer programa ao 
vivo. Nós, nossas crianças e nossos filhos não estamos 
vendo e assistindo a alguns problemas e deformações 
apenas em programas “jornalísticos”. O Carlos Chagas, 
que está ausente, nosso companheiro no Conselho, 
já disse isso algumas vezes aqui, juntamente com o 
jornalista Alberto Dines: a qualidade da programação 
é um desafio para este Conselho. E um desafio! E não 
podemos confundir isso, como o Ricardo muito bem 
colocou, com censura.

O divisor de águas entre criar critérios, estabele-
cer princípios e limites para um programa ao vivo, para 
qualquer programa televisivo, e isso se configurar em 
censura, é complicado, é difícil, é subjetivo, mas não 
podemos nos eximir de arriscar, até de errar ou avan-
çar nessa nossa subjetividade. O Conselho precisa e 
deve acatar, ao meu ver – defendo, como o Ricardo e 
outros conselheiros –, essa solicitação em defesa da 
sociedade civil, a qual estamos, aqui, representando.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Agradeço.

Concedo a palavra à Conselheira Assunção Her-
nandes.

A SRA. ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES 
DE ANDRADE (Representante da sociedade civil) 
– Boa-tarde a todos os Conselheiros.

Também quero deixar o meu testemunho, regis-
trar a minha opinião de que se esse ofício precisar de 
mais uma assinatura para ser considerado pelo Con-
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selho, eu gostaria que a minha, como representante 
da sociedade civil, presente aqui como Conselheira 
suplente, fosse adicionada e passasse a ser conside-
rada como uma reivindicação também de um membro 
deste Conselho.

Acho que veio em um momento bastante ade-
quado e acho da maior seriedade. Acho que nós deve-
ríamos, inclusive, elogiar esse funcionário que se deu 
ao trabalho de fazer toda essa argumentação para nos 
trazer a possibilidade de cumprirmos uma função que 
é nossa, pela qual a sociedade espera e que vem se 
organizando para conseguir.

Eu também queria fazer minhas as palavras do 
Conselheiro Alberto Dines quando pergunta – eu já fiz 
esta pergunta e faria de novo – o que diferencia o pro-
grama jornalístico de uma montagem. Eu, que também 
sou produtora de cinema e conheço um pouco a arte 
do colocar em cena, de representar, classificaria mui-
to mais como uma representação, um teatro, do que 
exatamente um programa jornalístico esses programas 
que estão sendo citados.

Eu sugeriria ao nosso Presidente que fizesse 
uma consulta formal ao sindicato, aliás, a Fenaj, a Fe-
deração Nacional dos Jornalistas, sobre até onde um 
programa é jornalístico, até onde é uma representação. 
Acho interessante a gente começar a trabalhar também 
nessa linha, porque muitos programas não respeitam 
a simples colocação da notícia.

Enfim, eu acho uma oportunidade extraordinária, 
eu acho que se este Conselho tem uma Comissão res-
ponsável pela qualidade, esta deve ser a responsável 
por preparar a resposta do Conselho a esse ofício.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Agradeço.

Concedo a palavra ao Conselheiro Antônio Teles.
O SR. ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE CAR-

VALHO (Representante da sociedade civil). Quero-me 
manifestar inteiramente de acordo com que o Conse-
lho receba a solicitação do funcionário José Eduardo 
Elias Romão, embora entenda também, como o Con-
selheiro Paulito, que a competência seria própria do 
Ministro de Estado para oficiar ao Conselho. Mas penso 
que é melhor que o Conselho trate desse tema com 
a importância e a gravidade que ele deve ter do que 
limitá-lo à vontade de um funcionário que, amanhã, na 
medida em que estiver com a sua posição fortalecida, 
tenderá a se tornar um censor, porque, de fato, esta é 
a vocação permanente do burocrata que se assenta 
no Ministério da Justiça: tentar, com aquela hipocrisia 
tradicional, conter todas as manifestações.

Veja, por exemplo, Sr. Presidente, que, na primei-
ra questão que levanta, ele fala que, na exibição de 
programas jornalísticos, as cenas de sexo, violência e 

drogas demonstram preferência a finalidades educa-
tivas, artísticas culturais e informativas e pergunta se 
atende aos demais princípios constitucionais. Então, 
ele cita cenas de sexo, violência e droga. Está bem, o 
nosso querido censor, o nosso burocrata, José Eduar-
do Elias Romão é contra as cenas de sexo, violência e 
drogas. Eu pergunto: ele é a favor a que os programas 
ao vivo transmitam imoralidades como um Presiden-
te de um partido que aluga uma casa do partido para 
manter uma amante que briga com a mulher dele, e 
vira um escândalo nacional, e a casa é alugada por 
dez mil reais?

Seria interessante que os jornais ao vivo publicas-
sem e informassem às crianças que há funcionários do 
Ministério da Justiça que estão vampirizando o sangue 
que é distribuído para as pessoas doentes. Seria in-
teressante que os jornais diários – o nosso burocrata 
concorda – publicassem que, em hospitais, crianças 
e pessoas de baixo poder aquisitivo morrem porque o 
dinheiro destinado à compra de remédios é surrupiado, 
e uma série de escândalos dessa natureza que são 
algumas dezenas de vezes mais imorais do que cenas 
dessa natureza e outras que são exibidas.

Enfim, quem é esse Dr. José Eduardo Elias Ro-
mão para determinar qual é o critério que deve presi-
dir a sua vontade de censurar? Então, foi bom que ele 
tenha tido pelo menos um gesto meritório, o de con-
sultar o Conselho. Penso que o Conselho realmente 
deve mergulhar nessa questão, dentro do principio 
democrático e republicano, não admitindo de forma 
nenhuma que tenhamos um retrocesso, que voltemos 
na nossa história e que voltemos a dar valor a figuras 
que querem de fato expressar exclusivamente o seu 
desejo pessoal e hipócrita de determinar o que a so-
ciedade pode fazer e o que ela não pode.

Era isso.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-

lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço 
as palavras do Conselheiro Antônio Teles e encerro a 
manifestação dos conselheiros passando a palavra ao 
Conselheiro Orlando Guilhon.

O SR. ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 
(Representante da categoria Profissional dos Radia-
listas) – Sr. Presidente, faço uso da palavra para cor-
roborar com as intervenções dos companheiros que 
entenderam que o Conselho deve se manifestar sobre 
o ofício por duas razões. Eu considero que existem dois 
debates que estão entremeados no conteúdo desse 
ofício. Um é o debate sobre a questão da qualidade da 
programação especificamente da televisão brasileira.
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Embora tenha sido citado aqui um determinado 
exemplo, penso que o Congresso Nacional, particular-
mente a Câmara dos Deputados, tem se debruçado 
sobre esse tema, tem feito inclusive seminários e de-
senvolve hoje uma campanha junto à opinião pública, 
com relação à qualidade da programação. Portanto, 
acho extremamente pertinente que o Conselho de 
Comunicação Social, sendo um órgão auxiliar do Con-
gresso Nacional, pronuncie-se, não especificamente 
sobre esse caso, mas entre no debate que a sociedade 
brasileira está a exigir acerca dos meios de comunica-
ção, hoje, no País, e se eles atendem aos pré-requi-
sitos estipulados nos arts. 220 a 224 da Constituição 
no que diz respeito à sua missão institucional, ao seu 
papel e a seus objetivos.

Portanto, considero que não só este fórum, mas 
outros devem fazer debates sobre a qualidade da pro-
gramação, a qualidade educativa, a artística, a cultural 
e a informativa. Esse é um bom debate, porque per-
mite não apenas decidir, discutir e aprofundar o que 
é jornalístico ou não, mas também o que é qualidade, 
educação, cultura e informação. Isso não precisa ficar 
restrito aos canais de televisão abertos e fechados, 
pode se estender às demais mídias. Até porque, hoje 
em dia, a multimídia está de tal forma sofisticada que 
é difícil discutir, por exemplo, no caso da televisão, a 
combinação entre a imagem, texto e som. Sabemos 
como as coisas podem ser editadas, montadas, etc, e 
o que significa ser fiel ao fato jornalístico, a verdade e 
o que pode ser uma trucagem ou uma montagem.

Outro debate que está colocado aqui, que não 
é secundário e sim diferenciado, é o papel da Porta-
ria nº 796. Prefiro propor um debate mais amplo que 
este, ou seja, o debate sobre a questão do controle 
público sobre os meios de comunicação. As redes de 
televisão ou rádio são concessões públicas, e, como 
tal, a sociedade organizada em partidos, em organi-
zações não-governamentais, em movimentos sociais, 
deve ter a capacidade de controlar e colocar limites, 
sim, e não estou falando em censura, mas a sociedade 
deve discutir aquilo que a Constituição, nos arts. 220 
a 224, determina que sejam os objetivos dos meios 
de comunicação no País. Portanto, cabe à sociedade 
desenvolver formas de controle público, de controle 
social sobre os meios de comunicação do País. Se a 
Portaria nº 796 é uma forma de controle social eficaz, 
eficiente, se ela deve ser só indicativa, prefiro deixar 
a discussão para o próprio debate. Como o Presiden-
te colocou, as leis existem não apenas para serem 
respeitadas, mas também para serem modificadas. 
Quando a sociedade percebe que uma determinada 
legislação não atende aos interesses dela, ficou perdida 
e defasada no tempo – e é bom resgatarmos que boa 

parte da legislação sobre comunicação social do País 
está absolutamente defasada no tempo, está perdida 
no Código Nacional de Radiodifusão de 1962/64, há 
mais de quarenta anos -, é hora, então, de fazermos 
um debate não apenas sobre a qualidade da progra-
mação do rádio, da televisão, da mídia e da multimídia 
no Brasil, mas também quais são as formas que a so-
ciedade – e aí não estou discriminando nenhum setor 
da sociedade, estou incluindo todos: trabalhadores, 
empresários, donas-de-casa, estudantes, crianças, 
terceira idade -, que é razoavelmente organizada no 
sentido de estipular meios de controle social e de con-
trole público sobre aquilo que deve ou não deve ir ao 
ar. Essa discussão sobre a censura é extremamente 
delicada. Apenas para lembrar, no caso da TV aber-
ta, só existem sete canais tecnicamente possíveis em 
cada região. Significa que qualquer oitavo canal que o 
cidadão, ou os empresários queiram colocar, ou seja, 
uma oitava TV no ar, estão censurados, porque não 
podem ter acesso à comunicação, não podem fazer a 
sua comunicação. Então, vamos com calma com relação 
à questão da censura. A principio, somos todos contra 
a censura. Mas sermos contra a censura não significa 
que somos a favor de colocar no ar de nossas rádios e 
televisões qualquer tipo de lixo de programação. Acho 
que a sociedade brasileira está alerta e querendo par-
ticipar mais dessa discussão.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço a 
participação do Conselheiro Orlando Guilhon.

Estou convencido de que o Conselho compreende 
bem as diferenças entre censura e controle social. A 
pessoa não pode guiar sem carteira de motorista. Isso 
não é censura, é controle social democrático, para ga-
rantir o nível de competência na direção de um veícu-
lo. Porque põe em risco os outros. A pessoa não pode 
operar sem ser formado em medicina, na proteção do 
paciente que, operado por um analfabeto, pode ter sua 
saúde comprometida. Uma massa enorme de outros 
controles sociais, a idade mínima para votar, a idade 
mínima para ser votado, e um conjunto largo de atos 
que não são censuras. Não posso buzinar em frente a 
um hospital, e isso não é censura, isso é proteção dos 
pacientes. Então, imagino que o Conselho conhece bem 
as distâncias entre controle social e censura.

Mas o extraordinário interesse que o assunto 
demonstrou aqui me consolida a crença de que esse 
assunto deve ser examinado pelo Conselho com mais 
vagar nesse exame devendo ser consideradas todas as 
observações aqui consideradas. E eu queria agregar 
mais duas. Não me refiro a crença pessoal. Tenho ve-
lhas posições que são intelectuais. Sou contra qualquer 
tipo de limitação, por uma imposição lógica: se sou a 
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favor da liberdade de consciência, qualquer limitação, 
a que título for, para mim é ruim. Mas não represento a 
média da sociedade e compreendo que a posição ma-
joritária seja aquela de proteção da criança, de forma 
que o Conselho aqui tende a ser consensual. Então, 
vou atribuir à Comissão de Regionalização de Quali-
dade da Programação o exame dessa matéria. Assim 
como fiz na situação anterior, que agreguei o Conse-
lheiro Fernando Bittencourt, peço licença ao Conselho 
para agregar a esta Comissão, como membro titular 
para essa matéria, o Conselheiro Ricardo Moretzsohn, 
por uma razão simples: ele tem participado em nome 
do Conselho de todo esse movimento do valorização 
do conteúdo, portanto, está inteiramente afeito a isso 
e acho que muito terá a contribuir.

Gostaria de dizer que esse tema é relevantíssimo 
para o Conselho. Todo o apoio que a Comissão preci-
sar vai ter da Presidência. Penso que devemos fazer, 
se for o caso, audiências públicas.

Mas eu gostaria que, pegando carona do Conse-
lheiro Orlando Guilhon, além dessas observações aqui 
pedidas, a Comissão examinasse mais duas questões: 
primeira, as demais mídias. Porque de certa forma é 
ingênuo o que estamos fazendo aqui, limitando esse 
esforço à TV aberta. Toda criança tem acesso à inter-
net e, na internet, você não tem censura nenhuma. 
Então, fica uma coisa meio démodé elegermos um 
meio para centrar todas as preocupações enquanto 
os outros meios não têm limite nenhum. Quer dizer, 
na internet temos acesso a tudo que não é facultado 
às televisões, a fotos, a vídeos. Então, eu gostaria de 
ver a Comissão examinando a questão das demais 
mídias e, com muita especificidade, a questão das TVs 
por assinatura, porque boa parte das casas brasilei-
ras tem acesso à TV por assinatura e não há nenhum 
tipo de limitação que se tem nas TVs abertas. Vamos 
construir um modelo em que há duas televisões: em 
uma há todas as limitações, não pode exceder 15 mi-
nutos de anúncio, está sujeita aos horários gratuitos, 
uma série de limitações; em outra, não está sujeita a 
nada. Há canais de televisão que passam as manhãs 
inteiras com “informecial” – ou nome assemelhado, 
se a memória não me trai -, não tem o limite dos 15 
minutos. As televisões abertas têm esse limite. Quer 
dizer, ou devemos alargar o olhar e já refletir também 
a questão da TV aberta. Se assim for... Ou, então, os 
filmes. Uma criança manejando um teclado de televi-
são pode acessar um canal de sexo às oito horas da 
manhã, às nove, às dez. Seremos contra que passem 
um filme de sexo na televisão aberta às 8h e a televi-
são por assinatura vai poder passá-lo às 8h. Gostaria 
que este assunto fosse examinado também.

A posição da Presidência é encaminhar o assunto 
à Comissão de Regionalização, agregar como membro 
titular para esse fim o Conselheiro Ricardo Moretzso-
hn, que a Comissão considere tudo o que foi exposto 
neste debate inicial e agregue também esses dois úl-
timos itens: as demais mídias e, com especificidade, 
como ficam as questões da televisão por assinatura 
dentro disso.

Os que estiverem de acordo com a proposta da 
Mesa queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Antes de se ausentarem da reunião, peço que a 

Comissão decida quem é o coordenador, aquele que 
vai centralizar a responsabilidade pelo andamento 
dos trabalhos.

Passo a palavra ao Conselheiro Alberto Dines.
O SR. ALBERTO DINES (Representante da so-

ciedade civil) – Sr. Presidente, apenas para lembrar 
que, na nossa manifestação ao Ministério da Justiça, 
precisamos cobrar uma informação cabal sobre o que 
aconteceu, no mesmo departamento, com o antecessor 
do signatário deste memorial, porque é uma aberração. 
Eles tomaram uma decisão, provavelmente fundada 
em legislação, suspenderam três programas do deter-
minado horário e, 24 horas depois, o signatário dessa 
suspensão foi licenciado do cargo e voltou à função 
anterior sem que esse departamento ou o Ministério 
desse qualquer satisfação. Quer dizer, cabe a eles, ao 
pedir ao Conselho a nossa sabedoria, informar-nos o 
que aconteceu naquele episódio.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Sr. coordenador 
para esse assunto da Comissão, por favor, peça, em 
nome do Conselho, esse ofício do Conselheiro Dines 
para que, na reunião seguinte, possamos deliberar 
sobre isso.

Tenho duas observações a fazer antes de entrar 
na ordem do dia. Primeiro, conversei com o Secretá-
rio-Geral da Mesa do Senado, que me informou que, 
realisticamente, considera que, em outubro, logo após 
as eleições, o Congresso fará a eleição dos novos 
membros do Conselho. Até lá continuaremos funcio-
nando.

Encareço aos coordenadores de Comissão que, 
por favor, até o mês de setembro, façam um relato dos 
trabalhos que estão pendentes. A idéia seria: na última 
reunião que fizermos, fazer um relato desses trabalhos 
para que o próximo Conselho já tenha uma base dos 
temas que estão em andamento e possa dar seqüên-
cia aos estudos.

Por último, queria fazer a seguinte moção: o Con-
selho tem recebido cada vez mais queixas em relação 
a empresas de telefonia: o sistema como o consumi-
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dor é tratado e as contas de telefone – ora contas em 
descompasso com a realidade, ora contas irreais, que 
são sempre seguidas de ameaças à Serasa. Não se 
encontrou um sistema eficiente de gestão democrática 
dessa operação. São megaempresas transnacionais 
que exercem seu poder em relação ao consumidor 
local, normalmente desprotegido. Esse é um tema 
sobre o qual o Conselho tem sido muito convocado 
para examinar.

Minha proposta é no sentido de convocarmos 
aqui o Sr. Ouvidor da Anatel e o responsável pelo aten-
dimento ao público consumidor para ouvirmos deles 
como essa questão está sendo tratada pela Anatel e 
também para que recebam do Conselho sugestões 
com o objetivo de que esse tema tenha uma gestão 
democrática. A proposta é para que ouçamos as au-
toridades da Anatel sobre essa matéria específica. 
Depois, encareço a algum dos Srs. Conselheiros que 
tenha mais aptidão para o tema que conduza a moção 
na reunião, que possa estudar um pouco mais sobre 
esse assunto para trazer números que pudessem nos 
ajudar aqui, no Conselho, a conduzir os debates nessa 
próxima reunião.

Quem dos Srs. Conselheiros se habilita como 
voluntário?

Foi escolhido como voluntário o Dr. Roberto Wag-
ner.

A idéia, Sr. Conselheiro, é trazer números rela-
tivos ao volume de contas, números que mostrem os 
montantes de procedimento que estão em questão 
judicial, enfim, quantos estão no Serasa. Esses são 
números que o Conselho deveria conhecer para to-
mar uma posição.

Postas essas questões, passo ao último ponto da 
Ordem do Dia, que é a análise do relatório sobre a re-
gulamentação do art. 38 da Lei nº 8.977, de 1995 – Lei 
do Cabo -, produzido pela Comissão de TV a Cabo.

Peço que o Relator da Comissão sente-se aqui 
comigo e faça um relato do andamento dos trabalhos e 
proponha as providências para que as examinemos.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
(Representante das empresas de rádio) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Pois não, 
Conselheiro.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
(Representante das empresas de rádio) – Apenas 
como registro gostaria de informar ao Sr. Presidente 
e aos Srs. Conselheiros que somente tive acesso ao 
relatório na manhã de hoje, por volta das onze horas 
da manhã.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – Ainda 
não decidimos se votaremos esse relatório agora, Sr. 
Conselheiro. Primeiro, eu gostaria de ouvir um relato 
sobre o andamento dos trabalhos pelo Conselheiro 
Relator, pelo coordenador da Comissão e, depois, o 
Conselho deliberará como se comportará em relação 
a esse tema.

Passo a palavra ao Conselheiro Daniel Herz, 
Relator da Comissão.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Caros 
Conselheiros, boa-tarde. O trabalho de relatoria desta 
matéria, dividido com a Conselheira Berenice, enfrentou 
o problema da complexidade do tema. Houve um esfor-
ço para produzir uma abordagem que, ao mesmo tem-
po, conseguisse responder às demandas sociais que 
a Anatel já tinha identificado, muito apropriadamente, 
e a compatibilização do atendimento dessa demanda 
social com o ordenamento legal existente, bem como 
com a preservação das características essenciais do 
serviço de TV a cabo.

Essa experiência, que estamos desenvolvendo 
pela primeira vez no Conselho, é extremamente im-
portante, porque diz respeito a uma interlocução da 
representação da sociedade que existe no Conselho 
com o Poder Executivo, que poderíamos entender como 
estranha tradição republicana, no sentido de que, ob-
servando as determinações da Lei do Cabo, o Poder 
Executivo, impulsionado a ouvir o parecer do Conselho, 
está consultando não o Congresso Nacional, mas essa 
representação da sociedade que o Congresso Nacional 
patrocina e que acolhe no Conselho de Comunicação 
Social. Ou seja, o que observamos, pela combinação 
das disposições legais da lei que regulamentou o Con-
selho com a Lei da TV a Cabo, é que o Congresso 
patrocina essa forma de interlocução da sociedade 
com o Executivo que, pela primeira vez, está sendo 
exercitada porque, nas regulamentações anteriores, 
a inexistência do Conselho levou a que o Executivo 
baixasse as regulamentações e normas também para 
cumprir suas obrigações legais. O Executivo, vale lem-
brar, não é obrigado a seguir o parecer do Conselho, 
mas é obrigado a ouvi-lo e considerá-lo.

E nessa primeira iniciativa acredito que tenhamos 
superado as melhores expectativas que tínhamos, pois 
imaginávamos que, uma vez que o Conselho definisse 
um posicionamento sobre as questões que envolves-
sem consultas do Executivo, que pudesse ser cria-
da uma interlocução mais ativa, não só formal, com 
o Poder Executivo. Pois essa situação não se deu a 
posteriori, mas no próprio processo, ou seja, o posi-
cionamento da Comissão de TV a Cabo, agindo em 
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delegação do Conselho, envolveu uma cooperação 
ativa e profícua com a Anatel, que é o órgão do Po-
der Executivo encarregado da matéria, e tivemos um 
esforço de produção de uma posição comum, fazen-
do com que o Conselho tivesse uma contribuição, por 
parte da Anatel, extremamente importante e também 
pudesse se sentir contribuindo para essa formulação 
nas proposições que foram se antecipando no desen-
volvimento do enfoque do assunto.

Então, foi um processo que se desenvolveu ao 
longo desse mês, e que acabou se prolongando – os 
últimos desdobramentos foram na última quinta ou 
sexta-feira – o que fez com que o relatório só pudesse 
ser concluído durante o final de semana. Os relatores 
se sentem, até certo ponto, constrangidos de estarem 
trazendo esse relatório ao conhecimento do Conselho 
apenas na manhã de hoje, porque foi o possível.

Então, o Conselheiro Paulito tem toda razão em 
fazer esse registro. Ele recebeu, assim como outros 
Conselheiros. Alguns, inclusive, não foram alcançados 
no período da manhã e só receberam agora, antes da 
abertura da reunião de hoje.

Sendo assim, dada essas circunstâncias, a com-
plexidade do assunto e o resultado na avaliação dos 
relatores e de alguns membros da Comissão que não 
fizeram a revisão final deste texto, como deveríamos 
ter feito, antes até de mandar com antecedência ao 
Plenário, é de que tivemos um processo extremamente 
bem sucedido, não só de interlocução com o Executivo, 
mas de alcance de uma posição capaz de traduzir a 
preservação do interesse público, o atendimento das 
demandas sociais, a solução, enfim, de uma série de 
problemas relacionados com essa matéria, que foi tra-
zida pela Anatel para o Conselho.

Então, diante de todas essas circunstâncias, a 
proposta dos relatores, que também foi encaminhada 
e chegou aos conselheiros minutos antes da reunião, 
é de que fizéssemos um reconhecimento da maté-
ria aqui e atentássemos, sobretudo, para o entendi-
mento que é proposto, porque a solução adotada foi 
extremamente simples: entender que as situações a 
serem solucionadas na problemática levantada pela 
Anatel têm abrigo na legislação vigente e não preci-
sariam envolver nem a criação de um novo serviço e 
nem uma regulamentação específica. Portanto, é uma 
solução simples.

Agora, estamos falando de especialistas na área 
técnica e jurídica da Anatel, de pessoas da própria Co-
missão de TV a Cabo, com experiência no assunto, e 
essa solução foi trabalhada, não se impõe de imediato, 
por uma série de coisas, porque não é usual. Mesmo 
sendo amparada em uma interpretação em referên-
cias cristalinas da legislação, ela não é usual no mer-

cado. E traduz toda uma lógica de desenvolvimento 
do serviço de TV a cabo, no Brasil, que está sendo 
questionada por demandas sociais, e que, portanto, 
precisa ser compreendida. Há nuances que merecem 
um aprofundamento.

A própria Anatel teve dificuldade para perceber 
isso, e nós, também. Até produzirmos um enquadra-
mento que estamos propondo para o Conselho. Então 
a proposta é de que façamos o reconhecimento do 
material, aproveitando esta oportunidade para prestar 
os esclarecimentos e até o levantamento de eventuais 
problemas que justifiquem emendas aqui, no plenário 
do Conselho. Por toda importância que tem o tema e a 
natureza do processo que nós estamos vivendo, nessa 
interlocução com o Executivo, daremos um prazo, mas 
devemos ficar atentos, sobretudo, para o entendimento 
que está sendo proposto.

Talvez a engenharia da solução do nosso Con-
selheiro Fernando Bittencourt possa resolver. E não 
votaríamos isso hoje, para não haver constrangimen-
to, mas aprofundaríamos o debate como conseguir-
mos hoje. Uma vez compreendida e acolhida à idéia 
geral, a linha de entendimento, nós daríamos um pra-
zo para que emendas tópicas ou específicas fossem 
apresentadas, atribuindo para a Comissão, por não 
haver questão de fundo, questão estrutural na formu-
lação, não havendo questionamento. Daríamos para 
a Comissão a tarefa de fazer esta compatibilização de 
eventuais ajustes.

Então, a começar pelos relatores, a começar pela 
Comissão de TV a Cabo, que não recebeu o material 
com a revisão, e se estendendo para todo o pleno que 
recebeu também o material no dia de hoje, não que-
remos que fique nenhum constrangimento em relação 
ao debate desta matéria. Se precisarmos, uma outra 
solução além desta que está sendo proposta, que não 
envolva constrangimento, que dê segurança para o po-
sicionamento de todos os Conselheiros. Esta solução 
vai ser a melhor. Esperamos que todos os Conselhei-
ros fiquem à vontade e tenham total segurança para 
se posicionar.

Essa é a proposição que os relatores e os mem-
bros da Comissão que conseguiram conversar aqui, 
inclusive durante a reunião, estão fazendo, ou seja, de 
que nós façamos o reconhecimento da proposição e 
que, fixados na linha geral de entendimento, se hou-
ver concordância com essa linha de entendimento e 
as questões tópicas e específicas, não havendo as 
questões de fundo, se daria um prazo para que todos 
os Conselheiros pudessem se manifestar e apresentar 
essas emendas, esses ajustes. E a Comissão de TV a 
Cabo faria essa compatibilização.
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Se, ao longo desse processo que poderia ser, por 
exemplo, até o final desta semana, surgir uma questão 
de fundo não percebida aqui, evidentemente a Comis-
são não vai arbitrar sobre isso. Será uma incumbência 
especifica do pleno. Então é essa a proposição.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Ouço o Conselho. 
Se alguém discorda dessa orientação peça a palavra. 
Quem concorda não precisa pedir.

Conselheiro Fernando Bitencourt.
O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenheiro 

com notário conhecimento na área de comunicação 
social) – Confesso que não sei exatamente como en-
caminhar isso, porque o cerne da questão é que este 
não é um novo serviço. Ele já está embutido na Lei do 
Cabo. Não sei se o Conselheiro Daniel poderia falar 
um pouco sobre esta conclusão, o porque dela, ou 
justificá-la perante o plenário. Caso contrário, cada um 
de nós terá que estudar a Lei do Cabo e entender que 
não é simples analisar essa lei, analisar a proposta e 
concluir que isso já está inserido.

Diria que houve um excesso de zelo da Anatel ao 
propor essa regulamentação, pois se conclui que ela 
não é necessária. Em última instância, seria isso.

Então, talvez fosse o caso de o Conselheiro Da-
niel resumir em algumas palavras o seu entendimento, 
explicando o porque dessa conclusão.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço o 
Conselheiro Fernando Bittencourt.

Penso, Conselheiro Daniel, que a sugestão dele 
corresponde à posição de todos os Conselheiros que 
não estiveram presentes nos debates. De forma que 
seria enriquecedor se V. Sª expusesse mais detalha-
damente essa questão.

Ouvirei o Conselheiro Roberto Wagner antes da 
exposição do Conselheiro Daniel.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Estive presen-
te apenas por algum tempo na reunião que ocorreu 
na Anatel, pois tive um compromisso no escritório. 
Naquela ocasião, disse ao Dr. Ara, ao Conselheiro 
Daniel e à Conselheira Berenice que, em tese, eu, 
que represento as televisões abertas no Conselho, 
estava de acordo com o escopo do projeto da Anatel, 
mas ficaria mais tranqüilo se toda vez que se falasse 
de sinais de radiodifusão o documento da Anatel e o 
parecer do Conselho fizessem referências a sinais de 
radiodifusão oriundos de TV a cabo.

Estou lendo a proposta de regulamentação do 
art. 38,  e os temas estão muito vagos. A todo instante 
fala-se em estações geradoras locais de televisão. Diz 
o art. 5º: “Possam ser entregues em locais de recepção 

tecnicamente inviável, abaixo dos níveis mínimos de 
qualidade”. E o art. 6º: “É facultada à concessionária de 
serviço de TV a cabo fornecer adicionalmente outros 
sinais de sua grade de programação por assinatura 
para o atendimento de usuários localizados em locais 
definidos no art. 2º”.

Então, Sr. Presidente, naquela assentada, disse 
aos dois Conselheiros, por exemplo, na primeira página 
do relatório, letra a: “Possibilitar que os sinais de radio-
difusão sejam recebidos em locais de difícil acesso”.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA (Representante da categoria profissional dos ar-
tistas) – Está gagá.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão)

Sr. Presidente, é a última vez que vou permitir que 
a Conselheira Berenice tente me interromper.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Eu não falava do senhor, mas...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – É a última vez.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA (Representante da categoria profissional dos ar-
tistas) – O senhor não pode me proibir ou me permitir 
absolutamente nada.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Não aceito 
mais. A senhora não pode tentar paralisar o que es-
tou falando.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade CMI) – Conselheiro, 
está garantida a palavra. O Conselho ouve V. Sª.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – É a quinta vez.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – O Conselho 
ouve V. Sª. Por favor.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – O Conselhei-
ro Ricardo Moretzsohn sabe que, numa reunião que 
fizemos nas instalações oferecidas por ele, ela foi de 
uma virulência...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Conselheiro, o 
Conselho ouve V. S~. Por favor.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Então, letra a: 
“possibilitar que os sinais de radiodifusão, sempre que 
tivessem sinais de radiodifusão – eu insisti com eles 
– provenientes de TV a cabo”. E por quê? No final da 
letra b, “dentre as manifestações, soluções técnicas 
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para problemas de acesso aos sinais de radiodifusão 
emitidos por IV a cabo”. E tem aqui: “... são chamadas 
áreas de sombra”.

O que quero dizer, Sr. Presidente, é que quem 
entende de Direito sabe que a ausência pode ser o 
ponto fundamental para uma ação em que pessoas 
queiram receber os sinais das TV abertas sem autori-
zação delas, sem a contraprestação onerosa ou não. 
Então recomendei – e até disse aos dois – e vou votar 
em branco, mas peço que tenham esses cuidados. É 
isso que estou dizendo, toda vez que se falar em sinais 
de radiodifusão, fica claro que é proveniente de TV a 
cabo. Para não ficar muito parecido que os antenistas, 
ou caso específico, possam eles captar sinais das TVs 
abertas, colocar no cabo, ali onde eles vão ser autori-
zados e vender. Essa era a preocupação.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Penso que a 
Comissão não se recusará a fazer esse detalhamento, 
mas penso que o ponto central, aqui, é a questão le-
vantada pelo Conselheiro Fernando Bittencourt, e vou 
pedir ao Conselheiro Daniel que exponha, sem que 
seja necessário ler, mas que o faça com a brevidade 
possível, o centro do pensamento seu, segundo o qual, 
o art. 38 já prescinde de regularização externa.

O Conselho ouve o Conselheiro Daniel Hertz.
O SR. DANIEL KOSLOWSKV HERZ (Repre-

sentante da categoria profissional dos jornalistas) – A 
proposta que foi apresentada pelos Relatores, a pro-
posta original que foi distribuída hoje, pela manhã, de 
encaminhamento era para que se procedesse à leitura 
do material para o reconhecimento em detalhe dessa 
proposição.

O Presidente nos alerta aqui e lembra da difi-
culdade de fazer isso, em função inclusive do tempo, 
dado que o relatório procurou ser bastante minucio-
so na caracterização do problema e fundamentação. 
Talvez, não tivéssemos tempo suficiente na reunião 
do Conselho para fazer isso. A Conselheira Berenice 
está reiterando essas preocupações, que considera-
mos procedentes. Em todo caso, fica para exame do 
Conselho exercermos essa possibilidade até da leitura 
do material em conjunto.

Então, atendendo ao apelo do nosso colega Con-
selheiro Fernando Bittencourt e do próprio Presidente, 
podíamos situar muito rapidamente essa linha de en-
tendimento que foi desenvolvida, segundo a qual, tanto 
a Anatel quanto a Comissão de TV a cabo chegar a um 
resultado que não tinham previsto inicialmente. Houve 
uma evolução conjunta de posições, e uma convicção 
em relação à fórmula adotada e à formulação que a 
fundamenta.

Então, a abordagem inicial da Anatel partia da 
solução desse problema, ou desses problemas que 
consistem, primeiro, na existência de uma demanda 
social, principalmente pelo sinal da TV aberta em área 
de população de baixa renda e que envolve problemas 
de recepção, seja por se situarem em áreas topografi-
camente desfavorecida para recepção direta do sinal, 
como também pelo tipo de aglomeração urbana, com 
os domicílios se superpondo, enfim, a situação típica 
na maior parte das favelas do Rio de Janeiro.

O segundo problema constatado é a existência de 
operações que atuam sem base legal, irregularmente, 
que passam a atender essa demanda social a partir 
da necessidade que os cidadãos têm de ter acesso, a 
começar pela TV aberta, ou seja, que não recebem, 
por problemas ou dificuldades reais ou alegadas, não 
se entra no mérito. Sabemos que existem dificuldades 
reais, inclusive, de garantia pelas emissoras de IV de 
uma recepção do sinal em 100% das áreas onde atu-
am. Então, o direito dos cidadãos de terem acesso à TV 
aberta vinha sendo buscado com esse tipo de serviço. 
Hoje, estima-se que, no Rio de Janeiro, apenas para 
citar empresas com essas características que são fi-
liadas a Betelminc, que reúne 31 associados e atende 
cerca de 40 mil domicílios, ou seja, perto de 160 mil 
habitantes estão sendo atendidos por esse tipo. Então 
essa é uma realidade inquestionável. E alguns desses 
serviços são inclusive remanescentes de período ante-
rior à aprovação da Lei de TV a Cabo, em 1995.

O terceiro ponto, dentre os problemas trazidos 
pela Anatel, que identificamos como questão subja-
cente é um objetivo desinteresse ou uma impossibili-
dade muitas vezes alegada pelas operadoras de TV a 
cabo de prestarem esse serviço, de atenderem a essa 
demanda com o serviço de TV a cabo.

Diante dessas três constatações, a Anatel apre-
sentava uma solução amparada na regulamentação do 
art. 38, que trata das relações entre a TV a cabo e a 
TV aberta. Na avaliação feita no início do trabalho da 
Comissão de TV a Cabo, identificou-se que se tratava 
de uma interpretação excessiva em relação à formu-
lação do próprio artigo – não entraremos em detalhes 
aqui, mas no relatório explicamos, fundamentamos e 
detalhamos melhor essa questão. Enfim, chegou-se 
à conclusão de que a regulamentação do art. 38 não 
era a melhor forma de traduzir o atendimento dessa 
demanda e o enfrentamento dos outros problemas.

A hipótese que a Comissão de TV a Cabo co-
meçou a aventar, ao se debruçar sobre o assunto, é 
que o problema era, sim, a necessidade de garantir o 
direito previsto na Lei de TV a Cabo a todos os cida-
dãos, na prestação de serviço, de acesso ao serviço 
de TV a cabo. Esse era o foco do problema, e a idéia 
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inicial era privilegiar o acesso à TV aberta por meio da 
distribuição através de cabos.

No entanto, os Conselheiros Roberto Wagner, 
Paulito e Fernando Bittencourt se manifestaram a esse 
respeito na consulta pública, assim como diversas em-
presas e entidades, e todos se referiram à existência de 
um temor real de que estivesse sendo criado um novo 
serviço amparado na comercialização de sinal de TV 
aberta. Isso realmente era indevido, criava conflito de 
interesses com a TV aberta e empobrecia aquilo que 
deveria ser feito, ou seja, o provimento de um serviço 
de TV a cabo e sua disponibilização para todos os ci-
dadãos que têm interesse.

Com esse foco, procuramos elementos de ga-
rantia na lei – isso está detalhado na fundamentação 
– de forma que a operação do serviço de TV a cabo 
assegure a todos os cidadãos o acesso a esse serviço. 
E a condição de acesso ao serviço visa fundamental-
mente aos conteúdos que a TV a cabo disponibiliza 
e proporciona.

Portanto, cabia-nos definir o que é prestar o ser-
viço de TV a cabo. E como resultado desse esforço de 
palmilhar a legislação e fazer essas identificações, a 
resposta está claramente descrita na lei: prestar servi-
ço de TV a cabo é disponibilizar o serviço mediante o 
pagamento de taxa de adesão e a remuneração pela 
disponibilidade e por sua utilização. A lei define – e a 
regulamentação especifica – que adesão corresponde 
ao procedimento de instalação do cabo, com ou sem o 
decodificador, permitindo que os sinais cheguem até o 
domicílio. O segundo elemento, a disponibilização, é a 
entrega daquilo que minimamente constitui o serviço 
de TV a cabo. E o terceiro elemento, a remuneração 
da utilização, seria todo o conjunto de oferta comer-
cial da TV a cabo.

Então, o mínimo que se exige para o serviço de 
TV a cabo é conectar o domicílio e entregar a dispo-
nibilidade do serviço, que corresponde aos canais de 
utilidade pública, os canais básicos, e – fazendo uma in-
terpretação cristalina na legislação – oferecer também, 
junto com esse, e se trata de obrigação da operadora, 
pelo menos um canal, conforme foi regulamentado, de 
produções audiovisuais brasileiras, com aquela espe-
cificação que consta da lei e do regulamento.

Isso é prestar o serviço de TV a cabo. Não é usual 
no mercado. A realidade que se constata é que a lei 
e o regulamento estão sendo descumpridos, porque 
essa oferta não existe. O mercado de TV a cabo foi 
fundado em pacotes fechados, pacotes inacessíveis 
para a maioria da população. E gerou o que temos aí, 
ou seja, um serviço com dois milhões de assinantes 
concentrado nas classes A e B. Pois, das vilas, dos 
setores, dos segmentos sociais definidos como O e E, 

veio uma resposta para isso, mostrando que há mer-
cado. E estamos pagando nas vilas do Rio de Janeiro, 
entre outras que se estima possam chegar à casa das 
centenas, R$10,00 a R$15,O0, para disponibilizar algo 
que deveria ser um serviço de IV a cabo e que não é 
porque tem que ser atendido porque o direito da po-
pulação não está resguardado. O serviço está sendo 
atendido por operações regulares.

Postas essas questões que enfatizam o fato de 
que o enfoque não é simplesmente levar a TV aberta, 
mas levar o serviço de TV a cabo, é necessário resolver 
esse problema de alguma maneira. Então, reconhe-
cendo direitos e garantias cabalmente estabelecidas 
na lei, vem a questão de como fazer isso em bases 
econômicas e em bases viáveis.

As próprias operações irregulares sugerem um 
formato para fazer isso. São operações feitas por pe-
quenas empresas que tem em média 400 a 500, 1000 
assinantes. Podemos detalhar algumas informações a 
partir de três visitas que a Comissão fez ao Rio de Ja-
neiro. A situação chega ao ponto de haver uma opera-
ção com 10 mil assinantes, no Rio das Pedras. Não é a 
situação típica, mas alcança esse porte de operação. 
São empresas que surgiram da própria comunidade 
que tem intensa atuação informal, porque enfrenta o 
problema da precariedade das áreas, precariedade 
essa que é compartilhada com as redes de telefonia e 
de eletricidade. E essas comunidades resolvem seus 
problemas assim. Mas pasmem alguns: na comercia-
lização do serviço, a inadimplência (menos de 10%) 
é menor do que a que se verifica nos estratos A e 6, 
onde são cobrados R$60,00, R$70,00, R$100,00 pe-
los serviços.

Então, da maioria dos setores da população mais 
desassistida, está vindo uma resposta mostrando que 
há mercado para a TV a cabo em bases cujo modelo 
têm que ser repensado. E preciso repensar o modelo 
de negócios, de serviços de atuação da TV a cabo no 
Brasil. Então, a fórmula adotada tem amparo na lei, na 
medida em que a lei estabelece claramente que o ope-
rador de serviço de TV a cabo não precisa ter rede. A 
função do operador de TV a cabo é de estruturador de 
conteúdo que monta um line up e, eventualmente, mon-
ta canais, faz programação. E é isso que as empresas 
de telefonia não podem fazer. Mas o operador de TV a 
cabo pode, numa empresa de telefonia, por exemplo 
– isso está inclusive estimulado pela lei – contratar a 
instalação e a operação de uma rede para ele prestar 
o seu serviço, que é função, esta, sim, indelegável da 
operadora de TV a cabo.

Então, não há dúvida de que isso é estimulado 
pela lei. Fazer uma contratação de um segmento de 
rede, de uma parcela de rede para atender a uma área 
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específica está completamente ao abrigo da legislação. 
E as atividades correspondentes a essa operaciona-
lização técnico-funcional do serviço podem ser feitas 
com a atribuição a esses instaladores e operadores 
de rede que já existem e que já mostram o modelo, 
poderia ser feito com todo o amparo legal, inclusive 
nas funções de atendimento ao cliente, além da ins-
talação de rede, manutenção, e a própria comerciali-
zação do serviço.

Isso permitiria, por exemplo, que se adotasse o 
seguinte desenvolvimento: o operador contrata essa 
empresa, esse operador e instalador de rede, este 
tem delegação da operadora para desenvolver essas 
funções técnico-operacionais e esse contrata, por sua 
vez, com os assinantes, especificando as suas respon-
sabilidades e funções técnico-peracionais.

Então, teremos ressalvado os interesses todos, 
sabendo que essencialmente o que cabe aos opera-
dores de TV a cabo, embora ele tenha que amparar e 
assumir que faz parte da operação do serviço de TV 
a cabo o exercício dessas funções técnico-operacio-
nais. Mas a sua função indelegável é a estruturação 
do conteúdo em disponibilizar o que vai ser distribuído, 
o conteúdo, os sinais que vão ser distribuídos nesta 
parcela da operação.

Existe também uma outra questão, que é a da 
qualidade da prestação do serviço. Colocamos uma 
ressalva. A Anatel está trabalhando nesse assunto 
em termos globais em relação à TV por assinatura. E, 
posto esse entendimento, fizemos uma especificação 
desse posicionamento, ressaltando que a qualidade 
a ser cobrada e auferida desta – da operação como 
um todo, mas em particular desta – deveria estar mais 
centrada na percepção dos usuários e dos assinan-
tes. Constatamos que o sinal disponibilizado tem uma 
qualidade que tem uma aparência satisfatória para os 
assinantes – e talvez o próprio Conselheiro Fernandes 
pudesse também manifestar aqui as suas impressões 
– é uma qualidade que nos pareceu razoável de sinal. 
Ou seja, os usuários estão satisfeitos com a qualidade 
do serviço que vem sendo prestado.

Então, que essa qualidade fosse aferida e cobrada 
muito mais por essa percepção dos usuários, a per-
cepção subjetiva do que por parâmetros técnicos que 
talvez fossem excessivos ou talvez fossem desneces-
sários mesmos porque eles não melhoram a qualidade 
a ponto de alterar essa percepção subjetiva.

Complementando essa ressalva, acreditamos que 
esta fórmula dá segurança para todos: para a opera-
dora, dá um suporte de garantias para os antenistas, 
estes operadores de segmentos de rede e para os 
assinantes, fazendo com que possa existir uma com-
patibilização do interesse público e fazer com que a 

população, que hoje tem direito de ter acesso à TV a 
cabo, passe a ter condições de exercer esse direito, 
porque está garantido na lei e porque identificamos 
ser fato da maior importância. No caso, trata-se de 
segmentos da população que não têm nem acesso 
ou que têm problemas sérios ou incontornáveis para 
ter acesso sequer à TV aberta. Pois terão acesso à 
TV aberta, com qualidade de sinal, além dos outros 
elementos que compõem o serviço de TV a cabo na 
sua condição mínima.

Daí para adiante, há um espaço de negociação, de 
comercialização, de oferta para os quais vamos deixar 
que as soluções de mercado surjam. Em alguns lugares, 
já se fala em agregar dois, três, quatro canais por um 
preço módico, que faria essa mensalidade evoluir de 
R$10,00 a R$15,00 para R$14,00, R$16,00, R$18,00. 
As consultas e as sondagens com os atendidos hoje 
por esse serviço mostram que eles estão dispostos a 
pagar, que existe mercado. Temos expectativa de que 
exista mercado e de que haverá uma recomposição, 
um início de recomposição do serviço de TV a cabo 
que vai permitir que esse serviço cumpra as finalida-
des que estão previstas na Lei, que são as de disse-
minar cultura, informação, entretenimento e pluralidade 
política e que carregam especialmente os canais de 
utilidade, os canais básicos.

Essa é a linha geral de entendimento. Foi uma 
solução que, na sua formulação final, é bastante sim-
ples, porque recupera elementos que, inclusive, foram 
deixados de lado na própria lei de regulamentação, 
mas que, não por acaso, não se chegou imediata-
mente à solução, que não estava visível no primeiro 
momento.

A idéia é a de que, reconhecendo esse enten-
dimento, essa linha geral de abordagem, com os es-
clarecimentos que se façam necessários aqui, nesse 
período que foi sugerido, os conselheiros se sentissem 
muito à vontade para avaliarem essa proposta que 
não é mais da Comissão, dos Relatores ou da pró-
pria Comissão, mas compartilhada com a Anatel, que 
vai procurar implementar com os meios, conforme se 
cogitou, com uma súmula, enfim. Trata-se de um as-
sunto que vai ser levado ao Conselho Diretor. O nosso 
grande artífice desse esforço na Anatel, o Engenheiro 
Ara Apkar Minassian, hoje na função de conselheiro 
substituto, está empenhado para que essa solução, 
essa linha de entendimento seja efetivamente adota-
da pela Anatel.

Essa é a prestação de contas do trabalho que 
foi feito e um relato daquilo que está minuciosamente 
detalhado, esmiuçado no relatório que compartilhamos 
com o pleno do Conselho.
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O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço ao 
Conselheiro Daniel Herz o empenho e o brilho.

Pergunto, Conselheiro Fernando Bittencourt, se, 
no ponto por ele focado, a resposta foi satisfatória.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenheiro 
com notário conhecimento na área de comunicação so-
cial) – Tenho o entendimento disso, mas imagino que 
o plenário talvez agora tenha conhecimento suficiente 
para ler o documento e, claro, concordar ou não com 
a observação do Daniel, mas acho que foi dada uma 
informação. Agora, o próximo passo é ler o relatório, 
entender que é isso mesmo, cada um se convencer 
de que é isso mesmo. Penso que o próximo passo 
deve ser discutido com o Presidente, para vermos o 
que será feito, se voltamos ao plenário daqui um mês 
ou se deixamos por conta da subcomissão de TV a 
cabo decidir.

Penso que o cerne da questão está em entender 
o relatório e aceitá-lo.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Ouço os Conse-
lheiros. Confesso-me dividido entre duas linhas.

Aproveito, atendendo às exigências do Dr. Ara, 
para acusar o recebimento do Ofício nº 002-2-04, da 
Anatel, a respeito dessa matéria, apenas para cons-
tar em Ata.

Sinto-me dividido, pois sempre me empenhei em 
que as votações, para que sejam efetivamente demo-
cráticas, exijam que os textos sejam entregues com, 
pelo menos, uma semana de antecedência; as ordens 
do dia sejam emitidas, para convocação de reuniões, 
com uma semana, e sempre me empenhei para que 
esses relatórios sejam votados e estejam à disposição 
com uma semana de antecedência, para que possam 
lê-los quando houver tempo, tirar suas dúvidas com al-
guns companheiros e possam levá-los aos seus órgãos 
de classe. Dessa maneira, a votação se processa com 
Conselheiros devidamente informados.

Esse tem sido o nosso comportamento, até agora. 
Os senhores são testemunhas de que, na última reu-
nião, eu inclusive externei a minha preocupação com 
a data em que se daria a reunião com a Anatel, pois 
considerava a data muito próxima da reunião de hoje, 
mas obtive garantias formais de que, na terça-feira, o 
relatório seria apresentado.

Chegamos à conclusão de que não haveria muita 
diferença entre entregá-lo na segunda ou na terça, so-
bretudo porque haveria o prazo de terça até a próxima 
segunda para ler e estudar o relatório. Eu, por exemplo, 
não cheguei a lê-lo e imagino que vários Conselhei-
ros estejam na mesma situação. Não os li porque eu 

estava voando quando o relatório foi entregue. Deve 
estar no meu computador.

Sendo assim, a primeira ponta de minha preo-
cupação sugere que melhor seria esperar que a Co-
missão tivesse e votasse o relatório. Se convergente, 
ótimo, contrário, haveria chance de os dissidentes ela-
borarem os votos em desacordo, que também seriam 
ofertados ao Plenário, e votaríamos mais informados, 
na próxima reunião.

Por outro lado, há uma questão factual. Bem 
ou mal, não conseguimos dar uma resposta com a 
presteza que a Anatel exige. Faço coro aqui com o 
elogio do Conselheiro Daniel Herz e penso que re-
presento o Conselho nessa homenagem ao Dr. Ara 
Apkar Minassian, pela maneira democrática com que 
vem trabalhando no Conselho nesses dois anos. Mas 
há problemas de prazo, porque a Anatel tem urgên-
cia. Para mim, é difícil tomar uma decisão sem ouvir 
o Conselho em relação a essa questão e penso que 
a maneira mais democrática seria ouvir o Conselho 
quanto a como faremos.

Nesse ínterim, faria um apelo ao Dr. Ara Apkar 
Minassian. A próxima reunião não poderá ser realizada 
na primeira segunda-feira de setembro, por uma razão 
operacional: a primeira segunda-feira é 6 de setembro 
e, portanto, fica espremida entre o domingo, dia 5, e a 
terça-feira, dia 7. Isso não é factível. Assim, teríamos 
que realizá-la na última segunda-feira de agosto ou 
na segunda segunda-feira de setembro. Então, Dr. Ara 
Apkar Minassian – V. Sª ajudaria o Conselho – meu ape-
lo é no sentido de que, se a Anatel aceitasse receber 
nossa posição na reunião da última segunda-feira do 
mês de agosto, o assunto estaria resolvido. Isso porque 
a Comissão encerraria seus trabalhos, votaríamos na 
Comissão. Se houvesse voto divergente, o voto seria 
feito e entregue aos Conselheiros, e votaríamos na 
última segunda-feira.

Então, eu só passaria para a hipótese alternativa 
se o Dr. Ara Apkar disser que, no plano factual, essa 
variável é irrealista.

Concedo a palavra ao Dr. Ara Apkar Minassian.
O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Muito obriga-

do, Sr. Presidente José Paulo, por esta oportunidade.
Nesse processo, a nossa preocupação é porque 

esse assunto está muito afeto à regulamentação do 
serviço de TV a Cabo. Em nenhum momento, a Agência 
procurou, se deu essa conotação. Percebi que, pelo tex-
to do regulamento posto em consulta pública, algumas 
dúvidas foram geradas. Em nenhum momento, tentamos 
criar um outro serviço, totalmente diferente do serviço 
básico que estávamos pensando fazer. Por outro lado, 
é necessário aproveitarmos o Congresso da ABTA, na 
próxima semana, uma oportunidade ímpar, na qual es-
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tarão reunidos os operadores, enfim, todos os atores 
que envolvem o serviço de TV por assinatura. Seria de 
extrema conveniência que pelo menos expuséssemos 
essa questão de uma forma mais aberta.

No Congresso da ABTA, ano passado, essa ques-
tão foi aventada de uma forma não muito clara. Como 
não fomos muito claros, e também não poderíamos ser, 
o mercado ou os operadores saíram de lá com dúvidas, 
sem entenderem o que estávamos pensando fazer. 
Penso que, agora, temos novamente uma oportunidade 
para esse debate, mas não sei se poderemos fazê-lo, 
pois não temos essa ingerência sobre o mercado. Mas, 
se pelo menos as linhas gerais estão traçadas aqui... 
Entendo as preocupações, principalmente do Conse-
lheiro Fernando Bittencourt e do Dr. Roberto Wagner. 
Essas interpretações, essas polêmicas baseiam-se 
na proposta de regulamento exposta. Mas, se enten-
dermos que estamos trabalhando no estrito limite das 
diretrizes ou linhas que tanto a lei de IV a Cabo como 
a regulamentação baixada nos permitem, eu pediria 
ao Conselho que, pelo menos, pudéssemos abordar 
essa matéria de uma forma muito clara no Congresso 
da ABTA, porque, em nenhum momento, existe um 
conflito regulamentar.

Sr. Presidente, não veria problema em uma pos-
terior deliberação. Todavia, apenas alertaria para o 
fato de que a Anatel tem trabalhado, desde o início, 
de uma forma extremamente transparente nesse pro-
cesso e que tentamos trazer esse assunto para dis-
cussão, mesmo diante das diversas interpretações 
que surgiram aqui.

Não gostaria de gerar um precedente, colocaria 
isso para a mesa. Quando se consulta a Lei de TV a 
Cabo, ela estabelece que, uma vez formalizado o pe-
dido, o Conselho tem, na realidade, 30 dias para se 
manifestar. Então, não consigo, o silêncio, para mim... 
Recorri ao apelo do nosso Presidente, pedindo-lhe que 
segurássemos por um mês. Consideramos a entrada 
do documento aqui como tendo sido na reunião pas-
sada. Então, neste momento, não cabe à Agência... Se 
a Agência, não é o caso, estamos seguindo a linha de-
mocrática. Se eu disser que não vou cumprir a lei, lá na 
frente, vamos ter um outro trabalho, por esta Subcomis-
são, que é trabalhar na regulamentação. Na realidade, 
o que estamos vendo nessa regulamentação? Ela é 
de 1995, já se passaram dez anos, urge uma atualiza-
ção, inclusive dos conceitos, referindo-me à questão 
da qualidade dos serviços e a outros pontos que afe-
tam sobremaneira o consumidor, também previstos na 
regulamentação do Código de Defesa do Consumidor. 
Todavia, gostaríamos de ver esses pontos inseridos 
no regulamento vigente. Apenas diria o seguinte: não 
cabe a Anatel... Poderíamos, como sempre...

Temos interesse em trabalhar em conjunto com 
o Conselho de Comunicação Social. As posições colo-
cadas aqui na plenária são de extrema valia para nós, 
porque são vinte ou trinta pensamentos diferentes, 
mas por outro lado faria um apelo porque não cabe a 
mim dar ou não um prazo. Posso interpretar o silêncio 
como sendo a aceitação tácita desse princípio. Mas na 
reunião passada surgiram várias dúvidas. Achamos 
que o Conselho entendeu qual o propósito e o que 
tem por trás desse regulamento, porque na verdade 
a Anatel não está pensando simplesmente em uma 
nova operação. Não é nada disso; está simplesmente 
se aproveitando de toda a condição que o serviço de 
TV a cabo oferece. Faria um apelo no sentido de que 
nos deixassem saber, até sexta-feira, se existe algu-
ma posição contrária ou não. Pelo lado formal, inter-
pretaríamos o silêncio ou um posicionamento como a 
necessidade de esclarecer algum item. Se esse item 
não tosse relevante, eu anunciaria no Conselho da 
ABTA o seguinte: estamos trabalhando no processo e 
a idéia dentro dessa regra é prosseguir, é levar o ser-
viço adiante para essas comunidades carentes.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 

– Representante da sociedade civil) – Agradeço ao Dr. 
Ara Apkar Minassian.

Pergunto se o representante da ABTA está pre-
sente.

Dr. Fernando Mousinho, queremos ouvir sua voz 
antes de tomar uma decisão. Fizemos uma reflexão 
sobre o que conversamos e a posição do Dr. Ara, mas 
não queríamos tomar uma decisão sem ouvir essa en-
tidade tão importante.

O SR. FERNANDO MOUSINHO – Agradeço, 
também, o convite da Anatel. Participei de uma parte 
desse projeto, juntamente com a Abetelmin, cujo re-
presentante me ligou por várias vezes dizendo que 
não poderiam comparecer, por problemas financei-
ros, lembrando que já vieram a Brasília “n” vezes para 
discutir o tema, e dada à complexidade disseram: “Sr. 
Fernando” – como eles me chamam – “estamos sem 
grana, defenda os nossos interesses”.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – E um paradoxo, 
não é Dr. Fernando?

O SR. FERNANDO MOUSINHO – É uma mu-
dança. Temos de mudar a nossa cabeça, certo? Essa 
experiência, eu já lhe disse pessoalmente, é a das 
mais ricas que estou vendo no Brasil, que é quebrar o 
muro das classes aí dentro e tentar em conjunto uma 
solução sem nenhuma benesse do Governo, nada de 
imposto e nem nada e sim com empreendedorismo de 
cada uma das partes da sociedade.
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Pelo que entendi do que disse o Dr. Daniel, o con-
ceito é: vai haver entrega por atacado, com responsa-
bilidade da programação das empresas da ABTA e a 
distribuição contratada – digamos – pelo Grupo Abe-
telmin, sendo que a ABTA se responsabilizará pela in-
tegridade da programação, pela lei, pelos canais legais 
etc. A distribuição, quer dizer, a cobrança, a instalação 
vai ser feita por terceiros ou pela Abetelmin.

Se isso é a síntese do projeto, posso dizer que 
a ABTA está de acordo com ele. Deixo muito claro o 
seguinte, que a responsabilidade pela qualidade será 
do pessoal de distribuição, porque eu não posso en-
trar num lugar que não tem endereço, não tem CPF, 
não tem rua, não tem duto. Esse é o ambiente em que 
estamos vivendo. Com isso, não pode ter as mesmas 
coisas que existem nas classes A e B. Esse é o concei-
to. Se isso for verdade, a ABTA votará favoravelmente, 
estará de acordo com o projeto.

Eu queria sugerir uma coisa, Sr. Presidente: incluir 
banda larga também. Eu já disse ao Dr. Daniel a mes-
ma coisa. Acho importante essas comunidades terem 
acesso à Internet da mesma forma que meu filho tem 
em casa. Já trabalhei com a Abetelmin. Vou entregar 
o sinal por atacado, eles vão distribuir lá dentro e vão 
ter a mesma facilidade. A lei do cabo permite isso. Só 
para reforçar, eu acho que a banda larga devia estar 
dentro do projeto nessa mesma integração.

Por que acho importante que isso ocorra na pró-
xima semana, já que o Dr. Ara colocou... Porque esse 
paradoxo a que V. Sª se referiu, Sr. Presidente, é muito 
relevante para a sociedade brasileira. Essa caixa de 
ressonância que será a ABTA será muito importante 
para a sociedade entender que a TV por assinatura vai 
dar um exemplo de como resolver os desafios do Bra-
sil. Então, podemos usar muito isso. Sei que o senhor 
está no painel, já disse que podemos ter autoridade. 
Vamos reverberar o assunto.

Nesse painel também está programado um trei-
namento técnico de oitocentos a novecentos técnicos 
das TVs por assinatura no Brasil, com conteúdo de 
canal, parte de relacionamento, call center, qualida-
de, etc. Já convidamos vinte técnicos da Abetelmin. 
Se chegarmos a um acordo aqui, vamos convidá-los 
para essa primeira fase de integração, para fazermos 
integração em tecnologia, integração de atendimento 
ao público, de qualidade, parâmetros, etc.

Essa integração não pode ser feita só entre exe-
cutivos. Tem que ser feita no operador de cada um, no 
supervisor de cada um, nesses três dias de trabalho. 
Penso que são fundamentais os dias 10, 11 e 12.

A TV a cabo está migrando para a digital, etc., 
um equipamento de 700 megahertz. Vai sobrar muita 
coisa, 550 megahertz. Eles querem comprar. Então, 

nada melhor do que levá-los na nossa feira, integrar, 
fazer troca, atualização e fazer esse escambo, essa 
troca de equipamentos com eles. É um pedido da Abe-
telmin, com que concordamos.

Gostaríamos de incluir a banda larga nesse pro-
jeto e de debater o tema com a sociedade na próxi-
ma semana. Já que a Anatel, a Abetelmin e a ABTA 
concordam e o Conselho não se opõe, que possamos 
dar um pontapé inicial na próxima semana com esse 
projeto.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 

Filho – Representante da sociedade civil) – Pergunto 
se alguém mais da sociedade civil quer se manifestar 
para enriquecer a decisão que o Conselho haverá de 
tomar. (Pausa.)

Não havendo quem queira se manifestar, passo 
a palavra ao Conselheiro Roberto Wagner.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
aqui no Conselho há sempre um desejo de se regula-
mentar aquilo que não foi regulamentado. Talvez seja 
esta a nossa maior atividade no Conselho: formalizar 
as coisas que estão acontecendo, algumas vezes ao 
arrepio da lei.

Estou lendo aqui a sugestão de parecer da Co-
missão, que, no final, sugere que é desnecessária a 
regulamentação pretendida com a formulação apre-
sentada pela Consulta Pública 485, de 2003.

Como membro da Comissão, já vou até antecipar 
o meu voto: sou favorável à regulamentação. Gostaria 
que o Dr. Ara tivesse tempo e disposição, sobretudo 
naquilo que se refere às TVs abertas...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselheiro, 
permita-me a interrupção, por favor, só para melhor 
esclarecimento. A sensação que tivemos aqui é que 
a posição da Comissão caminha no sentido contrário, 
de não...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Da Comissão, 
não. Uma sugestão...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – O que o Relator 
tinha dito aqui...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
está escrito aqui.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – O núcleo é que 
ele considera desnecessária a regulamentação.
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O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – É a opinião, 
mas não é a minha.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Já há 
regulamentação, não é nova. Já está regulamentado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – É só para que o 
Conselho entenda melhor a posição de V. Sª. A posição 
de V. Sª diverge da posição do Relator?

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Claro, evi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Diverge, 
então. Porque ele propõe um tipo de regulamentação 
que não é aquela anterior. Então, é só para aclarar a 
posição de V. Sª.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Estou de 
acordo com a proposta da Anatel. Penso que tem que 
regulamentar o art. 38. Reitero que gostaria que o Dr. 
Ara tivesse tempo e disposição para que pudéssemos 
conversar e que, naquilo que eu pensasse que fosse do 
interesse das chamadas TVs abertas, a Anatel tivesse 
disposição de, eventualmente, estudar e acrescentar 
na proposta de regulamentação do art. 38.

Sou favorável à regulamentação. Sou contra a 
proposta de parecer que é desnecessária a regula-
mentação. Entendo que, ao contrário, o nosso setor 
precisa, realmente, ser regulamentado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Passo a palavra 
ao Conselheiro Cipolla.

O SR. MIGUEL CIPOLLA JÚNIOR (Engenheiro 
com notário conhecimento na área de comunicação 
social) – Boa-tarde a todos.

Também não tive a oportunidade de ler integral-
mente o relatório porque estava em viagem hoje de 
manhã. Mas, em essência, o que o Conselheiro Daniel 
expôs a este Plenário faz sentido, a meu ver. Evidente-
mente, penso que certas regras devem ser colocadas 
para o mercado, e a regulamentação de uma certa 
maneira vai fazer esse papel. A abrangência da regu-
lamentação talvez devesse ser um pouco maior, em 
face do que o próprio Conselheiro Daniel mencionou, 
porque aqui se especifica um atendimento muito foca-
do nas comunidades carentes. Mas não podemos nos 
esquecer de que o próprio serviço de TV a cabo hoje 
exclui uma grande parte da população por não ofertar 
eventualmente um pacote mais econômico de progra-
mação. Então, isso também deveria fazer parte desse 
contexto, dado que só estamos buscando o interesse 

do usuário e a maior inserção possível de pessoas com 
acesso às programações disponíveis das tevês abertas, 
dos canais comunitários, dos canais obrigatórios, que 
são aqueles que integram a programação básica da 
tevê a ser distribuída pelo serviço de TV a cabo.

Isso deveria ser feito com uma taxa muito baixa 
de custo para o atendimento pleno dessas pessoas 
que hoje têm o cabo passando na sua porta, mas não 
têm acesso a esse tipo de serviço. Essa é uma obser-
vação para ampliarmos um pouco o escopo do que 
aqui está se propondo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 

– Representante da sociedade civil) – A Presidência vai 
fazer uma proposta ao Conselho. Dada a importância 
desse Congresso da ABTA e havendo folga orçamen-
tária, o Conselho se dispõe a oferecer passagem aos 
membros da Comissão que considerem importante ir 
à reunião. E tudo o de que podemos dispor. Trata-se 
de uma maneira de contribuir com um evento impor-
tante. Ponho em votação o seguinte: do ponto de vista 
técnico, há um ofício da Anatel, de 29 de julho. Como 
o recebi agora e não tenho acesso a seu teor, estou 
considerando que esse ofício é um complemento ao 
ofício anterior, eventualmente um complemento com 
modificação. Em função do exposto, passo à Comissão 
este ofício, considerando que, ao expedi-lo, a Anatel 
renova o prazo que temos de um mês, que se contará 
não mais do primeiro ofício, mas após este segundo 
ofício. De forma que a primeira posição é no sentido 
de considerar que o nosso prazo formalmente de um 
mês seja considerado a partir deste ofício.

Em segundo lugar, encareço à Comissão que ul-
time o trabalho o mais rápido possível, para dar tempo 
de estudarmos o assunto e voltarmos informados.

Em terceiro lugar, penso que atendemos à posição 
da Anatel ao expor que se já se esboçam duas linhas 
nítidas no Conselho em relação a essa orientação: uma 
linha da Relatoria da Comissão, na linha do Conselhei-
ro Daniel, que se posiciona a favor da desnecessida-
de de uma regulamentação autônoma para o serviço, 
especificamente suprindo o art. 38, por considerar 
que o art. 38 já engloba isso; e uma segunda visão, 
que considera que o art. 38 não tem essa extensão 
e melhor seria fazer uma regulamentação autônoma. 
Curiosamente, no mérito, não há diferença. No mérito, 
os dois estão de acordo. Portanto, diria que vislumbro 
consenso na Comissão em relação à importância do 
serviço e apenas dissenso em relação à como se faria 
isso: se numa regulamentação autônoma ou se numa 
regulamentação ancorada no art. 38, que já conteria 
os elementos nucleares em sua regulamentação. De 
qualquer forma, nesse sentido, o próprio Congresso 
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da ABTA já pode se fazer a partir dessa posição inicial 
do Conselho, havendo sempre a possibilidade teórica 
de que na votação final do conselho essa posição seja 
alterada. Mas dentro do que é razoável esperar, o Con-
gresso da ABTA já vai se fazer com uma convergência 
de posições entre o Conselho e a Anatel. E em face 
da necessidade de fazer o mais rapidamente possível 
a aprovação desse parecer, sugiro ao conselho que a 
reunião de setembro, que seria no dia 6, seja anteci-
pada para o dia 30 de agosto.

Antes de colocar em votação, desejo ouvir Dr. Ara, 
porque sempre me enriqueço com suas palavras.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Gos-
taria de falar antes do engenheiro Ara pelo seguinte: 
o desconforto da Anatel, do Engenheiro Ara, sobre o 
pedido de concessão de prazo realmente é absoluto, 
porque não se pode pedir isso para a Anatel. O que 
existe é uma questão política reconhecida e assimila-
da aqui. De acordo com a lei, uma vez feita a consulta 
pela Anatel, órgão do Poder Executivo, o Conselho tem 
o prazo de trinta dias para emitir um parecer.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Entretanto, 
Conselheiro, a proposta inicial foi aditada agora, por-
tanto, os trinta dias se contam não do momento inicial, 
mas do aditamento.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Sim, 
penso que podemos contornar essa questão formal, 
se a informação dada por solicitação inicial da Anatel 
constitui uma solicitação ou não.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselhei-
ro Daniel, com todo o respeito, já despachei. Não vou 
examinar o mérito. Como é um ofício que complementa 
o outro, estou imaginando que é um complemento, e 
ganhamos mais um mês, que é tudo que queremos.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – O pro-
cesso de interlocução com o Poder Executivo está se 
desenvolvendo além das expectativas. Essa questão 
do prazo diz respeito ao seguinte: está previsto que o 
Executivo não pode ficar amarrado a essa manifesta-
ção do Conselho, até o limite de trinta dias.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Que ainda 
não se encerrou; renova-se agora.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Se 
encerrou ou não é secundário. Se o Conselho não 
cumprir esse prazo, o que a Anatel poderá fazer? Pode 
se posicionar e desconsiderar a posição do Conselho. 

Não é o que está acontecendo. Então, se o conselho, 
sem que a Anatel se manifeste formalmente se con-
cede ou não mais prazo, porque não cabe pedir isso, 
o Conselho vai extrapolar esse prazo, inclusive infor-
mando aqui publicamente para a própria Anatel, que 
vai prosseguir, temos certeza, num esforço de desen-
volvimento conjunto dessa posição. E não vai tomar 
uma medida que seja exorbitante em relação ao pro-
cesso de interlocução que até aqui houve. Ela pode 
aguardar essa conclusão, sabendo que tem obrigação 
legal de esperar trinta dias. Mas ela pode esperar mais, 
não tem problema. Agora, não precisa manifestar isso 
e ressalvar as responsabilidades legais do Conselho e 
as suas próprias prerrogativas inclusive. Assim como 
hoje pode estar se dispondo a esperar, numa outra 
questão pode achar que não comporta esperar. Mas 
creio que pedir uma manifestação formal da Anatel 
sobre isso é realmente até desconsiderar o processo 
político que está em curso, extremamente favorável 
ao equacionamento de interesse público e à melhor 
solução em relação a essa questão.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselheiro 
Daniel, vou ouvir o Dr. Ara com todo o respeito, mas, 
do ponto de vista técnico, a posição do Conselho é in-
censurável. O prazo é de trinta dias, a partir da provo-
cação. O ofício inicial foi aditado pelo ofício que acabo 
de receber. Ao não examinar o mérito desse segundo 
ofício, o Conselho tem direito de considerá-lo comple-
mento do primeiro e fazer com que o prazo de trinta 
dias se conte do segundo ofício e não do primeiro. Do 
ponto de vista técnico, estamos absolutamente cober-
tos, mas não vou deixar...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Pois não, 
Conselheiro.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Quero me 
filiar a sua interpretação. E assim que acontece: a cada 
manifestação de um aparte se reabre o prazo natural 
para outro aparte. Se não fosse assim, à vigésima hora 
do vigésimo nono dia vinha uma manifestação e nós 
teríamos menos de um dia para examinar. De sorte 
que a reabertura do prazo é coisa absolutamente na-
tural e normal.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – Agrade-
ço a observação do Conselheiro Roberto Wagner e, 
tranqüilizando o Conselheiro Daniel, digo que essa 
decisão da Presidência tem o objetivo não de deixar 
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confortável a Presidência, mas sobretudo deixar con-
fortável a Anatel, que sabe que vai receber o nosso 
posicionamento não como uma concessão, mas como 
no exercício dos prazos regulamentares. Isso deixará 
a Anatel bastante bem.

Agora, vou nosso amigo Ara Apkar Minassian.
O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Obrigado, 

Sr. Presidente.
Data vênia, vou me permitir discordar um pouco 

porque, primeiramente, eu não estou trabalhando com 
o Conselho na base de oficio para cá, oficio para lá. E 
esse segundo ofício foi simplesmente para tentar rati-
ficar os entendimentos que se deram na Agência.

Em segundo lugar, nós colocamos uma consul-
ta pública. Eu devo uma satisfação à sociedade. Acho 
que isso é muito importante. E, no meu ponto de vis-
ta, nós estamos simplesmente não querendo atacar 
o problema e estão querendo mais prazo ou aí eu vou 
exercer o direito de trabalhar em cima da lei. Na rea-
lidade, o Conselho tomou conhecimento da consulta 
pública, desde janeiro, e estou avisando ao Conselho 
que estou levando isso para o Conselho da Agência. 
O restante, tudo é jogo de palavras. Então, creio que 
nós cumprimos um compromisso.

Eu gostaria de não fugir do tema, mas simples-
mente abordá-lo corretamente. Eu não mudei a posição 
inicial da consulta que nós fizemos.

Então, se eu for nessa linha, Sr. Presidente, V. 
Sª, vai me obrigar a mandar uma correspondência ao 
Conselho dizendo o seguinte: “Por favor, vamos nos 
manifestar pelo Diário Oficial”, o que eu considero 
prejudicial para todo esse entendimento que temos 
feito aqui. Nós da Anatel temos ouvido o Conselho. 
Até encontramos uma saída para que pudesse dar 
respaldo a toda essa ação do Conselho de Comuni-
cação Social, baseado na consulta pública emitida. 
Agora, sinceramente, só porque veio o segundo ofício 
ratificando os termos do primeiro e esclarecendo exa-
tamente tudo isso que o Conselheiro Daniel colocou à 
mesa, o objetivo nosso era mostrar para o Presidente 
e para os Conselheiros para que todos se sentissem 
confortáveis, Isso, na realidade, é uma ação conjunta 
na qual se chegou a um acordo. Se aqui nós vamos 
editar uma súmula ou um regulamento, tudo bem, aí 
eu levo isso para Agência e decidimos da melhor for-
ma. Mas, por favor, eu não posso, a despeito de toda 
a consideração que eu tenho para com o Presidente 
da Comissão, aceitar aguardar um mês.

Eu vou aplicar o rigor da lei ao dar andamento. 
Mas eu não gostaria de fazer isso. Entendo que nós 
estamos alcançando entendimento e o Conselheiro 
Roberto Wagner apresentou um problema sobre o 
qual não vejo problema nenhum. Se isso vai sair um 

regulamento ou outra interpretação, na realidade, a 
intenção da Agência sempre deixa muito claro para a 
sociedade o que está se buscando.

Mas faria um apelo: ou nos admitimos que temos 
uma dificuldade quanto ao mérito ou não vamos ten-
tar ganhar prazo. Direi para V. Sª, Sr. Presidente, que 
tudo bem, mas na realidade eu não vou cumprir isso. 
Entendo que não é justo fazer isso com o Conselho. 
Seria deselegante da nossa parte.

E volto a dizer, se eu tivesse mandado um outro 
regulamento para cá, aí sim, o Presidente teria toda 
razão. Mas eu não fiz isso.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Dr. Ara, com 
todo o respeito, há uma coisa mais importante do que 
a Anatel ou este Conselho e mais importante do que 
as pessoas físicas que compõem a Anatel ou este 
Conselho, que é o interesse coletivo. A única coisa que 
justifica estarmos aqui é o interesse coletivo.

Da Anatel, ainda se pode dizer que os seus fun-
cionários são remunerados para trabalharem mensal-
mente, e aqui estão no exercício das funções para as 
quais são remunerados. Nenhum de nós é remunerado 
por nada! Estamos aqui perdendo tempo e perdendo 
dinheiro, e só há sentido estarmos aqui se, por trás 
disso, houver o interesse coletivo.

Houve problemas operacionais em relação a um 
tema que é complexo. É razoável a conclusão de que 
há consenso em relação ao núcleo conceitual. Há con-
vergência em relação à proposta da Anatel, mas, se 
há convergência em relação ao núcleo da proposta, 
não há meios de sabermos, em relação à periferia da 
proposta, a questões tangenciais, o montante dessa 
convergência. Ou seja, é possível que haja, em algu-
mas questões marginais, algumas posições que não 
sejam absolutamente convergentes.

A nossa idéia é a de que esse prazo comple-
mentar para exame é um prazo com o qual eu não 
estava de acordo. O senhor não esteve aqui na última 
reunião. Insisti no sentido de que era importante que 
o relatório estivesse pronto uma semana antes para 
votarmos. Então, é um pouco injusto imaginar que es-
tou querendo ganhar tempo. O que fiz aqui foi tentar 
não precisar ganhar tempo.

Porém, sinto-me constrangido, num ambiente 
como este, para pedir a pessoas que estão aqui, por 
interesse coletivo, que têm em mão um projeto de pa-
recer que ainda não está ultimado – mesmo o texto 
que chegou aqui, pela manhã, tem pequenas corre-
ções feitas à caneta –, para votar isto nesta sessão. 
É impossível! Estou tentando ser prático. Não tenho 
como pedir às pessoas que não leram o parecer que o 
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aprovem. Portanto, a aprovação, neste momento, está 
abandonada por ser absolutamente inexeqüível.

Estamos tentando com a Anatel buscar um en-
tendimento dentro da história das relações deste Con-
selho com a Anatel – e não é nem com a Anatel, mas, 
basicamente, com V. Sª. E, mais do que a Anatel, de-
vem-se essas boas relações ao espírito democrático 
e convergente de V. Sª. Eu, aí, estou singularizando a 
ação da Anatel, porque, aqui, é a presença do senhor, 
o seu temperamento, a sua índole e o seu desenho 
democrático que simplificam as relações do Conselho 
com a Anatel.

Quero, então, dizer a V. Sª que há convergência 
entre o núcleo conceitual da Anatel e este Conselho. 
Há convergência. Podemos trabalhar nisto. O parecer 
vai sinalizar neste sentido e, não obstante, em respei-
to aos conselheiros, não tenho como, neste momento, 
lhe informar a extensão dessa adesão, ou seja, se ela 
atinge o nível conceitual e a periferia em alguns temas 
incidentais ou se a adesão é absoluta. Não tenho como 
fazer isto. Estamos com um problema operacional. A 
idéia é a de que o parecer que vamos votar e aprovar 
no próximo dia 30 seja conclusivo, e nós o remetere-
mos à Anatel. Se a Anatel não tiver o que fazer com 
ele, cumprimos com o nosso papel; e um papel base-
ado no interesse coletivo.

Antes de iniciarmos a votação, vou ouvir os Con-
selheiros.

Concedo a palavra à Conselheira Berenice.
A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 

(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Neste momento, eu gostaria de lamentar profunda-
mente o encaminhamento que foi dado a esta reunião 
de hoje. Trouxemos uma proposta de encaminhamen-
to por escrito. São 16h37, ou seja, temos ainda qua-
se uma hora de reunião. Perdemos, aqui, um tempo 
tremendo, deblaterando, mediocremente, sobre o que 
nos negamos a ler. A proposta era a de que hoje, por 
meio da TV Senado, a população brasileira tivesse 
acesso a esse estudo que foi feito e que, infelizmen-
te, nem todos puderam conhecer, mas viemos aqui 
para dar conhecimento. Daniel, Fernando Bittencourt 
e eu, em uma manhã; por algumas horas também, o 
Dr. Roberto Wagner.

Viajamos, fomos ao Rio de Janeiro, visitamos 
quatro favelas, subimos morros, dedicamo-nos por 
vários dias. Vim de Curitiba várias vezes à Brasília. 
Houve duas reuniões, que começaram às 9h da ma-
nhã na Anatel, com toda a assessoria jurídica e técni-
ca da Anatel. Saímos da Anatel depois das 19 horas, 
um dia; quase às 20 horas. Trabalhamos muito nisso 
que os senhores se recusaram a ler e a ouvir, e não 
possibilitaram que a sociedade brasileira tivesse co-

nhecimento de um projeto de uma extensão, de uma 
magnitude social fantástica. Eu lamento muito, sobre-
tudo pelos companheiros da Comissão de TV a cabo. 
Não estou censurando ninguém, mas estou pedindo 
um pouco de dedicação, assim como o Fernando con-
seguiu tempo, assim como o Daniel conseguiu e eu 
também, porque nós poderíamos, agora, ter lido e es-
tar discutindo isso aqui. Não é difícil. Nós poderíamos 
abrir mão do relatório e ler só a análise. Os senhores 
me desculpem, mas quero lamentar, inclusive com o 
Daniel, a forma como foi encaminhada, e com o Pre-
sidente principalmente.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Com a palavra, 
o Conselheiro Paulito.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
(Representante das empresas de rádio) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Conselheiros, evidentemente, só 
tomei conhecimento formal na manhã de hoje. Mas 
eu queria lhes fazer uma proposta, Sr. Presidente e 
Srs. Conselheiros: quem sabe nós todos possamos 
fazer um esforço e, por intermédio do meio eletrônico, 
examinemos esse texto, apresentemos sugestões e, 
quem sabe, aprovemo-lo até a próxima segunda-feira, 
por exemplo. Seria o prazo de uma semana, as ma-
nifestações poderiam ser feitas por escrito nesse pe-
ríodo e a manifestação e o voto, também por escrito, 
diretamente à Secretaria do Conselho. Quem sabe, 
desta forma, possamos receber as contribuições que 
se façam necessárias, apresentar os pontos de vista 
que se façam necessários e formalizar por escrito, por 
meio eletrônico, o voto de cada um.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Essa proposta 
do Conselheiro Paulito é interessante. Não consta essa 
hipótese no regulamento, no regimento do Conselho, 
mas, no último artigo, está dito que o Conselho é so-
berano para tomar decisões.

Como é uma proposta que atenderia, em princi-
pio, a posição do Dr. Ara e ninguém está aqui a servi-
ço de interesse nenhum, senão a serviço do interesse 
coletivo, é uma boa idéia.

Ouço a Conselheira Berenice, sempre com mui-
to carinho, muita atenção, mas ela sabe, no fundo, 
que todos nós estamos aqui a serviço só do interesse 
coletivo. Quando propomos um encaminhamento, é 
apenas para garantir que haja democracia nos pro-
cessos de decisão.

A impossibilidade de votar, hoje, é absoluta. Eu 
não porei em votação porque não posso pôr em vota-
ção um projeto que quase ninguém leu. Entretanto, a 
proposta do Conselheiro Paulito é muito interessante 
e levaria a que, até amanhã, talvez, o relatório esti-
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vesse pronto, a conceder um prazo e, talvez no início 
da próxima semana, a já fazer uma votação por via 
eletrônica.

Eu considero esse encaminhamento muito inte-
ressante e pergunto se alguém se opõe a que eu o 
ponha em votação aqui.

Conselheiro Roberto Wagner.
O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-

sentante das empresas de televisão) – Até para ser 
mais prático, o meu voto vai ser pela regulamentação. 
O parecer apresentado, exaustiva e extremamente 
bem escrito, é contra a regulamentação. Ele sugere 
que não se regulamente.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Per-
mite-me um aparte?

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Calma.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Eu concederei 
a palavra depois ao Conselheiro Daniel. Vou garantir 
a palavra ao Conselheiro Roberto Wagner.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Eu sou a favor do 
texto vindo da Anatel, com acréscimos que eu gostaria 
de fazer como representante das TVs abertas.

O parecer do Relator indica uma não-regulamen-
tação. São dois votos pela não-regulamentação e um 
voto pela regulamentação. Se o Conselheiro Paulito 
tivesse exposto, agora e aqui, se for a favor da regu-
lamentação, fica empatado e eu não vou mudar minha 
opinião. Acho que a melhor coisa que pode acontecer 
para o setor é a regulamentação.

Quanto ao inteiro teor do parecer, concordo com 
90,99% do que lá está, mas discordo da forma como 
eles querem manter o serviço, ou seja, sem ser regula-
mentado. E só isso. O documento enviado pela Anatel 
está extremamente bem-feito. No meu entendimento, 
deveriam ser acrescentadas cinco ou seis palavras 
tão-somente.

Portanto, peço a V. Sª que examine a hipótese, a 
fim de ganharmos tempo. Votarei pela regulamentação, 
mas, se eu for vencido, o problema da regulamentação 
estará resolvido, inclusive podendo-se fazer a redação 
final do parecer.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço ao 
Conselheiro Roberto Wagner pelas palavras, sempre 
ponderadas.

Ouço o Conselheiro Daniel Herz.
O SR. DANIEL KOSLOWSKV HERZ (Represen-

tante da categoria profissional dos jornalistas) – As 
duas últimas intervenções do Conselheiro Roberto 
Wagner suscitam a necessidade de um debate sobre 
o mérito da proposição, mas creio que não há mais 
tempo para debatermos o mérito. No entanto, estamos 
examinando as possibilidades de como complementar 
esse processo.

Sr. Presidente, eu gostaria de fazer, a partir da 
referência do Conselheiro Roberto Wagner, uma pro-
posta de entendimento em relação ao encaminhamento 
desse debate. Não sei se ficou suficientemente claro 
– e aí me penitencio –, porque talvez não tenhamos 
adotado a melhor forma de reconhecer o avanço que o 
debate teve nesse processo, inclusive na interlocução 
com a Anatel, por meio de uma exposição sumária de 
assunto que tem uma complexidade que, para nós, se 
revelou insuspeita em um primeiro momento.

Em síntese, constatamos, nessa evolução do 
debate, que o que identificamos como necessário nas 
áreas de população de baixa renda e de concentra-
ção de subabitações não é essencialmente diferente 
do que acontece em qualquer outro lugar em que se 
está operando o serviço de IV a cabo hoje. Essa foi a 
constatação. Essencialmente, não é diferente.

Portanto, ao contrário do que possa parecer – 
acredito que o Conselheiro Roberto Wagner, quando 
tomar conhecimento do conjunto da proposta, ficará 
melhor esclarecido a esse respeito –, não estamos 
defendendo que isso não seja objeto de regulamen-
tação. O que dissemos é que já está regulamentado. 
Portanto, não necessitaria de uma nova regulamenta-
ção ou de uma regulamentação como foi pretendida 
originalmente pela Anatel. A matéria está regulamen-
tada. Se o Conselheiro Roberto Wagner acha que essa 
regulamentação não é adequada, então, na verdade, 
o questionamento não é feito sobre essas operações 
com características específicas que dizem respeito à 
forma de a operadora atuar. É exclusivamente isto: a 
forma específica de atuar e de ter respaldo na legisla-
ção em determinadas áreas. Quais são essas áreas? 
As de população de baixa renda e as de concentração 
de subabitações.

O que o Conselheiro Roberto Wagner está dizen-
do – esse entendimento é importante para o debate do 
mérito – é que, na legislação vigente, a regulamenta-
ção das relações entre as emissoras de TV aberta e 
as operadoras de TV a cabo não está adequada. Se 
realmente essas relações não estão adequadamente 
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regulamentadas, então temos um problema. Caso isso 
não ocorra, caso a lei e o regulamento estabeleçam a 
base regulamentar adequada para essas relações de 
TVs aberta e a cabo, o que acontecerá nesses locais, 
nessas áreas, não é diferente, em essência, do que 
acontece em qualquer outro lugar onde está disponível 
o serviço de TV a cabo.

Penso que essa identificação do foco do proble-
ma do mérito é essencial. Ou seja, não se trata de ser 
contra a regulamentação. Identificamos que não é ne-
cessária uma nova regulamentação, porque isso que 
se procurou resolver já está regulamentado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Encerrada 
essa fase de debates, a proposta do Conselheiro Pau-
lito de encaminhamento de votação é interessante. Se 
entendi bem, S. Sª propõe que a Comissão encerre 
os trabalhos. A Secretaria do Conselho, por meio ele-
trônico, fornecerá isso a todos nós. Com a presteza 
possível, cada Conselheiro fará as suas observações, 
que serão incorporadas ao texto para a formação do 
texto final. Faremos a votação por via eletrônica, em 
data específica, até segunda-feira. Digamos que, até 
quinta-feira, as propostas serão efetuadas e, até sex-
ta-feira, estarão consolidadas.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Repre-
sentante da categoria profissional dos jornalistas) – A 
Comissão pode fazer uma tele reunião na sexta-feira 
para reconhecer o que foi...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Seria importante 
que na sexta-feira o texto estivesse à disposição dos 
Conselheiros, para que pudessem usar o fim de se-
mana. Na segunda-feira, por via eletrônica, seria feita 
a votação. Conquanto não haja previsão regimental, 
o Conselho é livre para fazer essa inovação. No dia 9, 
em função do resultado da votação, daríamos ciência 
formal a Anatel da posição do Conselho.

Vou colocar em votação a proposta do Conse-
lheiro Paulito.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenheiro 
com notário conhecimento na área de Comunicação 
Social) – Sr. Presidente, gostaria de apresentar uma 
questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Pois não. 
Há uma questão de ordem por parte do Conselheiro 
Fernando Bittencourt.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenheiro 
com notário conhecimento na área de comunicação 

Social) – Eu gostaria de fazer um resumo, para ver se 
eu e todos os Conselheiros entendemos, porque me 
parece que as coisas são um pouco mais complexas 
que isso.

Há duas situações. Se concluirmos que é desne-
cessária a regulamentação, será pura e simplesmente 
isso, e, nesse caso, esperamos que a Anatel também 
conclua isso, pois, do contrário, a Anatel regulamen-
tará, e não estaremos contribuindo. Esse é um ponto. 
Ou seja, concluiríamos que a regulamentação é des-
necessária com base em estudo que cada um de nós 
terá de fazer sobre a Lei do Cabo e entenderíamos 
que a proposta que está sendo feita é desnecessária, 
uma vez que já está regulamentado. Esse é o primei-
ro ponto.

O segundo ponto é que, se concluirmos que 
tem que ser regulamentado por discordarmos do as-
pecto de que isso não está na Lei do Cabo, teremos 
que discutir entre nós o que deveremos incluir nessa 
regulamentação.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Está bem 
posto.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenheiro 
com notário conhecimento na área de Comunicação 
Social) – E não sei se isso por e-mail é suficiente. Eu 
diria que a Comissão tem que se reunir, porque, se ti-
vermos de regulamentar, não será tão simples.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – É muito ponderá-
vel. A proposta é a seguinte: se na votação de segun-
da-feira a maioria inclinar-se no sentido de considerar 
que não é necessária a regulamentação, por já estar 
à matéria contida no art. 38, daremos ciência formal a 
Anatel. Se a posição for outra, a matéria ficará adiada 
para a reunião do dia 30, e a Comissão terá de se reunir 
para elaborar o relatório. Nesse caso, não poderemos 
atender com a presteza com que gostaríamos.

São essas duas variáveis.
O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-

sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Trata-se de 
questão de ordem. Tem V. Sª, a palavra.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, o 
que o Conselheiro disse é realmente interessante. Creio 
que já dá para tomar os votos dos membros da Comis-
são pela necessidade ou não da regulamentação.
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Quando alguém estiver falando, os outros têm de 
ficar quietos. É incrível!

Se houver consenso, na linha do voto do Relator, 
de que é desnecessária a regulamentação, a questão 
já estará resolvida. Penso que o parecer – que está ex-
tremamente bem redigido – será suficiente para enviar 
à Anatel as razões pelas quais... Inclusive, está dito 
que não é algo a favor ou contra a regulamentação. 
A redação do parecer justifica amplamente as razões 
pelas quais o Conselho – no voto da linha do Relator 
– considera que o assunto está regulamentado. Entendo 
– e, talvez, serei minoria – que o assunto não está re-
gulamentado e penso que seria melhor que o fosse.

Então, creio que V. Sª, deveria imaginar a hi-
pótese de colher os votos, favoráveis ou não. Há um 
bis in idem. Já está regulamentada uma nova regu-
lamentação.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselhei-
ro, agradeço sua ponderação, mas o Dr. Ara mesmo 
já indicou que o prazo de uma semana é aceitável e 
razoável, com uma razão adicional: o Congresso da 
ABTA começará apenas na terça-feira, dia 10, quan-
do já teremos a posição do Conselho. Penso que não 
haverá diferença qualitativa entre se aprovar agora ou 
na segunda. Há a vantagem de, na segunda-feira, as 
pessoas já poderem votar, tendo...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
veja V. Sª...

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Eu pedi a palavra.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Com a palavra, 
o Conselheiro...

Eu só fiz um aparte. Vou-lhe assegurar a palavra 
em seguida. Com a palavra, o Conselheiro Roberto 
Wagner.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Se, por acaso, 
votando agora, a Comissão votasse pela necessida-
de de regulamentação, já partiríamos para examinar 
a regulamentação. Iríamos ganhar muito tempo. Se 
for voto vencido...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselhei-
ro, com todo o respeito, se o Conselho se inclinar no 
sentido de que a matéria não está contida no art. 38 e 
precisa de regulamentação, a Comissão terá que se 

reunir, discutir, trabalhar no projeto, fazer um relatório. 
Eventualmente, haverá voto em separado. O Conselho 
só poderá votar informado. A única hipótese de, até se-
gunda-feira, nós nos pronunciarmos a favor do projeto 
é considerarmos que a matéria está contida no art. 38 
e que não é necessária à regulamentação. Portanto, 
não vejo grande diferença.

Conselheira, V. Sª, quer falar?
A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 

(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Entendo que já tínhamos decidido isso, que o Presi-
dente da Mesa já tinha encaminhado numa direção...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Estamos ainda 
encaminhando a votação.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Pois é, mas penso que a maioria está apoiando o 
seu encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Ouvi apenas a 
ponderação do Conselheiro Paulito. Tento ouvir todos 
os Conselheiros.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
(Representante da categoria profissional dos artistas) 
– Exatamente. Mas creio que, nesse caminho, pode-
ria ficar menos cansativo. Queremos ir para casa e ler 
tudo isso, essa é a verdade. Uma decisão aqui não nos 
satisfaz. Isso nos deixa bastante preocupados.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Então, de início, 
coloco em votação o seguinte: em suplemento ao Re-
gimento, até amanhã, a Comissão colocará em...

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – Está 
disponível.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – V. Sª fez 
pequenos complementos.

Até amanhã de manhã, os Conselheiros já terão 
à disposição o projeto e, até quinta-feira, poderão fazer 
sugestões. O Conselheiro Daniel, como coordenador, 
consultando os Membros da Comissão, fará essas 
pequenas correções de redação e incorporará o que 
receber. Na sexta-feira, impreterivelmente, terá que 
estar à disposição dos Srs. Conselheiros. Na segunda, 
faremos a votação eletrônica até as 17 horas. Entre 17h 
e 18h da próxima segunda-feira, entrarei em contato 
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com o Dr. Marcos, nosso Secretário, para dar ciência 
à Anatel da posição do Conselho.

Antes de colocar em votação, gostaria de ouvir 
do Dr. Ara se essa posição agrada à Anatel.

O SR. ARA APKAR MINASSIAN - Não digo nem 
que agrada nem que desagrada.

O Conselho é soberano para achar a melhor for-
ma de encaminhar a matéria. Nosso pleito é o seguinte 
– estava até conversando com...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Dr. Ara, se 
respondermos entre 17h e 18h de segunda-feira, a 
Anatel estará atendida?

O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Estará aten-
dida, mas, se me permite, Sr. Presidente, o que está 
se discutindo aqui é a forma. Estou vendo que, em re-
lação ao conteúdo, se é A, B ou C, não está existindo 
dúvida. Estou saindo com essa percepção da Mesa. 
Agora, pode ser que, na hora em que chegar ao Con-
selho da Agência, colocadas todas essas variáveis na 
mesa – vamos colocar o que está sendo discutido –, 
o Conselho decida por ratificar uma ou outra, ou por 
uma terceira alternativa, mas quero chamar a atenção 
para o fato de que as dúvidas existentes, pelo menos 
em relação ao propósito da Agência, para mim foram 
dissipadas nas visitas, e agora estamos discutindo a 
forma.

Então, o que o Conselho decidir está bom, porque 
este é um Conselho de assessoramento. Não vamos 
levar as informações para o Conselho da Anatel. Já 
disse que, como sou parte interessada, não vou ser 
o Relator dessa matéria, por questões apenas éticas. 
Um outro colega relatará.

Vou sinalizar para o Conselho de Anatel que o 
Conselho de Comunicação Social não tem nenhuma 
dúvida quanto ao propósito; o que se está discutindo é 
a via. De qualquer forma, o Conselho é soberano para 
tomar a sua decisão.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Agradeço a 
comunicação.

Vou colocar em votação a proposta do Conse-
lheiro Paulito.

Aqueles que estiverem de acordo queiram per-
manecer sentados. (Pausa.)

Aprovada, por unanimidade.
Isso significa dizer que, até quinta-feira, os Con-

selheiros deverão remeter as suas observações; até 
sexta-feira, a Comissão deverá apresentar o seu rela-
tório final; e, até segunda-feira, às 17 horas, o Dr. Mar-

cos me informará da posição, a fim de que possamos 
dar ciência à Anatel.

A última posição do dia é a seguinte: quanto à 
reunião do mês de setembro, não seria sensato reali-
zá-la no dia 6, que é a primeira segunda-feira. A pre-
ferência do Conselho é antecipá-la para 30 de agosto 
ou passá-la para o dia 13 de setembro.

Vou colocar em votação a data da última reunião 
do mês de setembro.

(Procede-se à votação).
A reunião de setembro será, então, no dia 30 de 

agosto, quando iremos discutir a questão das contas 
de telefone, as relações do consumidor com as compa-
nhias telefônicas. Os que quiserem ver qualquer outro 
assunto debatido, por favor, informem à Presidência 
para que possamos incluir na Ordem do Dia.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS (Re-
presentante das categorias profissionais de cinema e 
vídeo) – Sr. Presidente, V. Sª me concede a palavra?

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Concedo a 
palavra ao Conselheiro Geraldo Pereira dos Santos.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS (Re-
presentante das categorias profissionais de cinema e 
vídeo) – Sr. Presidente, apenas como esclarecimento, 
com relação ao projeto da Deputada Jandira Feghali, 
encaminhamos um pedido de solicitação ao Presidente 
José Sarney, do Senado, a fim de sabermos como e 
em que setor está, para que o Conselho possa, então, 
entrar na questão no Senado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Contei com 
a valiosa colaboração do Conselheiro Daniel Herz no 
sentido de oficiar ao Presidente do Senado a minha 
preocupação com a alienação de controle de entidade 
de TV por assinatura a grupos estrangeiros, porque a 
posição do Conselho é unânime contra isso. Atenden-
do à posição do Conselho, oficiei ao Senado Federal, 
reiterando a nossa posição.

Em relação à proposta de V. Sª, pediria que, 
aproveitando o tempo que vai de agora até o dia 30 de 
agosto, informe-se do andamento dos trabalhos e pro-
ponha formalmente no dia 30, porque, se chegarmos 
à conclusão de que o processo está seguindo os seus 
trâmites, não há sentido em que o apressemos.

Então, V. Sª fica encarregado de examinar os trâ-
mites para saber se o projeto está tendo, na Casa, o 
andamento adequado, ou se caberia que o Conselho 
pedisse urgência.
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Reitero aos Conselheiros que quem for relator de 
Comissão comece a preparar os relatórios para que 
entreguemos ao novo Conselho uma indicação dos 
andamentos de trabalho.

Alguém deseja usar da palavra?
Primeiro, passo a palavra para Assunção Hernan-

des, que sempre é sacrificada nesses momentos.
A SRA. ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE (Representante da sociedade civil) 
– Não tem importância. Entendo que há pessoas com 
muito mais condição e qualidade de informação, a quem 
deve ser dada prioridade. Eu aprendo muito aqui.

Lembro ao Presidente que ficamos de cobrar al-
gumas respostas que foram entregues por escrito ao 
Ministério da Cultura, e o setor cinematográfico tem 
nos cobrado isso. E claro que elas não chegaram, 
porque senão eu já estaria sabendo. Seria possível 
conseguirmos esse retorno?

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – A Presidência 
não teve acesso a isso.

Dr. Marcos, recebemos alguma resposta?
O Dr. Marcos oficiará ao secretário do Dr. Orlando 

Sena. Por favor, entre em contato com a assessoria 
do Dr. Orlando Sena, dizendo que o setor gostaria de 
ter reposta às perguntas para que possamos atender 
à Conselheira.

Concedo a palavra ao Sr. Antônio.
O SR. ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

(Representante das categorias profissionais de cine-
ma e vídeo) – Sr. Presidente, não sei se é o momento, 
mas gostaria muito de sugerir um tema para debate: 
os conteúdos nacionais.

Vejo muitos debates sobre tecnologia. Na verda-
de, ficamos encontrando soluções tecnológicas e, no 
final da discussão, perguntamo-nos se esses conteú-
dos, por exemplo, no caso das tevês a cabo, incluirão 
filme brasileiro, programação nacional.

É extremamente pertinente essa discussão do 
conteúdo nacional, porque as novas tecnologias aca-
bam incluindo todo tipo de conteúdo. E nós, que re-
presentamos o setor da mão-de-obra, queremos que 
a produção seja feita aqui e que tenhamos, cada vez 
mais, produção brasileira seja na Internet, na TV a 
cabo ou na TV aberta. Essa é uma discussão extre-
mamente importante.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselheiro 
Antônio Ferreira de Sousa Filho, a Presidência delega 
a V. Sª o cuidado de definir o estudioso da matéria para 

dar sua contribuição e de apresentar ao Dr. Marcos o 
nome desse estudioso para estar conosco na próxima 
reunião, fazendo uma exposição da matéria, a fim de 
que o Conselho possa interagir com ele. Portanto, fica 
V. Sª com essa atribuição.

O SR. ANTONIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 
(Representante das categorias profissionais de cinema 
e vídeo) – Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Quem aceitar a 
nosso convite deve saber que podemos oferecer so-
mente passagem e hospedagem. Quem desejar terá 
de vir por interesse público mesmo.

Dr. Sidnei Basile, V. Sª deseja usar da palavra?
O SR. SIDNEI BASILE (Representante das em-

presas de imprensa escrita) – Sr. Presidente, estou 
satisfeito. Queria apenas louvar o espírito democrático 
e a paciência que V. Sª, demonstrou durante a trami-
tação desse assunto. Realmente, a sua participação 
é notável. Por favor, pense bem a respeito do próximo 
mandato, porque poderá fazer muita falta.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Muito obri-
gado.

Concedo a palavra ao Conselheiro Antônio de 
Pádua Teles.

O SR. ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE CAR-
VALHO (Representante da sociedade civil) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. O que foi dito está certo.

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cavalcanti Fi-
lho) – Depois do leite, o café. Concedo a palavra ao 
Conselheiro Miguel Cipolla.

O SR. MIGUEL CIPOLLA JÚNIOR (Engenheiro 
com notório conhecimento na área de comunicação 
social) – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselheiro 
Orlando José Ferreira Guilhon, V. Sª, deseja usar da 
palavra?

O SR. ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 
(Representante da Categoria Profissional dos Radialis-
tas) – Serei breve, Sr. Presidente. Quero fazer apenas 
uma sugestão. Neste ano, comemoram-se 120 anos 
do nascimento de Edgar Roquete Pinto e 50 anos de 
sua morte. Roquete Pinto foi o fundador da primeira 
rádio no Brasil, Rádio Sociedade do Rio de Janeiro, que 
posteriormente foi transformada na Rádio MEC.

Proponho, portanto, não sei se necessariamente 
na próxima reunião de agosto ou na de outubro, que 
pensemos até na possibilidade de uma reunião es-
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pecial dedicada especificamente à questão do rádio, 
particularmente do rádio de conteúdo público, para 
homenagear essa grande figura do rádio brasileiro, 
que foi Edgar Roquete Pinto.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – Assim 
como fiz com o Conselheiro Antônio de Sousa, V. Sª, 
fica encarregado de propor uma pauta, com exposi-
tores e datas, para que possamos realizar essa reu-
nião. Roquete Pinto é um marco do rádio nacional, e 
penso que nenhum de nós se recusaria a lhe prestar 
uma homenagem.

Conselheiro Paulito, V. Sª deseja usar da pala-
vra? (Pausa.)

Conselheiro Daniel Koslowsky Herz?
O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-

tante da categoria profissional dos jornalistas) – Sr. 
Presidente, farei uma indagação a V. Sª. Na última 
reunião, deliberamos sobre dois pontos. Um deles re-
fere-se à manifestação junto a Anatel de uma posição 
preliminar do Conselho em relação à solicitação feita 
pela Agência. Outro ponto pretende, a partir de uma 
proposta original do Conselheiro Roberto Wagner, fa-
zer uma reiteração de posição em relação à questão 
da entrada do capital, da possibilidade de controle 
integral do capital estrangeiro sobre as empresas de 
TV a cabo. E a forma de fazer essa reiteração seria 
um ofício ao Presidente José Sarney. O Presidente fez 
menção a isso, mas não entendi exatamente qual foi o 
encaminhamento, se esse ofício foi expedido conforme 
sugeriu o Conselheiro Roberto Wagner.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – O Dr. Marcos 
deverá, por meio eletrônico, ainda hoje enviar para o 
endereço dos senhores o inteiro teor da correspondên-
cia, que já foi entregue à Presidência do Senado.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – Pois não.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Represen-
tante das empresas de televisão) – Só para acrescentar, 
pediria a V. Sª, que distribuísse cópia desse ofício encami-
nhado ao Presidente José Sarney aos demais Senadores, 
porque o assunto ainda não está devidamente resolvido.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Ficaríamos 
em situação delicada com o Presidente José Sarney, 
e não quero ser indelicado.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Fica mais 
elegante.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – O Presi-
dente José Sarney sempre colaborou com o Conselho 
em tudo. Eu não me perdoaria se fosse deselegante 
com S. Exª.

Solicitaremos ao Presidente, dizendo que o Con-
selho encareceu a S. Exª, que desse ciência aos de-
mais Conselheiros do inteiro teor do ofício.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente, 
ainda queria pedir a V. Sª, que alertasse o Conselho 
para o fato de que os grupos estrangeiros estão tra-
balhando – e muito – no Senado para que consigam 
realmente acabar com a impossibilidade de eles do-
minarem 100% das TVs a cabo no Brasil. Basta ler os 
jornais e os comunicados aos acionistas para cons-
tatar este fato.

Houve convencimento unânime do Conselho 
de proteger as empresas brasileiras desse assédio 
do capital estrangeiro. Então, seria interessante que, 
nesse ofício ao Presidente José Sarney, reafirmásse-
mos a nossa preocupação com as notícias recentes 
publicadas nos jornais, segundo as quais os grupos 
estrangeiros vão trabalhar realmente para acabar com 
esta impossibilidade.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho 
– Representante da sociedade civil) – V. Sª verificará 
isso no teor do ofício. Só considero mais delicado pe-
dir ao Presidente José Sarney que dê ciência do que 
fazê-lo diretamente, atropelando a Presidência.

DOCUMENTOS PERTINENTES À 8ª 
REUNIÃO (ORDINÁRIA), DO CONSELHO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, REALIZADA 2 DE 
AGOSTO DE 2004, A SEREM PUBLICADOS 
JUNTAMENTO COM A ATA, NO DIÁRIO DO 
SENADO FEDERAL:

1 – Lista de Presença;
2 – Ofício nº 2/2004/GCAM-ANATEL, de 

29 de julho de 2004, do Conselheiro Substituto 
da Anatel, Ara Apkar Minassian, endereçado 
ao Presidente do Conselho, Dr. José Paulo 
Cavalcanti Filho;

3 – Ofício nº 78/2004-DJCTQ/SNJ/MJ, 
de 26 de julho de 2004, do Diretor do Depar-
tamento de Justiça, Classificação, Títulos e 
Qualificação da Secretária Nacional de Justiça 
do Ministério da Justiça.
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Ofício nº 2/2004/GCAM-Anatel 

Brasília, 29 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
José Paulo Cavalcanti Filho
Presidente do Conselho de Comunicação Social
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Par-
lamento (SSCOP)
Edifício Principal – Senado Federal
Ala Senador Dinarte Mariz – Térreo – sala nº 6
70165-900 – Brasília/DF

Assunto: Proposta de Regulamentação do Art. 38, da 
Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995

Excelentíssimo Senhor,
1. Em atenção às reuniões realizadas na sede 

desta Agência nos dias 27 e 28 de julho de 2004, ve-
nho prestar alguns esclarecimentos adicionais sobre 

a proposta de regulamentação do Art. 38, da Lei nº 

8.977, de 6 de janeiro de 1995, encaminhada ao Con-
selho de Comunicação Social por meio do Ofício nº 
93/2004/SCM, datado de 3 de junho de 2004.

2. Como se sabe, o referido art. 38 assim dispõe:

Art. 38. O Poder Executivo deve levar em 
conta, nos regulamentos e normas sobre o ser-
viço de TV a Cabo, que a radiodifusão sonora 
e de sons e imagens é essencial à informação, 
ao entretenimento e à educação da população, 
devendo adotar disposições que assegurem o 
contínuo oferecimento do serviço ao público.

Parágrafo único. As disposições men-
cionadas neste artigo não devem impedir ou 
dificultar a livre competição.”
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3. Foi imbuída desse espírito, qual seja, o de in-
troduzir na regulamentação afeta ao Serviço de TV a 
Cabo disposições que garantissem o contínuo ofere-
cimento do serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens ao público que a Anatel desenvolveu a pro-
posta referenciada.

4. Em suma, a proposta pretendeu prover condi-
ções para o atendimento de locais de difícil ou inviável 
recepção dos sinais de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens ou locais onde estes sinais não sejam recebi-
dos com a qualidade mínima necessária, utilizando-se 
para isso a entrega de tais sinais pelas operadoras do 
Serviço de TV a Cabo, direta ou indiretamente, neste 
último caso, usando a rede de um terceiro, denomina-
do Entidade Distribuidora de Sinais (EDS), que não in-
tervém na programação, nem tampouco tem qualquer 
respaldo legal para realizar qualquer entendimento com 
as programadoras, uma vez que esta prerrogativa é 
das operadoras do Serviço de TV a Cabo.

5. Apesar de o Conselho de Comunicação Social 
não ter ainda ultimado o relatório sobre a proposta em 
tela, o posicionamento dos Conselheiros Relatores foi 
explicitado nas reuniões ocorridas nos dias 27 e 28 de 
julho, na sede da Agência, no sentido de que não seria 
efetivamente necessária a publicação de uma regula-
mentação especifica sobre o assunto, bastando a cor-
reta interpretação das disposições já em vigor.

6. Impende observar que a Anatel não se opõe 
à evolução do entendimento da questão apresentada 
pelo Conselho de Comunicação Social, mas entende 
que a essência da proposta deve ser mantida, ou seja, 
a necessidade do atendimento de forma diferenciada 
das areas com população de baixa renda e concen-
tração de sub-habitações.

Atenciosamente, - Ara Apkar Minassian, Con-
selheiro Substituto.

Ofício nº 78/2004 – DJCTQ/SNJ/MJ

Brasília, 26 de julho de 2004

Ao Senhor
José Paulo Cavalcanti Filho
Presidente do Conselho de Comunicação Social
Senado Federal, Edifício Principal, Ala Senador Di-
narte Mariz, Sala 6
70165-900 – Brasília – DF

Assunto: Classificação Indicativa de programas jor-
nalísticos.

Prezado Senhor,
No exercício das funções atribuídas pelos arts 21, 

XVI e 220, § 3º da CF/88, art. 74 da Lei nº 8.069/90 e 
art 12, III e IV do Decreto nº 4.991 de 18 de fevereiro 
de 2004, solicitamos o posicionamento do Conselho 

de Comunicação Social acerca da atribuição de clas-
sificação indicativa a programa ao vivo.

Nos termos da Portaria nº 796 de 8 de setembro 
de 2000 do Ministério da Justiça, art. 3º, “são dispen-
sados de classificação os programas de televisão e rá-
dio transmitidos ao vivo, responsabilizando-se o titular 
da empresa, ou seu apresentador e toda a equipe de 
produção, pelo desrespeito à legislação e às normas 
regulamentares vigentes“. O parágrafo único do referi-
do artigo estabelece, por sua vez, que: “os programas 
ao vivo, porém, quando considerados não adequados a 
crianças e adolescentes, estão sujeitos à prévia class-
fficação horária e etária“. A questão refere-se, portanto, 
ao alcance do mencionado parágrafo único, sobretudo, à 
classificação prévia de programas jornalísticos, os quais 
são atualmente são considerados programas ao vivo.

Como exemplo concreto da discussão apresen-
tamos a situação do programa “Cidade Alerta”. Neste 
caso, a atividade de monitoração realizada pelo De-
partamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualifi-
cação durante o mês de maio do corrente ano consta-
tou, no programa “Cidade Alerta”, uma série de cenas 
consideradas inadequadas ao horário em que veicula-
das, conforme laudo técnico em anexo. Diante de tal 
constatação, foi solicitado à emissora que explicitasse 
em que medida o programa “Cidade Alerta”, ao optar 
por apresentar as cenas indicadas no laudo técnico, 
demonstra a preferência a finalidades educativas, ar-
tísticas, culturais e informativas e atende aos demais 
princípios constitucionais que regem a comunicação 
social em nosso país. Em sua resposta à solicitação do 
Departamento, a emissora, após esclarecer os objetivos 
de algumas das cenas veiculadas, posicionou-se no 
sentido de que “tem evitado a exibição de cenas que 
representem a violência aleatória, ou que agridam a 
dignidade humana, buscando reportar prioritariamente 
as causas e conseqüências de tais acontecimentos, 
valendo-se invariavelmente do critério do interesse 
jornalístico incidente sobre a matéria”.

Observa-se, assim, que a classificação indicativa 
de programa jornalístico certamente exige do Departa-
mento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação 
uma atuação ainda mais apurada, porque implica na 
ponderação dos princípios da livre expressão da ativida-
de de comunicação (arts. 5º, IX e 220, § lº da CF/88) e 
da proteção da criança e do adolescente (art. 220, § 3º 
da CF/88). Para a adoção de uma decisão que reflita os 
diferentes interesses envolvidos na matéria, solicitamos a 
participação do Conselho de Comunicação Social nesta 
discussão, Neste sentido, solicitamos que o Conselho 
se manifeste acerca das seguintes questões:

1) a exibição em programas jornalísticos 
de cenas de sexo, violência e drogas demonstra 
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preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas e atende aos demais 
princípios constitucionais (art. 221 da CF/88)?

2) há diferença entre uma cena de sexo, 
violência e drogas veiculada em um programa 
jornalístico às 19 horas e a veiculação, no mes-
mo horário, de uma cena de sexo, violência e 
drogas em uma telenovela?

3) deve-se permitir que uma criança de, 
por exemplo, 10 anos de idade seja, em qual-
quer hipótese, submetida a estas imagens?

4) a exibição de cenas de sexo, violência 
e drogas é parte indispensável da veiculação 
da informação na televisão?

5) há um tipo de jornalismo que se carac-
terize pela predominância de cenas de sexo, 
violência e de drogas? Esta característica está 
incluída na noção de jornalismo policial ou 
“policialesco”?

6) devem os programas jornalísticos se-
rem submetidos à classificação indicativa do 
Ministério da Justiça? E aqueles que se ca-
racterizem pela predominância de cenas de 
sexo, violência e de drogas?

Solicitamos que a manifestação do Conselho de 
Comunicação Social nos seja encaminhada o mais 
rápido possível.

Agradecemos antecipadamente vossa colabo-
ração.

Aproveitamos o ensejo para apresentar protesto 
de estima e consideração.

Respeitosamente, – José Eduardo Elias Romão, 
Diretor do Departamento de Justiça, Classificação, Tí-
tulos, Qualificação.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti 
Filho – Representante da sociedade civil) – Conse-
lheiro Daniel Herz, V. Sª deseja fazer uso da palavra 
novamente?

Conselheira Berenice Isabel – Conselheiro Ri-
cardo Moretzsohn – Conselheiro Geraldo.

Alguém da sociedade civil quer se manifestar?
Então, declaro encerrada a reunião e convoco 

os Srs. Conselheiros para a reunião relativa ao mês 
de setembro, que se realizará extraordinariamente no 
dia 30 de agosto.

São 17 horas e 14 minutos.
Tenham uma boa tarde.

(Levanta-se a reunião às l7h l4min)
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PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
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• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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